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REGULAMENTO
1. DEFINICOES

1.1.  Definig¢des. Para os fins do disposto neste Regulamento, os termos e expressdes em letra mailscula
utilizados neste Regulamento terdo os significados atribuidos a eles neste item. Além disso, (i) os cabegalhos
e titulos deste Regulamento servem apenas para conveniéncia de referéncia e ndo alterardo ou afetardo o
significado ou a interpretacdo de quaisquer disposicbes deste Regulamento; (ii) os termos “inclusive”,
“incluindo” e “particularmente” serdo interpretados como se estivessem acompanhados do termo
“exemplificativamente”; (iii) sempre que for adequado para o contexto, cada termo tanto no singular quanto
no plural incluira o singular e o plural, e os pronomes masculino, feminino ou neutro incluirdo os géneros
masculino, feminino e neutro; (iv) referéncias a este Regulamento, exceto se expressamente disposto de forma
diversa, incluem seus respectivos Anexos e Apéndices, assim como referéncias a qualquer outro documento
ou instrumento incluem todas as suas alteracOes, substituicdes, consolida¢des e respectivas complementagdes,
salvo se expressamente disposto de forma diversa; (v) referéncias a disposicdes legais e normativas serdo
interpretadas como referéncias as disposicbes respectivamente alteradas, estendidas, consolidadas ou
reformuladas; (vi) salvo se de outra forma expressamente estabelecido neste Regulamento, referéncias a
capitulos, itens, paragrafos, incisos ou anexos aplicam-se aos capitulos, itens, paragrafos, incisos e anexos deste
Regulamento; (vii) todas as referéncias a quaisquer partes incluem seus sucessores, representantes e
cessionarios autorizados; (viii) todos os prazos previstos neste Regulamento serdo contados na forma prevista
no Artigo 224 do Codigo de Processo Civil, isto é, excluindo-se o dia do comeco e incluindo-se o do
vencimento; e (ix) as referéncias ao “Fundo” alcancam sua(s) Classe(s), da mesma forma que referéncias a
outros fundos de investimento alcancam todas as suas classes de cotas ou classe Unica, conforme aplicavel.

Termo Definido Definicao

) Significa o acordo operacional celebrado entre os Prestadores de
Acordo Operacional ) . . L
Servicos Essenciais para operacdo do Fundo, entre outras obrigagoes.

Significa a XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CAMBIO,
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., sociedade andnima com
sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Praia
de Botafogo, n° 501, Bloco |, saldo 501, Botafogo, inscrita no CNPJ

Administrador . )
sob n° 02.332.886/0001-04, devidamente registrada perante a CVM
para o exercicio da atividade de administracdo de carteira de valores
mobilidrios conforme Ato Declaratério CVM n° 10.460, de 26 de
junho de 2009.
Significa a Associacdo Brasileira das Entidades dos Mercados
ANBIMA

Financeiro e de Capitais.

Significa o Anexo Normativo IV da Resolu¢do CVM 175, publicado
Anexo Normativo IV em 31 de maio de 2023, por forca da Resolucdo CVM n° 184, de 31
de maio de 2023, conforme alterado.
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Significa(m) o(s) anexo(s) descritivo(s) da(s) respectiva(s) Classe(s),
Anexo(s) que rege(m) o funcionamento da(s) Classe(s) de modo
complementar ao disciplinado neste Regulamento.

Significa(m) a(s) parte(s) do(s) Anexo(s) da(s) Classe(s) que
Apéndice(s) disciplina(m) as caracteristicas especificas da respectiva Subclasse de
i

P modo complementar ao disciplinado neste Regulamento e no Anexo

da respectiva Classe.

. . Significa a Assembleia Geral de Cotistas e/ou a Assembleia Especial
Assembleia de Cotistas .
de Cotistas, conforme o caso.

Significa a assembleia especial de Cotistas, para a qual sdo
convocados somente os Cotistas de determinada Classe ou

Assembleia Especial de Cotistas Subclasse e cuja competéncia estard restrita as deliberacdes e
matérias de interesse exclusivo da respectiva Classe ou Subclasse,
conforme o caso.

Significa a assembleia geral de Cotistas, para a qual sdo convocados

Assembleia Geral de Cotistas .
todos os Cotistas.

Significam os ativos alvo de cada Classe, conforme definidos nos seus

Ativos Alvo .
respectivos Anexos.
B3 Significa a B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo — Balcao B3.
BACEN Significa o Banco Central do Brasil.
" Significa a Camara de Arbitragem da Camara de Comércio Brasil-
Camara

Canada.

. . Significa o valor total nominal em reais aportado pelos Cotistas na
Capital Integralizado )
respectiva Classe.

Significa a carteira de investimentos da respectiva Classe, composta

Carteira ) )
por Ativos Alvo e Outros Ativos.
Significa(m) a(s) classe(s) de Cotas, para cada qual sera constituido
Classe(s) patrimonio segregado pelo Administrador, observado o disposto na
Resolugdo CVM 175.
CMN Significa o Conselho Monetario Nacional.



Docusign Envelope ID: EB506C9D-2133-4D62-A83B-1ABEBF795137

CNPJ Significa o Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas.
Cadigo Civil Significa a Lei n°® 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada.
Caodigo de Processo Civil Significa a Lei n® 13.105, de 16 de marco de 2015, conforme alterada.

Significa toda matéria, operacao, contratagdo ou situacdo que possa
proporcionar vantagens ou beneficios (i) a um determinado Cotista
ou grupo de Cotistas, (ii) a representantes e prepostos de um
determinado Cotista ou grupo de Cotistas, (iii) a quaisquer dos
Prestadores de Servicos Essenciais, (iv) a pessoas que participem
. direta ou indiretamente da gestdo dos Ativos Alvo com influéncia na
Conflito de Interesses . . - fe , .
efetiva gestdo e/ou definicdo de suas politicas estratégicas, ou (vi) a
terceiros que porventura tenha algum tipo de interesse com a
matéria em pauta, da operacao ou da situacdo em questdo, ou que
dela possa se beneficiar, de maneira conflitante com o melhor
interesse do Fundo, da(s) Classe(s) e da totalidade dos Cotistas, sem
prejuizo do disposto na Resolu¢do CVM 175.

Significam, em conjunto e institivamente, as cotas de emissdo da(s)
Cotas Classe(s), representativas de fracOes ideais do patrimonio da
respectiva Classe.

Cotistas Significam os titulares das Cotas.

Significa a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E
VALORES MOBILIARIOS S.A., instituicdo financeira devidamente
autorizada pela CVM para prestar servicos de custédia de valores
mobilidrios, nos termos do Ato Declaratério CVM n© 8.187 de 17 de

Custodiante . . . .
fevereiro de 2005, com sede no municipio do Rio de Janeiro, estado
do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, n° 3.434, bloco 07, sala
201, Barra da Tijuca, CEP 22631-004, inscrita no CNPJ sob o
n° 36.113.876/0001-91.

CVM Significa a Comissao de Valores Mobiliarios.

.. . Significa a data em que ocorrer a primeira integralizagcdo de Cotas da
Data da Primeira Integralizacao - L
Primeira Emissao.

Significa qualquer dia, exceto: (a) sdbados, domingos ou feriados
Dia Util nacionais e/ou no estado e na cidade de Sdo Paulo; e (b) aqueles
sem expediente na B3.
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. Significa o comprovante de subscricdo de Cotas que o Cotista
Documento de Subscricao L -
assinara no ato de cada subscricdo de Cotas.

Significa a empresa de auditoria independente devidamente
. habilitada e credenciada na CVM para prestar os servi¢os de auditoria
Empresa de Auditoria . . . .

ao Fundo e a(s) Classe(s), dentre as seguintes: (i) Deloitte Touche

Tohmatsu; (ii) Ernst & Young; (iii) KPMG; ou (iv) PwC.

Significam os encargos do Fundo ou da(s) Classe(s), conforme
Encargos .
aplicavel.

Significa a equipe-chave mantida pelo Gestor e dedicada a gestdo
Equipe-Chave da(s) Carteira(s), conforme descrita nos respectivos Documentos de
Subscricao.

Significa a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E

Escriturad ;
scriturador VALORES MOBILIARIOS S.A., acima qualificada.

Significa o HEADLINE PRIME | FUNDO DE INVESTIMENTO EM

Fundo ~
“ PARTICIPACOES, inscrito no CNPJ sob o n® 62.378.077/0001-57.

Significa a XP VISTA ASSET MANAGEMENT LTDA., com sede na
Cidade e Estado de Sdo Paulo, na Av. Presidente Juscelino
Kubitschek, n® 1909, 30° andar, Torre Sul, CEP 04.543-010, inscrita no
CNPJ sob o0 n°® 16.789.525/0001-98, sociedade autorizada pela CVM
a exercer a atividade de gestdo meio do Ato Declaratério n°® 12.794,
de 21 de janeiro de 2013.

Gestor

Instrucao CVM 579 Significa a Instrugdo da CVM n° 579, de 30 de agosto de 2016.

Significa o indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo,
IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica, ou outro
indice que venha a o substituir.

Significa, exclusivamente com relagdo ao Gestor, a pratica ou
constatacdo dos seguintes atos ou situacdes: (i) comprovada
negligéncia grave, ma-fé ou desvio de conduta e/ou funcdo no
desempenho de suas respectivas fun¢des, deveres e ao
Justa Causa cumprimento de obriga¢des nos termos deste Regulamento, e
conforme aplicavel, no Acordo Operacional; (ii) comprovada fraude
no cumprimento de suas obrigacdes nos termos deste
Regulamento; e (iii) descredenciamento do Gestor para o exercicio
da atividade de gestdo de carteira de valores mobiliarios, conforme
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Lei de Arbitragem

Partes Indenizaveis

Partes Relacionadas

Patrimonio Liquido

Periodo de Transito

Prazo de Duracao

Prestadores de Servicos

Prestadores de Servicos
Essenciais

Regulamento

Regulamento de Arbitragem

Rentncia Motivada

0 caso, em quaisquer das hipdteses “(i)" a “(iii)” acima, apds decisao
final e irrecorrivel, judicial, administrativa ou arbitral, sendo certo
que, no caso descrito no item “(iii)", sera considerada uma decisdo
final e irrecorrivel aquela proferida pelo Conselho de Recursos do
Sistema Financeiro Nacional.

Significa a Lei n°® 9.307, de 23 de setembro de 1996, conforme
alterada.

Significa o Administrador, o Gestor e as suas Partes Relacionadas,
representantes ou agentes do Administrador ou do Gestor, ou de
quaisquer de suas partes relacionadas, quando agindo em nome do
Fundo.

Sdo definidas conforme o item 6.3 do Anexo a este Regulamento,
conforme as regras contabeis expedidas pela CVM que tratam dessa
matéria.

Significa o patrimonio liquido do Fundo ou da(s) Classe(s), conforme
0 caso, que é representado pela soma algébrica do valor de todos os
Ativos Alvo e Outros Ativos, incluindo valores em caixa da respectiva
Carteira e os valores a receber, menos as exigibilidades.

Tem o significado previsto no item 4.11 deste Regulamento.

Significa o prazo de duragdo do Fundo ou da(s) Classe(s), conforme
aplicavel.

Significam os prestadores de servicos em geral, incluindo os
Prestadores de Servigos Essenciais, contratados pelo Fundo ou pela
respectiva Classe.

Significa o Gestor e o Administrador, sendo certo que quando
empregado no singular pode se referir ao Gestor ou ao
Administrador, indistintamente.

Significa o presente regulamento do Fundo.

Significa o regulamento de arbitragem da Camara.

Significa a rendincia do Gestor motivada por deliberacdo dos Cotistas,
reunidos em Assembleia de Cotistas, de forma contraria a vontade
manifestada pelo Gestor, que promovam qualquer alteracdo neste
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Regulamento que: (i) inviabilize o cumprimento ou altere
substancialmente a politica de investimento da(s) Classe(s) descrita
no Regulamento do Fundo; (ii) restrinja a efetivaggo e o
acompanhamento, por parte do Gestor, dos investimentos a serem
realizados ou ja realizados pela(s) Classe(s) em conjunto com fundos
de investimento coinvestidores, administrados, geridos e/ou que
recebam consultoria especializada pelo Gestor e/ou suas Partes
Relacionadas; (iii) altere as competéncias e/ou poderes do Gestor
estabelecidos no Regulamento do Fundo; (iv) aprove a instalacao de
comités e/ou conselhos do Fundo que restrinjam as competéncias
e/ou poderes do Gestor; (v) altere os valores ou metodologias de
célculo da Taxa de Administracdo, da Taxa de Gestdo, da Taxa de
Performance, da Taxa de Performance Antecipada e/ou Taxa de
Performance Complementar conforme descritas no Regulamento do
Fundo; (vi) altere o Prazo de Duracdo e/ou Prazo Periodo de
Investimento, e tal alteracao afete substancialmente ou inviabilize o
cumprimento ou altere substancialmente a politica de investimento
da(s) Classe(s) descrita no Regulamento do Fundo; ou (vi) fusdo,
incorporacao, cisao (total ou parcial), transformacao ou liquidagédo do
Fundo ou da Classe que o Gestor tenha se manifestado de forma

contraria.

Significa a Resolucdo da CVM n° 160, de 13 de julho de 2022,

Resoluciao CVM 160
conforme alterada.

Significa a Resolucao da CVM n° 175, de 23 de dezembro de 2022,

Resolug¢ao CVM 175
conforme alterada.

Subcl Significam as subclasses de cada uma da(s) Classe(s), conforme
ubclasses . . Ay
descrito no respectivo Anexo e em cada Apéndice.

Taxa de Performance Antecipada Tem o significado previsto nos Apéndices.

Taxa de Performance Tem o significado previsto nos Apéndices.
Complementar

Significa o termo que o investidor deverd assinar ao aderir a
respectiva Classe, no qual declarard que conhece e estd ciente de

Termo de Adesao todos os termos e condi¢des da respectiva Classe e do Fundo, em
especial da politica de investimentos e dos fatores de risco aplicaveis
ao Fundo e a respectiva Classe.

2. FUNDO
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2.1.  Forma de Constituicdo. O Fundo é um fundo de investimento em participacdes, regido por este
Regulamento, pelos Artigos 1.368-C a 1.368-F do Cédigo Civil, pela Resolugdo CVM 175 e pelas demais
disposicOes legais, regulamentares e autorregulamentares aplicaveis.

2.2. Prazo de Duracao. O Fundo terad Prazo de Duracao de até 6 (seis) anos, contados a partir da Data da
Primeira Integralizacdo, observado que o Prazo de Duragdo do Fundo podera ser estendido ou reduzido em
até 2 (dois) periodos de 1 (um) ano cada, a critério do Gestor, distribuido entre o Periodo de Investimento e
Periodo de Desinvestimento nos termos do Anexo da Classe, sem a necessidade de aprovagdo da Assembleia
Geral de Cotistas.

2.2.1. O Administrador manterd o Fundo em funcionamento apds o Prazo de Duragéo, independentemente
de deliberagdo em Assembleia Geral de Cotistas, caso ainda vigorem direitos e obrigacbes contratuais
principais e acessorias, parcelas a receber, earn-outs, contingéncias ativas e passivas, valores mantidos pelo
Fundo para fazer frente a tais contingéncias passivas, valores em contas escrow ou vinculadas e valores a
indenizar pelo Fundo relativamente a desinvestimentos da(s) Classe(s) que ndo tenham ao final do Prazo de
Duracdo do Fundo, seus prazos contratuais ou de prescricdo e/ou decadéncia legalmente transcorridos.

3. ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS

3.1.  Assembleia Geral de Cotistas. A Assembleia Geral de Cotistas é responsavel por deliberar sobre as
matérias comuns a todas as Classes, conforme aplicavel, na forma prevista na Resolu¢do CVM 175, observado
que as matérias especificas de cada Classe ou Subclasse serao deliberadas em sede de Assembleia Especial de
Cotistas, sem prejuizo de outros requisitos e informacdes previstos na regulamentacdo vigente, sendo-lhe
aplicaveis as mesmas disposi¢des procedimentais da Assembleia Geral de Cotistas.

3.2. Competéncia e Deliberagdao. Sem prejuizo do quanto previsto na regulamentacdo aplicavel, é de
competéncia privativa da Assembleia Geral de Cotistas, observados os respectivos quéruns de deliberagao,
excluidos os votos conflitados e/ou impedidos:

Matéria Quérum Minimo de Aprovagao

(i) deliberar sobre as demonstra¢bes contabeis do Fundo, no
prazo de até 60 (sessenta) dias apds o encaminhamento das Maioria das Cotas subscritas
demonstracdes contabeis a CVM, contendo relatério da Empresa de presentes

Auditoria, nos termos do Artigo 71 da Resolucao CVM 175;

(i) deliberar sobre a destituicdo ou substituicdo do Gestor sem 75% (setenta e cinco por cento) das
Justa Causa e escolha de seu substituto; Cotas subscritas

(iii) deliberar sobre a destituicdo ou substituicdo do Gestor com 50% (cinquenta por cento) das
Justa Causa e escolha de seu substituto; Cotas subscritas

(iv) deliberar sobre a destituicio ou substituicio do
Administrador ou do Custodiante e escolha de seu respectivo Metade das Cotas subscritas
substituto;

10
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\YEXE

Quérum Minimo de Aprovacdo

(v) deliberar sobre a escolha do substituto do Gestor e do
Administrador, conforme o caso, em caso de descredenciamento,
renuncia ou Renuncia Motivada;

(vi) deliberar sobre a fusdo, a incorporacdo, a cisdo (total ou
parcial), a transformacdo ou a liquidagdo do Fundo;

(vii)

deliberar sobre a alteracdo deste Regulamento;

(viii)

negativo, nos termos do Artigo 122 da Resolucao CVM 175;

deliberar sobre o plano de resolu¢do de Patriménio Liquido

(ix) sobre o requerimento de informagdes de cotistas conforme
Artigo 26, § 1°, do Anexo Normativo IV;

(x) deliberar sobre o pagamento de encargos ndo previstos
neste Regulamento, no Artigo 117 da Resolucdo CVM 175 e no Artigo
28 do Anexo Normativo IV ou seu respectivo aumento acima dos
limites previstos neste Regulamento;

(xi) deliberar sobre a alteracdo do Prazo de Duracdo do Fundo
para além da alteracdo a critério do Gestor nos termos do item 2.2
do Regulamento;

(xii)

deliberagdo da Assembleia Geral de Cotistas; e

deliberar sobre a alteracdo do quérum de instalacdo e

(xiii)

remuneracao e funcionamento dos comités e conselhos no ambito

deliberar sobre a instalacdo, composicdo, organizacao,

do Fundo, e a eleicdo de seus membros.

Metade das Cotas subscritas

Metade das Cotas subscritas

(i) Metade das Cotas subscritas, ou
(if) mesmo quérum para
deliberagdo atualmente previsto
para a matéria objeto de alteracéo,
o que for maior

Maioria das Cotas subscritas
presentes

Maioria das Cotas subscritas
presentes

Metade das Cotas subscritas

Metade das Cotas subscritas

(i) Metade das Cotas subscritas, ou
(i) mesmo quérum para
deliberagdo atualmente previsto
para a matéria objeto de alteracdo,
o que for maior

Metade das Cotas subscritas

11
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3.2.1. Outras matérias de competéncia privativa de Assembleia de Cotistas cujos quéruns de aprovacdo ndo
estejam previstos de forma expressa neste Regulamento e/ou na regulamentacao aplicavel serdo aprovadas
pela maioria das Cotas subscritas presentes.

3.2.2. Exceto conforme necessario para adequar este Regulamento a legislacdo e/ou a regulamentacao
aplicavel, alteracbes ao Regulamento que alterem (i) o quérum previsto no item 3.2 aplicavel a destituicdo do
Gestor, (ii) os termos, condi¢cbes e/ou regras relativos a renuncia, substituicdo, descredenciamento ou
destituicdo do Gestor, com ou sem Justa Causa e/ou (iii) as competéncias, poderes, responsabilidades e
obrigacdes do Gestor, exceto se aprovadas ou propostas pelo Gestor, somente poderao ser alterados mediante
voto afirmativo de Cotistas representando, no minimo, 95% (noventa e cinco por cento) das Cotas subscritas.
No caso de as matérias acima serem propostas ou aprovadas pelo Gestor, o quérum para alteragdo sera o
previsto no inciso (vii) do item 3.2 acima.

3.3. Alteracao do Regulamento sem Assembleia de Cotistas. Este Regulamento e seu(s) Anexo(s)
poderdo ser alterados independentemente de aprovacdo prévia pelos Cotistas reunidos em Assembleia de
Cotistas, nos casos em que referida alteracao: (i) decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a
exigéncias expressas da CVM ou de adequagdo a normas legais, regulamentares ou autorreguladoras ou de
entidade administradora de mercados organizados onde as Cotas sejam admitidas a negociacdo; (ii) for
necessaria em virtude da atualizacdo de dados cadastrais do Administrador, do Gestor ou de outros
Prestadores de Servicos, tais como alteracdo na razdo social, endereco, pagina na rede mundial de
computadores e telefone; (iii) envolver reducdo de taxa devida a prestador de servicos, inclusive dos
Prestadores de Servicos Essenciais; e/ou (iv) quando verificado erro formal, seja tal erro grosseiro, de digitacdo

ou aritmético.

3.3.1. As alteragdes referidas nos incisos “(i)", “(ii)" e “(iv)" do item 3.3 devem ser comunicadas aos Cotistas
no prazo de até 30 (trinta) dias contado da data em que tiverem sido implementadas.

3.3.2. A alteragdo referida no inciso “(iii)” do item 3.3 deve ser imediatamente comunicada aos Cotistas

3.4. Consulta Formal. As deliberacdes da Assembleia de Cotistas poderdo ser adotadas ainda mediante
processo de consulta formal pelo Administrador, por escrito ou via e-mail, sem necessidade, portanto, de
reunido dos Cotistas, observados os quéruns aplicaveis a Assembleia de Cotistas. Os Cotistas terdo o prazo
minimo de 10 (dez) dias para manifestagdo, contado da emissdo da consulta por meio eletronico, ou de 15
(quinze) dias, contado da consulta por meio fisico, sendo admitido, em todo caso, que a consulta preveja prazo
superior, que devera prevalecer.

3.4.1. Da consulta formal, deverdo constar todas as informag¢des necessarias para o exercicio de voto do
Cotista, sendo que, nos termos da Resolucdo CVM 175.

3.4.2. A auséncia de resposta no prazo estabelecido na Consulta Formal serd considerada como abstencdo
por parte dos Cotistas.

3.5. Convocagao da Assembleia de Cotistas. A convocacdo da Assembleia de Cotistas far-se-a mediante
sistema eletrénico ou e-mail, devendo a convocagao conter, obrigatoriamente, o dia, a hora e o local em que
sera realizada a Assembleia de Cotistas e a respectiva ordem do dia. A convocagdo da Assembleia de Cotistas
devera ser realizada com antecedéncia minima de 10 (dez) dias.

3.5.1. Os Prestadores de Servicos Essenciais, o Custodiante, o Cotista ou grupo de Cotistas que detenha, no
minimo, 5% (cinco por cento) do total de Cotas emitidas, podem, a qualquer tempo, solicitar convocacao de
Assembleia de Cotistas.
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3.5.2. Na&o se realizando a Assembleia de Cotistas em primeira convocacao, serd novamente providenciado
o envio de correio eletrénico a cada Cotista, com antecedéncia minima de 5 (cinco) dias da data de realizacdo
de referida Assembleia Especial.

3.5.3. Para efeito do disposto no Artigo 3.5.2 acima, admite-se que a segunda convocacdo da Assembleia de
Cotistas seja realizada em conjunto com o envio de correio eletrénico da primeira convocacao.

3.5.4. A solicitacdo de convocacdo da Assembleia de Cotistas por solicitacdo dos Cotistas, nos termos
indicados no item 3.5.1, deve:

(i) ser dirigida ao Administrador, que deve, no prazo maximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento
da solicitagdo, realizar a convocagdo da Assembleia de Cotistas as expensas dos requerentes, salvo se a
Assembleia de Cotistas assim convocada deliberar em contrario; e

(i) conter eventuais documentos necessarios ao exercicio do direito de voto dos demais Cotistas.

3.5.5. O Administrador deve disponibilizar aos Cotistas todas as informacdes e documentos necessarios ao
exercicio do direito de voto, na data de convocacdo da Assembleia de Cotistas.

3.5.6. Nos termos do Artigo 36, Paragrafo Unico da Resolucdo CVM 175, na hipétese de Cotas virem a ser
distribuidas por conta e ordem, serdo considerados, para fins de antecedéncia suficiente e tempestiva a ser
observada pelo Administrador, os seguintes prazos minimos de convocacdo: (i) 17 (dezessete) dias de
antecedéncia da realizagdo da Assembleia de Cotistas quando a convocacdo se der por via fisica; e (ii) 15
(quinze) dias de antecedéncia da realizacdo da Assembleia de Cotistas quando a convocacao se der por meio
eletronico.

3.6. Forma de Realizacdao da Assembleia de Cotistas. A Assembleia de Cotistas pode ser realizada: (i) de
modo exclusivamente eletrénico, caso os Cotistas somente possam participar e votar por meio de comunicacdo
escrita ou sistema eletronico; ou (ii) de modo parcialmente eletrénico, caso os Cotistas possam participar e
votar tanto presencialmente quanto a distancia por meio de comunicagdo escrita ou sistema eletrdnico.

3.6.1. A Assembleia de Cotistas realizada exclusivamente de modo eletronico é considerada como ocorrida
na sede do Administrador.

3.6.2. Serd permitida a participacdo na Assembleia de Cotistas por telefone ou videoconferéncia, desde que
o voto do Cotista seja formalizado por meio de comunicagéo eletronica para o Administrador antes do inicio
da Assembleia de Cotistas.

3.7. Instalacdao Assembleia. As Assembleias de Cotistas serdo instaladas com a presenca de qualquer
numero de Cotistas, sendo considerado presente, para esta finalidade, o Cotista que tiver enviado o voto por
meio eletronico, conforme disposto neste Regulamento.

3.7.1. Independentemente da realizagcdo apropriada de convocacao, sera considerada regular a Assembleia
Geral de Cotistas a que comparecerem todos os Cotistas.

3.8. Voto. Somente poderdo votar na Assembleia de Cotistas os Cotistas que estiverem registrados nos
livros e registros do Fundo na data de convocagdo da Assembleia de Cotistas ou na conta de depdsito do
Fundo, seus representantes legais ou procuradores legalmente constituidos.
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3.8.1. Os Cotistas deverao exercer o direito de voto no interesse do Fundo, sendo certo que aqueles que ndo
podem votar na Assembleia de Cotistas, nos termos do Artigo 78 da Resolugdo CVM 175, também nao fazem
parte do coOmputo para fins de apuragdo dos qudruns de aprovagao estabelecidos no item 3.1.

3.8.2. Nao se aplica a vedagdo prevista item acima quando: (i) os Unicos Cotistas forem as pessoas
mencionadas no Artigo 78 da Resolugdo CVM 175; ou (ii) houver aquiescéncia expressa da maioria dos demais
Cotistas, manifestada na propria Assembleia de Cotistas, ou constante de permissdo previamente concedida
pelo Cotista, seja especifica ou genérica, e arquivada pelo Administrador.

3.8.3. Os Cotistas também poderdo votar por meio de comunicacdo eletronica (e-mail), desde que o
Administrador receba tal comunicacdo com, no minimo, 1 (um) Dia Util da realizacdo da Assembleia de Cotistas.

3.8.4. O voto por meio de comunicacao eletronica, quando aceito, sera considerado valido desde que seu
recebimento, pela Administradora, seja feito no e-mail indicado na convocagao, com aviso de recebimento.

3.8.5. No voto mediante comunicagdo eletrénica, o Cotista devera aceitar ou recusar as propostas
apresentadas na convocacgdo da Assembleia de Cotistas de forma integral e sem qualquer condicionante.

4. PRESTADORES DE SERVICOS

4.1.  Gestor. A(s) Classe(s) tém seus recursos geridos pelo Gestor, a quem cabe exercer de forma ampla
todos os direitos inerentes aos Ativos Alvo e Outros Ativos que integram a(s) Carteira(s), observado o disposto
na regulamentagdo vigente e neste Regulamento.

4.1.1. Asobrigacdes e atribui¢des do Gestor sdo aquelas dispostas na Resolu¢do CVM 175, em particular nos
Artigos 84, 85, 86, 89, 90, 105 e 106 da Resolugdo CVM 175 e no Artigo 26 do Anexo Normativo IV, sem prejuizo
do disposto no Acordo Operacional.

4.1.2. Durante o Prazo de Duragao, o Gestor podera, a seu exclusivo critério e sem necessidade de aprovacao
prévia pelos Cotistas reunidos em Assembleia de Cotistas, contratar entidades locais ou internacionais para
prestar servicos de consultoria ao Fundo na selecao, avaliagdo, aquisicao, alienagdo, subscricdo, conversao,
permuta e exercicio dos demais direitos inerentes aos Ativos Alvo, conforme disposto neste Regulamento,
desde que a remuneracao do referido consultor especializado seja arcada pela Taxa de Gestdo, de modo a nao
resultar em impacto na Taxa de Administracdo, nos termos do artigo 118, §1°, da parte geral da Resolugdo
CVM 175.

4.1.3. Nos termos do Artigo 86, § 1° da Resolugdo CVM 175, a atividade de gestdo da(s) Carteira(s) alcanca
a utilizacdo de ativos na prestacao de fianga, aval, aceite ou qualquer outra forma de retencao de risco.

4.1.4. O Gestor mantera uma Equipe-Chave responsavel pela gestao da Carteira (sem qualquer obrigacao de
exclusividade ou necessidade de alocagdo de tempo minimo), que serd composta por profissionais séniores
do Gestor devidamente qualificados, que possuirdo as seguintes qualificacdes e habilitacdes minimas: (i)
graduacdo em curso superior, em instituicdo reconhecida oficialmente, no Brasil ou no exterior; e (ii)
experiéncia profissional em atividade de gestdo de recursos de terceiros no mercado financeiro ou de capitais,
em linha com a politica de investimentos da Classe, compreendendo originagdo de oportunidades de
investimento, andlise de investimentos, negociagdo e estruturacdo de operagdes (“Equipe-Chave”).

4.1.5. Para fins das Regras e Procedimentos do Codigo de Administracdo e Gestdo de Recursos da ANBIMA,
o Gestor adota metodologia para rateio de ordens entre a Classe e outros veiculos de investimento sob sua
gestdo, observados os parametros exigidos pela autorregulamentacgéo expedida pela ANBIMA. A metodologia
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de rateio de ordens do Gestor é disponibilizada em sua pagina na rede mundial de computadores, no seguinte
link: https://www.xpasset.com.br/documentos-institucionais/.

4.2.  Administrador. O Fundo é administrado fiduciariamente pelo Administrador, a quem cabe praticar
todos os atos necessarios ou inerentes a administracdo do Fundo, observado o disposto na regulamentacdo
vigente e neste Regulamento.

4.2.1. As obrigacdes e atribuicdes do Administrador sdo aquelas dispostas na Resolucdo CVM 175, em
particular nos Artigos 82, 83, 104 e 106 da Resolugdo CVM 175 e no Artigo 25 do Anexo Normativo IV, sem
prejuizo do disposto no Acordo Operacional.

4.3. Custodiante. Os servicos de custodia e controle e processamento dos Ativos Alvo e Outros Ativos
integrantes da(s) Carteira(s), bem como os servicos de tesouraria e escrituracao de Cotas serdo prestados pelo
Custodiante.

4.3.1. Nos termos do Artigo 25, II, § 1° do Anexo Normativo IV fica dispensada a contratacao do servico de
custédia para os investimentos em:

(i) acoes, bonus de subscricdo, debéntures ndo conversiveis ou outros titulos e valores mobilidrios
conversiveis ou permutaveis em a¢des de emissdo de companhias fechadas;

(ii) titulos ou valores mobiliarios representativos de participacdo em sociedades limitadas; e

(iii) ativos referidos no Artigo 11, § 4°, |, do Anexo Normativo IV, desde que tais ativos estejam admitidos
a negociacdo em mercado organizado ou registrados em sistema de registro e liquidacdo financeira de ativos
autorizado pelo BACEN ou pela CVM.

(iv) Para utilizar as dispensas referidas nos incisos (i) e (ii) do item 4.3.1, o Administrador deve assegurar a
adequada salvaguarda de tais Ativos Alvo, o que inclui a realizacao das seguintes atividades:

(v) receber, verificar e fazer a guarda da documentacdo que evidencia e comprova a existéncia do lastro
dos ativos;

(vi) diligenciar para que seja mantida, as suas expensas, atualizada e em perfeita ordem a documentacdo
comprobatéria dos ativos; e

(vii)  cobrar e receber, em nome da classe de cotas, rendas e quaisquer outros pagamentos referentes aos
ativos custodiados.

4.4. Empresa de Auditoria. Os servicos de auditoria independente das demonstracdes financeiras do
Fundo e da(s) Classe(s) serao prestados pela Empresa de Auditoria.

4.5. Remuneracao dos Prestadores de Servigos. Cada Classe arcara diretamente com a Remuneracdo
devida ao Administrador, ao Gestor e ao Custodiante, nos termos dos respectivos Anexos, utilizando recursos
financeiros disponibilizados pela respectiva Classe.

4.5.1. Os Prestadores de Servicos Essenciais poderdo determinar que parte da remuneragdo a que tém
direito, conforme os respectivos Anexos, seja paga diretamente pela respectiva Classe aos Prestadores de
Servicos eventualmente contratados, desde que a soma dessas partes ndo ultrapasse o valor total devido
aqueles.
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4.6. Responsabilidade dos Prestadores de Servicos. Os Prestadores de Servicos, incluindo os Prestadores
de Servicos Essenciais, conforme aplicavel, respondem, perante os Cotistas, em suas respectivas esferas de
atuacdo e sem solidariedade entre eles, por eventuais prejuizos causados aos Cotistas quando procederem
com dolo ou com ma-fé, na forma do Artigo 1.368-E do Cédigo Civil, desde que esses sejam comprovados em
sede de sentenca judicial ou arbitral transitada em julgado.

4.6.1. Caso quaisquer demandas reclamadas por terceiros sejam suportados ou incorridas pelo
Administrador, Gestor ou quaisquer de suas Partes Indenizaveis, o Fundo deverd manter indene, indenizar e
reembolsar quaisquer destas Partes Indenizaveis, bem como diligenciar a imediata exclusao do Administrador,
Gestor ou quaisquer de suas Partes Indenizaveis do polo passivo e/ou imediata cessacdo de efeitos eventual
constri¢do judicial, arcando preventivamente com todos os custos de defesa relacionados a obrigagdo aqui
prevista.

4.6.2. Os Prestadores de Servicos Essenciais ndo serdo responsabilizados por prejuizos, danos ou perdas,
inclusive de rentabilidade ou por eventual Patriménio Liquido negativo, que o Fundo e/ou a(s) Classe(s) venha
a sofrer em virtude da realizacdo de suas operacdes.

4.6.3. Os servicos de administracdo e de gestdo sdo prestados ao Fundo e a(s) Classe(s) em regime de
melhores esforcos e como obrigagdo de meio. O Administrador e o Gestor ndo garantem o resultado ou o
desempenho dos investimentos dos Cotistas na Classe.

4.6.4. Na forma estabelecida na regulamentacdo vigente, os Prestadores de Servigos responderdo perante a
CVM dentro de suas respectivas esferas de atuagéo, sem solidariedade com os demais Prestadores de Servico,
pelos atos e omissdes proprios, quando procederem com violacdo a legislacdo e as normas editadas pela CVM
aplicaveis ao Fundo, a(s) Classe(s) ou a este Regulamento.

4.6.5. Nao ha solidariedade entre os Prestadores de Servicos, incluindo os Prestadores de Servicos Essenciais,
conforme aplicavel, e a contratacdo de outros prestadores de servicos nao altera o regime de responsabilidade
dos Prestadores de Servigos Essenciais e dos demais Prestadores de Servicos perante os Cotistas, o Fundo, a(s)
Classe(s) ou a CVM.

4.6.6. Caso determinado Prestador de Servicos contratado pelos Prestadores de Servicos Essenciais ndo seja
um participante de mercado regulado pela CVM, ou o servico prestado ao Fundo néo se encontre dentro da
esfera de atuacdo da CVM, o Prestador de Servigos Essenciais responsavel pela contratacdo do servico em
questdo sera responsavel apenas pela fiscalizagdo do servigo contratado.

4.7.  Substituicio dos Prestadores de Servicos Essenciais. Os Prestadores de Servigos Essenciais devem
ser substituidos nas hipoteses de: (i) descredenciamento para o exercicio da atividade que constitui o servico
prestado ao Fundo, por decisdo da CVM; (ii) rendncia ou Renlncia Motivada, observado o disposto neste
Regulamento; ou (iii) destituicdo, com ou sem Justa Causa, conforme aplicavel, por deliberagdo da Assembleia
de Cotistas.

4.7.1. Para fins de elucidacao, os instrumentos de destituicdo por “Justa Causa” e “Renuncia Motivada” séo

aplicaveis exclusivamente ao Gestor.

4.7.2. A destituicdo do Gestor sem Justa Causa deverd ser precedida de deliberagdo da Assembleia de
Cotistas, observado o quérum previsto neste Regulamento, com o subsequente envio, pelos Cotistas ao
Administrador e ao Gestor, de uma comunicacao escrita com, no minimo, 90 (noventa) dias corridos de
antecedéncia da respectiva destituicdo, comunicagdo esta que devera ter sido aprovada na referida Assembleia
de Cotistas.
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4.7.3. Nao serdo considerados como Justa Causa para destituicdo do Gestor os eventos de caso fortuito ou
forca maior, conforme disciplinados pela legislacdo aplicavel.

4.8. Renincia, Rentincia Motivada ou Descredenciamento. No caso de rendncia, Renlncia Motivada ou
descredenciamento de Prestador de Servicos Essencial, deverdo ser observadas as disposicoes previstas na
Resolucdo CVM 175 e, em especial, as seguintes:

4.8.1. Nas hipdteses de renuncia, Renuincia Motivada ou descredenciamento, fica o Administrador obrigado
a convocar imediatamente Assembleia de Cotistas para eleger seu substituto, a se realizar no prazo de até 15
(quinze) dias, sendo também facultado aos Cotistas que detenham ao menos 5% (cinco por cento) das Cotas,
em qualquer caso, ou a CVM, nos casos de descredenciamento, a convocacao da Assembleia de Cotistas.

4.8.2. No caso de rendncia ou Renuncia Motivada, os Prestadores de Servicos Essenciais, conforme aplicavel,
devem permanecer no exercicio de suas fun¢des até sua efetiva substituicdo, que deve ocorrer no prazo
maximo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de liquidacdo do Fundo ou da respectiva Classe, conforme
aplicavel.

4.8.3. No caso de descredenciamento, a Superintendéncia competente da CVM poderd nomear
administrador ou gestor temporario, conforme o caso, inclusive para viabilizar a convocacdo da Assembleia de
Cotistas.

4.9. Remuneracdo dos Prestadores de Servicos Essenciais em Caso de Destituicao, Rentncia,
Rentincia Motivada ou Descredenciamento. Em caso de destituicdo, renlncia, Renlincia Motivada ou
descredenciamento, o Administrador e o Gestor continuardo recebendo, até as suas respectivas e efetivas
substituicdes, a sua parcela de sua respectiva remuneracdo, calculada pro rata temporis até a data em que
exercer suas funcdes, nos termos do Acordo Operacional e observados os demais termos deste Regulamento
e do(s) Anexo(s).

4.9.1. Nao obstante o disposto no item 4.9, na hipotese de destituicdo do Gestor sem Justa Causa ou de
Renuncia Motivada, o Gestor fara jus ainda ao recebimento da Taxa de Performance Adicional e da Taxa de
Performance Complementar, conforme aplicavel, na forma disciplinada por cada Apéndice.

4.10. Efeitos da Substituicao. Em qualquer das hipoteses de substituicdo do Administrador e/ou do Gestor,
estes deverdo enviar ao novo administrador ou ao novo gestor, conforme aplicavel, todos os documentos ou
copias relativas as suas atividades como prestador de servicos do Fundo que sejam necessérias a continuidade
dos servicos de administracdo fiduciaria ou de gestdo do Fundo e/ou da(s) Classe(s), conforme aplicavel.

4.11. Periodo de Transito. A partir do momento em que o Gestor (i) notificar os Cotistas acerca da sua
Renuncia Motivada a prestacdo do servigo de gestdo profissional da Carteira, ou (ii) for comunicado sobre a
sua destituicdo pela Assembleia Geral de Cotistas, a(s) Classe(s) ndo podera(ao) realizar novos investimentos
até que um gestor substituto seja escolhido pela Assembleia de Cotistas e inicie, de forma efetiva, a gestdo
da(s) Carteira(s) ("Periodo de Transito").

4.11.1. Para fins de elucidacdo, durante o Periodo de Transito, o Gestor tdo somente podera realizar a
aquisicdo de Ativos Alvo, bem como deverd atender eventuais chamadas de capital atribuiveis ao seu
investimento em Ativos Alvo, com a finalidade de impedir a diluicdo dos investimentos ja realizados nos Ativos
Alvo e/ou a perda do controle e/ou de valor dos Ativos Alvo, conforme o caso.

4.12. Cisao do Fundo. Caso haja renlincia e/ou destituicdo de Prestador de Servigos Essencial em relacdo a
apenas parte das Classes, o Fundo devera ser cindido na forma do Artigo 70, § 1° da Resolu¢do CVM 175.
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5. CLASSES DE COTAS
5.1.  Classes. O Fundo é representado, na data de sua constitui¢do, por uma Unica Classe.

5.1.1. O funcionamento da(s) Classe(s) é regido, de modo complementar ao disposto neste Regulamento,
pelo(s) Anexo(s).

5.1.2. As caracteristicas especificas das Subclasses estdo disciplinadas nos Apéndices ao(s) Anexo(s).

5.2. Novas Classes. Durante o seu Prazo de Duracao, o Fundo podera constituir diferentes classes de Cotas,
que terdo patrimonio segregado e direitos e obrigagdes distintos, nos termos do Artigo 5° da Resolugdo CVM
175, mediante ato conjunto dos Prestadores de Servicos Essenciais, sem necessidade de deliberacdo da
Assembleia Geral de Cotistas.

5.2.1. No caso da criacdo de novas Classes, na forma do item 5.2, este Regulamento sera alterado por ato
conjunto dos Prestadores de Servicos Essenciais, para inclusdo dos respectivos Anexos e Apéndices e realizacdo
das adaptacbes necessarias ao documento, conforme aplicavel, que deverdo regrar as caracteristicas e
condic¢des da Classe e suas respectivas Subclasses.

5.3.  Patriménio Segregado. O Administrador deverd, no momento de constituicdo de classes adicionais
a classe Unica inicial, constituir um patrimdnio segregado para cada Classe, de forma que os Cotistas ndo
respondam por obriga¢des de Classes cujas Cotas ndo subscreverem, nos termos do inciso Ill e do §3° do
Artigo 1.368-D do Cédigo Civil e do caput do Artigo 5° da Resolucdo CVM 175.

5.3.1. Os documentos de subscricdo das respectivas Cotas deverdo conter a descricdo da Classe cujas Cotas
serdo objeto de subscricdo e integralizacdo por cada Cotista, bem como declaracdo de que os respectivos
investidores estdo cientes de que a Classe estara sujeita ao regime de patrimonio segregado e podera possuir
direitos e obrigagdes distintos das demais Classes, nos termos deste Regulamento e do respectivo Anexo.

5.3.2. Em caso de divergéncia entre as condi¢des estipuladas no Regulamento, deverd ser sempre
considerada a previsdo mais especifica, de modo que o Anexo prevalecera sobre a parte geral e os Apéndices
prevalecerdo sobre a parte geral e o Anexo, conforme aplicavel.

6. ENCARGOS DO FUNDO

6.1.  Encargos do Fundo. Constituem Encargos do Fundo as despesas previstas no Artigo 117 da Resolugao
CVM 175 e no Artigo 28 do Anexo Normativo IV, que podem ser debitadas diretamente do Fundo, pelo
Administrador, conforme lista ilustrativa abaixo:

(i) taxas, impostos ou contribui¢des federais, estaduais, municipais ou autarquicas, que recaiam ou
venham a recair sobre os bens, direitos e obriga¢des do Fundo;

(i) despesas com o registro de documentos, impressdo, expedicdo e publicacdo de relatorios e
informacdes periddicas previstas na Resolu¢do CVM 175;

(iii) despesas com correspondéncias de interesse do Fundo, inclusive comunica¢des aos Cotistas e de
divulgacdo das informacdes sobre o Fundo em meio digital;

(iv) honorarios e despesas da Empresa de Auditoria;
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(v) honorarios de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em razdo de defesa dos
interesses do Fundo, em juizo ou fora dele, inclusive o valor da condenacdo imputada ao Fundo, se for
0 caso;

(vi) despesas com a realizacdo de Assembleia Geral de Cotistas, sem limitacao de valores; e
(vii)  despesas inerentes a constituicdo, fusdo, incorporacdo, cisdo, transformacéo ou liquidacdo do Fundo.

6.2. Pagamento Pro Rata. Os Encargos e as contingéncias do Fundo comuns as Classes deverdo ser
rateados conforme a proporcdo de cada Classe no Patrimdnio Liquido do Fundo, exceto se deliberado de
maneira diversa pela Assembleia Geral de Cotistas, mediante quérum de, no minimo, maioria de votos dos
presentes.

6.3. Encargos da(s) Classe(s). Além dos Encargos definidos neste Capitulo 6, a(s) Classe(s) tera(ao) seus
proprios Encargos, conforme previstos nos respectivos Anexos.

6.4. Encargos Nao Previstos. Salvo por deliberacdo em contrario na Assembleia Geral de Cotistas,
quaisquer despesas ndo previstas como Encargos correm por conta do Prestador de Servicos Essencial que a
tiver contratado.

7. DEMONSTRACOES CONTABEIS

7.1. Escrituracdo Contabil. O Fundo terd escrituracdo contabil prépria, assim como segregadas das
demonstracdes contabeis do Administrador e do Gestor.

7.2. Normas de Escrituracdo e Demonstragées Contabeis. O Fundo estd sujeito as normas de
escrituracdo, elaboracdo, remessa e publicidade de demonstracdes contabeis determinadas pela CVM.

7.3. Exercicio Social. O exercicio social do Fundo terd duracdo de 12 (doze) meses, tendo seu
encerramento no dia 31 de marc¢o de cada ano civil.

7.4. Demonstracoes Contabeis. As demonstracdes contabeis do Fundo, elaboradas ao final de cada
exercicio social, deverdo ser auditadas pela Empresa de Auditoria.

8. SOLUCAO DE DISPUTAS

8.1. Arbitragem e Foro. Os Prestadores de Servicos, o Fundo, a(s) Classe(s) e os Cotistas, inclusive seus
sucessores a qualquer titulo, se obrigam a submeter a arbitragem, administrada pela da Camara de Arbitragem
da Camara de Comércio Brasil-Canada (“Camara”), nos termos de seu regulamento (“Regulamento de

Arbitragem”) e da Lei de Arbitragem, toda e qualquer controvérsia baseada em matéria decorrente de ou
relacionada a este Regulamento, inclusive quanto a sua existéncia, validade, eficacia, interpretacao, execucdo
e/ou extincdo, ou a constitui¢do, operacdo, gestdo e funcionamento do Fundo e/ou da(s) Classe(s) e que ndo
possam ser solucionadas amigavelmente pelos Prestadores de Servicos Essenciais, pelo Fundo, pela(s) Classe(s)
e pelos Cotistas.

8.1.1. A arbitragem terd sede no municipio de Sdo Paulo, Estado de S&o Paulo, onde a sentenca arbitral
devera ser proferida. O idioma da arbitragem serd o portugués, sendo permitida a producdo de quaisquer
provas em inglés ou espanhol sem necessidade de tradugdo. A lei aplicavel a arbitragem sera a lei brasileira,
sendo vedado o julgamento por equidade.
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8.1.2. O tribunal arbitral serad constituido por 3 (trés) arbitros, devendo a(s) parte(s) requerente(s) nomear 1
(um) arbitro e a(s) requerida(s) nomear outro arbitro, sendo o terceiro arbitro, que presidira o tribunal arbitral,
nomeado pelos dois arbitros acima mencionados, na forma do Regulamento de Arbitragem. Caso uma parte
deixe de indicar um arbitro ou caso os 2 (dois) arbitros indicados pelas partes ndo cheguem a um consenso
guanto a indicacdo do terceiro nos termos do Regulamento de Arbitragem, as nomeacdes faltantes serdo feitas
pela Camara, na forma do Regulamento de Arbitragem.

8.1.3. Na hipotese de arbitragem envolvendo 3 (trés) ou mais partes em que (i) estas partes ndo se reinam
em apenas dois grupos de requerentes ou requeridas; ou (ii) as partes reunidas em um mesmo grupo de
requerentes ou requeridas ndo cheguem a um consenso sobre a indicagdo do respectivo coarbitro, todos os
arbitros serdo nomeados pela Camara, nos termos do Regulamento de Arbitragem, salvo acordo de todas as
partes da arbitragem em sentido diverso.

8.1.4. Cada parte pagara a sua parte das despesas da arbitragem ao longo do curso da arbitragem, incluindo
a taxa administrativa da Camara e os honorarios dos arbitros e peritos, na forma do Regulamento de
Arbitragem. Na sentenca arbitral, o tribunal arbitral determinard o reembolso pela parte perdedora a parte
vencedora, de acordo com o resultado de seus respectivos pedidos e levando em consideracdo as
circunstancias que o tribunal arbitral entender relevantes, dos custos da arbitragem e de outras despesas
razoaveis incorridas pelas partes da arbitragem, incluindo honorarios contratuais de advogados, de assistentes
técnicos e outras despesas necessarias ou Uteis para o procedimento arbitral.

8.1.5. Qualquer ordem, decisdo ou determinacdo arbitral serd definitiva e vinculativa, constituindo titulo
executivo judicial, obrigando as partes da arbitragem a cumprir o determinado na decisdo arbitral,
independentemente de execucao judicial.

8.1.6. Antes da constituicdo do tribunal arbitral, qualquer tutela de urgéncia podera ser requerida ao Poder
Judiciario. Apds a constituicdo do tribunal arbitral, todas as tutelas de urgéncia deverdo ser requeridas
diretamente ao tribunal arbitral, a quem caberad conceder, manter, modificar ou revogar eventuais medidas
previamente requeridas ao Poder Judiciario, conforme o caso.

8.1.7. Sem prejuizo desta clausula compromissoria, fica eleito como exclusivamente competente o foro da
Comarca de Sdo Paulo, Estado de Sdo Paulo para eventuais demandas judiciais relativas a (i) instituicao da
arbitragem, nos termos do Artigo 7° da Lei de Arbitragem; (ii) tutelas de urgéncia, nos termos do Artigo 22-A
da Lei de Arbitragem,; (iii) execucdo de titulo executivo extrajudicial, observada a prerrogativa de escolha do
exequente, nos termos do Artigo 781 do Cddigo de Processo Civil; (iv) cumprimento de sentenca arbitral,
observada a prerrogativa de escolha do exequente, nos termos do Artigo 516, paragrafo Unico, do Cédigo de
Processo Civil; (v) anulagdo da sentenca arbitral, nos termos do Artigo 32 da Lei de Arbitragem; e (vi) quaisquer
outros conflitos que por forca da legislacdo brasileira ndo puderem ser submetidos a arbitragem. O
ajuizamento de qualquer medida judicial admitida pela Lei de Arbitragem ou com ela compativel ndo sera
considerado como renuncia a arbitragem.

8.1.8. A Camara (se antes da assinatura do Termo de Arbitragem) e o tribunal arbitral (se apds a assinatura
do Termo de Arbitragem) poderdo, mediante requerimento de uma das partes das arbitragens, consolidar
procedimentos arbitrais simultaneos envolvendo quaisquer das partes mencionadas no item 10.1, ainda que
nem todas sejam parte de ambos os procedimentos, e este Regulamento e/ou outros instrumentos
relacionados e firmados pelas partes mencionadas no item 10.1, e/ou por seus sucessores a qualquer titulo,
desde que (i) as clausulas compromissorias sejam compativeis; e (ii) ndo haja prejuizo injustificavel a uma das
partes das arbitragens consolidadas. Neste caso, a jurisdicdo para consolidagdo sera do primeiro tribunal
arbitral constituido e sua decisdo sera vinculante a todas as partes das arbitragens consolidadas.
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8.1.9. A arbitragem, incluindo sua existéncia, a disputa, as alegacbes e manifestacbes das partes, as
manifestacdes de terceiros, provas e documentos apresentados, bem como quaisquer decisdes ou sentencas
proferidas pelo tribunal arbitral, serd confidencial e somente podera ser revelada (i) ao tribunal arbitral, as
partes da arbitragem, aos seus advogados e as pessoas necessarias a boa conducdo e ao resultado da
arbitragem, (ii) se a divulgacdo de uma informacdo especifica for exigida para cumprimento de obriga¢des
impostas por lei; (iii) se essas informacdes tornarem-se publicas por qualquer outro meio que ndo caracterize
violagdo a essa disposicdo; ou (iv) se a divulgacdo dessas informacdes for necessaria para que uma das partes
recorra ao Poder Judiciario nas hipoteses previstas na Lei 9.307/96.

9. DISPOSICOES GERAIS

9.1.  Sucessao. Em caso de morte ou incapacidade de Cotista, o representante do espélio ou do incapaz
exercera os direitos e cumprira as obrigac¢des, perante o Administrador, que cabiam ao de cujus ou ao incapaz,
observadas as prescri¢des legais.

9.2. Comunicacdes. Para fins do disposto neste Regulamento, e-mail é considerado como forma de
correspondéncia valida entre o Administrador, o Gestor, o Custodiante, o Escriturador e os Cotistas. Nas
hipoteses em que este Regulamento e/ou a regulamentacdo aplicavel exigir “atestado”, “ciéncia”,
"manifestacdo” ou “concordancia” dos Cotistas, o envio de e-mail com aviso de recebimento sera considerado
meio valido e verificavel para comprovar tais eventos.

9.3. Regime Informacional. Os Prestadores de Servico Essenciais deverdo disponibilizar aos Cotistas e a
CVM, conforme aplicavel, as informacgdes indicadas no Capitulo VI da Resolu¢cdo CVM 175 e no Capitulo X do
Anexo Normativo IV, nos prazos e na forma indicada na referida regulamentacéo.

9.3.1. Em linha com o disposto no Artigo 26, | do Anexo Normativo IV, o Gestor fornecerd pelo menos
anualmente aos Cotistas atualizacdes periddicas dos estudos e analises que permitam o acompanhamento dos
investimentos realizados, objetivos alcangados, retornos alcangados até a data de referéncia e identificacdo de
possiveis acdes que maximizem o resultado dos investimentos feitos pela(s) Classe(s), sob a forma de relatorio,
a serem disponibilizados no canal de comunicag¢do usual do distribuidor com os cotistas.

9.4. Confidencialidade. Os Cotistas deverdo manter sob sigilo (i) as informagdes constantes de estudos e
analises de investimento, elaborados pelo ou para os Prestadores de Servigos Essenciais, bem como as suas
atualizacdes periddicas, que venham a ser a eles disponibilizadas; e (ii) os documentos relativos as operagoes
da(s) Classe(s), ndo podendo revelar, utilizar ou divulgar, no todo ou em parte, isolada ou conjuntamente com
terceiros, qualquer destas informacdes.

9.4.1. Excetuam-se a vedacdo disposta acima, as hipdteses em que quaisquer das informacgdes ali indicadas
sejam reveladas, utilizadas ou divulgadas por qualquer Cotista: (i) com o consentimento prévio e por escrito
dos Cotistas, conforme deliberado em Assembleia de Cotistas; ou (ii) se obrigado por ordem expressa de
autoridades legais, sendo que, nesta Ultima hipdtese, os Prestadores de Servicos Essenciais deverdo ser
informados por escrito de tal ordem, previamente ao fornecimento de qualquer informagéo e somente a parte
requerida por tal ordem sera revelada.

9.5. Auséncia de Conflito de Interesses. Os Prestadores de Servicos Essenciais ndo tém conhecimento
sobre qualquer situacdo ou potencial situacdo de Conflito de Interesses com o Fundo no momento de
constituicdo do Fundo. Potenciais transagdes em Conflito de Interesses serdo submetidas a andlise e/ou
aprovacao, conforme aplicavel, nos termos deste Regulamento e da regulamentacdo vigente.
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9.6. Lei Aplicavel. Este Regulamento devera ser regido e interpretado de acordo com as leis da Republica
Federativa do Brasil.
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HEADLINE PRIME | FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAGOES
ANEXO A

CLASSE A MULTIESTRATEGIA RESPONSABILIDADE LIMITADA DE INVESTIMENTO DO HEADLINE
PRIME | FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES

Este anexo é parte integrante do Regulamento do Headline Prime | Fundo de Investimento em
Participacées e tem por objetivo disciplinar o funcionamento da Classe A de emisséGo do Fundo de modo
complementar ao disposto no Regulamento. Termos capitalizados e ndo expressamente definidos neste
Anexo A tém o significado que lhes for atribuido no Regulamento.

1. DEFINIGOES ADICIONAIS

1.1. Definicoes Adicionais. Os termos e expressdes iniciados em letra maiuscula utilizados neste
Anexo A estejam no singular ou no plural, quando ndo definidos em outras se¢des deste Anexo A, terdo
os respectivos significados a eles atribuidos, conforme o estabelecido a seguir:

AFAC Significam adiantamentos para futuro aumento de capital.
Alocacdo Minima Tem o significado previsto no item 5.1 deste Anexo A.

Anexo A Significa este Anexo A, que tem por objetivo disciplinar o
funcionamento da Classe A de emissdo do Fundo.

Significa todo e qualquer ativo elegivel para investimento por fundos
de investimento em participagdes nos termos do artigo 5° do Anexo

Ativos Alvo Normativo IV e demais dispositivos aplicaveis da CVM, incluindo, sem
limitagdo, cotas de fundos de investimento em participacdes - FIP, os
ativos de emissao das Sociedades Alvo e os Outros Ativos.

Significa o montante de novas Cotas que podera ser emitido sem
Capital Autorizado necessidade de aprovacao da Assembleia Especial de Cotistas, nos
termos do item 9.2.

Significa o capital investido diretamente pela Classe, através do
Capital Investido mercado primario e/ou secundario, em titulos representativos de
participacdo em cada Sociedade Alvo.

Significa a soma do valor constante dos Documentos de Subscri¢do
Capital Subscrito firmados por cada investidor da Classe, a titulo de subscricdo de
Cotas, independentemente de sua efetiva integralizacao.
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Chamada(s) de Capital

Classe ou Classe A

Cotas

Comité Consultivo

Direitos e Obrigacoes
Sobreviventes

Data da Primeira Chamada de
Capital

Distribuicoes

Emissoes Subsequentes

Eventos

Eventos de Avaliacao

Eventos de Liquidacao

Outros Ativos

Significam as chamadas de capital para aporte de recursos na Classe
para fins de integralizacdo das Cotas, nos termos dos respectivos
Documentos de Subscricdo, observadas os termos, condicdes,
diretrizes e prazos definidos neste Anexo A e nos Apéndices de cada
Subclasse.

Significa, exclusivamente para fins deste Anexo A, a CLASSE A
MULTIESTRATEGIA RESPONSABILIDADE LIMITADA DE
INVESTIMENTO do HEADLINE PRIME | FUNDO DE
INVESTIMENTO EM PARTICIPAC6ES.

Significam, exclusivamente para fins deste Anexo A, as cotas de
emissao da Classe A.

Significa o Comité Consultivo da Classe cujas regras de composicao,
instalagdo e funcionamento encontram-se descritas no item 7 deste
Anexo.

Significa quaisquer valores a receber em razdo dos investimentos
realizados pela Classe ao longo do seu Prazo de Duracdo e/ou
obrigagdes a serem adimplidas pela Classe ao final do seu Prazo de
Duracao.

Significa a data em que ocorrer a primeira chamada de capital da
Primeira Emisséao.

Tém o significado previsto nos Apéndices.

Significam quaisquer emissdes de novas Cotas realizadas apds o
encerramento da Primeira Emissao.

Tém o significado previsto nos Apéndices.
Tém o significado previsto no item 15.5 deste Anexo A.
Tém o significado previsto no item 15.1 deste Anexo A.

Significam quaisquer ativos financeiros e valores mobilidrios que ndo
configurem Ativos Alvo nos termos deste Anexo em que poderao ser
alocados os recursos da Classe nédo aplicados em Ativos Alvo, nos
termos da Resolucdo CVM 175, incluindo, mas ndo se limitando a (i)
titulos de emissdo do Tesouro Nacional; (ii) titulos de renda fixa de
emissdo de instituicbes financeiras, inclusive aqueles emitidos pelo
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Fundo DI

Investidores Qualificados

Mecanismo de Controle de

Chamadas de Capital

Periodo de Desinvestimento

Periodo de Investimento

Preco de Emissao

Preco de Integralizacao

Primeira Emissao

Sociedades Alvo

Sociedades Investidas

Subclasse A

Subclasse B

Administrador, Gestor, Custodiante e/ou por suas Partes
Relacionadas; (iii) cotas de quaisquer fundos de investimento e/ou
cotas de fundos de investimento em cotas de fundos de investimento
registrados na CVM, incluindo, sem limitacdo, fundos de
investimento imobiliario (FIl), fundos de investimento em direitos
creditérios (FIDC), fundos de investimento em acbes (FIA), ETF, e
fundos de investimento que invistam direta e/ou indiretamente em
crédito privado e/ou aqueles administrados e/ou geridos pelo
Administrador, Gestor, Custodiante e/ou suas respectivas Partes
Relacionadas.

Tem o significado previsto no Apéndice A.

Significam os investidores assim definidos nos termos do Artigo 12
da Resolu¢do da CVM n° 30, de 11 de maio de 2021, conforme
alterada.

Tem o significado previsto no Apéndice A.

Tem o significado previsto no item 5.8 deste Anexo A.

Tem o significado previsto no item 5.7 deste Anexo A.

Significa o preco de emissao das Cotas.

Significa o preco de integralizagdo das Cotas.

Significa a 12 (primeira) emissdo de Cotas.

Significa as sociedades por acdes de capital fechado, emissoras de
agoes, bonus de subscricao, debéntures simples, notas comerciais e
outros titulos e valores mobiliarios conversiveis ou permutaveis em
acoes de sua emissao a serem adquiridas pelo Fundo.

Significam as sociedades cujos ativos venham a ser adquiridos ou
integralizados diretamente ou indiretamente pelo Fundo.

Significa a subclasse A de emissdo da Classe A, cujas caracteristicas
estdo descritas no Apéndice A.

Significa a subclasse B de emissdo da Classe A, cujas caracteristicas
estdo descritas no Apéndice B.
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Subclasse C

Subclasses

Sumario de Remuneracao

Taxa de Administracao

Taxa de Equalizacdao no Ingresso

Taxa de Gestao

Taxa de Performance

Taxa Global

Taxa Maxima de Custédia

Taxa Maxima de Distribuicao

Significam as Cotas Subclasse C de emissdo da Classe, cujas
caracteristicas estao descritas no Apéndice C.

Significam as subclasses de Cotas a serem emitidas na forma da Parte
Geral e Anexo, quais sejam, (i) as Cotas Subclasse A, (ii) as Cotas
Subclasse B, e (iii) as Cotas Subclasse C, a serem emitidas na forma
deste Regulamento e no limite do Capital Autorizado.

Significa o sumario a ser mantido pelo Gestor em seu website
indicando o racional de segregacdo da Taxa Global, observado o
modelo disponibilizado pela ANBIMA.

Significa a remuneracdo devida pela Classe pela prestacdo dos
servicos de administracdo, controladoria, custoédia qualificada dos
Ativos Alvo e Outros Ativos integrantes da Carteira, tesouraria,
controladoria, processamento e escrituragdo das Cotas.

Significa a taxa devida por novo(s) investidor(es) que vier(em) a
subscrever Cotas, em emissOes subsequentes, apds a primeira
Chamada de Capital, ndo se aplicando a cotas adquiridas no mercado
secundario, para efeito de equalizacdo temporal dos Cotistas no
Fundo, a ser calculada de acordo com o disposto no item 13.6 do
Anexo da Classe.

Significa a remuneragdo devida pela Classe pela prestacdo dos
servicos de gestdo da Carteira.

Tem o significado previsto nos Apéndices.

Significa a remuneracdo devida pela Classe aos Prestadores de
Servicos essenciais correspondente ao somatério da Taxa de
Administracdo, Taxa de Gestdo e Taxa Maxima de Distribuicao.

Significa a remuneragdo méaxima devida pela Classe pela prestagdo
dos servicos de custodia qualificada dos ativos integrantes da
Carteira.

Significa o montante maximo do Patrimdnio Liquido a ser destinado
para o custeio das despesas de distribuicdo das Cotas.

1.2.  Cabecalhos. Os cabecalhos e titulos deste Anexo A servem apenas para conveniéncia e

referéncia, e ndo limitardo ou afetardo, de qualquer modo, a interpretagdo dos respectivos capitulos,

itens e subitens.
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1.3.  Interpretacdo. Os termos e expressdes iniciados em letra mailscula utilizados neste Anexo A,
estejam no singular ou no plural, quando ndo expressamente definidos no item 1.1 ou neste Anexo A,
terdo os respectivos significados a eles atribuidos no Regulamento.

2. CARACTERISTICAS GERAIS DA CLASSE

2.1. Forma de Condominio. A Classe é organizada sob a forma de um condominio de natureza
especial fechado.

2.2.  Classificagdo. A Classe é tipificada como “multiestratégia”, nos termos do Anexo Normativo IV.

2.3. Prazo de Duracao. A Classe tera Prazo de Duragdo de até 6 (seis) anos, contados a partir da
Data da Primeira Integralizacdo, observado que o Prazo de Duracdo da Classe podera ser estendido ou
reduzido em até 2 (dois) periodos de 1 (um) ano cada, a critério do Gestor, distribuido em Periodo de
Investimento e Periodo de Desinvestimento nos termos dos itens 5.7 e 5.8 do Anexo A, sem a
necessidade de aprovacao da Assembleia Especial de Cotistas.

2.3.1. O Administrador manterd a Classe em funcionamento ap6s o Prazo de Duragédo,
independentemente de deliberacdo em Assembleia Especial de Cotistas, caso ainda vigorem direitos e
obrigagdes contratuais principais e acessérias, parcelas a receber, earn-outs, contingéncias ativas e
passivas, valores mantidos pelo Fundo para fazer frente a tais contingéncias passivas, valores em contas
escrow ou vinculadas e valores a indenizar pela Classe relativamente a desinvestimentos da Classe, os
quais, ao final do Prazo de Duracao da Classe, ndo tenham seus prazos contratuais ou de prescricao
e/ou decadéncia legalmente transcorridos.

2.4. Regime de Responsabilidade dos Cotistas. No ambito da Classe, a responsabilidade do
Cotista esta limitada ao valor por ele subscrito nos termos do Artigo 1.368-D do Codigo Civil e na forma
regulamentada pela Resolugdo CVM 175.

2.4.1. Caso se verifique Patriménio Liquido negativo, incluindo os casos em que investimentos
realizados nos Ativos Alvo e nos Outros Ativos tenham perdido ou percam seu valor, os credores da
Classe, os Cotistas e/ou a propria CVM poderao requerer judicialmente a decretacdo de insolvéncia do
Fundo, nos termos da legislacdo, da regulamentacéo aplicaveis e deste Regulamento.

3. PUBLICO-ALVO

3.1. Publico-Alvo. Observadas eventuais restricdes previstas nos Apéndices, as Cotas sao,
exclusivamente, destinadas a subscricdo por Investidores Qualificados.

3.1.1. E permitido ao Administrador e ao Gestor bem como seus sécios, diretores, empregados,
sociedades que sejam suas controladas, controladoras ou que estejam sob controle comum, adquirir
Cotas, direta ou indiretamente, desde que tais pessoas ou entidades sejam Investidores Qualificados e
sejam respeitados os demais requisitos dispostos na regulamentacédo aplicavel.

3.1.2. Evedada a colocacdo para investidores ndo permitidos pela regulamentacdo aplicavel.

3.1.3. Antes de tomar a decisdo de investimento na Classe, os investidores devem (i) conhecer, aceitar
e assumir os riscos aos quais a Classe esta sujeita; (ii) verificar a adequacdo da Classe aos seus objetivos
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de investimento; e (iii) analisar todas as informacdes disponiveis neste Anexo, no Regulamento e nos
demais materiais relacionados a Classe e ao Fundo.

4. OBJETIVO DA CLASSE

4.1.  Objetivo. A Classe tem como objetivo proporcionar aos seus Cotistas a valorizacdo de suas
Cotas, no médio e no longo prazo, investindo em Ativos Alvo, primordialmente ativos de emissdo de
Sociedades Alvo adquiridos por meio de Transagdes Secundarias, conforme definido abaixo, direta ou
indiretamente por meio de um ou mais fundos de investimento estruturados no Brasil ou no exterior,
e, complementarmente, em Outros Ativos, conforme os percentuais de alocagdo descritos no item 5.1.

4.2. Estrutura de Investimento. A Classe investird, no minimo, 90% (noventa por cento) do seu
Patrimonio Liquido nos Ativos Alvo, observada a Politica de Investimento descrita abaixo.

4.2.1. AClasse podera receber investimento de veiculos de investimento feeder geridos por entidades
e/ou membros do grupo econémico do Gestor, constituidos no Brasil ou no exterior para investir, de
forma direta ou indireta, no Fundo.

4.2.2. O Gestor poderd, ainda, estruturar novas classes e novos veiculos de investimento paralelos a
este com o objetivo de investir conjuntamente com a Classe nos Ativos Alvo, a qualquer momento
durante o seu Prazo de Duracao, independentemente de prévia aprovacao pela Assembleia de Cotistas.

5. POLITICA DE INVESTIMENTO E DA COMPOSICAO DA CARTEIRA

5.1. Enquadramento da Carteira. Nos termos do Anexo Normativo 1V, a Classe devera alocar, no
minimo, 90% (noventa por cento) de seu Patrimonio Liquido em Ativos Alvo (“Alocacdo Minima").

5.1.1. Naforma do Artigo 11, § 4°, do Anexo Normativo IV, para fins de apuracédo da Alocacdo Minima,
devem ser somados aos Ativos Alvo os valores: (i) destinados ao pagamento de despesas da Classe
(incluidos os valores destinados ao pagamento de despesas do Fundo, na propor¢do em que esses
forem atribuidos a Classe A), desde que limitados a 5% (cinco por cento) do Capital Subscrito da Classe;
(ii) decorrentes de operacdes de desinvestimento (a) no periodo entre a data do efetivo recebimento
dos recursos e o tltimo Dia Util do 2° (segundo) més subsequente a tal recebimento, nos casos em que
ocorra o reinvestimento dos recursos em Ativos Alvo; e (b) no periodo entre a data do efetivo
recebimento dos recursos e o Gltimo Dia Util do més subsequente a tal recebimento, nos casos em que
nao ocorra o reinvestimento dos recursos em Ativos Alvo; (iii) enquanto vinculados a garantias dadas
ao comprador do Ativo Alvo desinvestido; (iv) a receber decorrentes da alienacdo a prazo dos Ativos
Alvo; e (v) aplicados em titulos publicos com o objetivo de constituicdo de garantia a contratos de
financiamento de projetos de infraestrutura junto a institui¢des financeiras.

5.1.2. Em atencdo ao Artigo 9°, | do Anexo Normativo IV, a Classe tera até 18 (dezoito) meses contados
da data de cada integralizagdo de Cotas para atingir a Alocagdo Minima.

5.1.3. Caso o desenquadramento da Alocacdo Minima perdure por periodo superior ao prazo
estabelecido no item 5.1.2, o Gestor deve, em até 10 (dez) dias Uteis contados do término do respectivo
prazo:

(i) reenquadrar a Carteira; ou
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(i) solicitar ao Administrador a devolucdo dos valores desenquadrados em relacdo a Alocagdo
Minima aos Cotistas que integralizaram Cotas na Ultima data de integralizacdo anterior ao
desenquadramento, sem qualquer rendimento, na propor¢ado das Cotas por eles integralizadas.

5.2.  Ativos Alvo. Os Ativos Alvo sdo representados por todo e qualquer ativo elegivel para
investimento por fundos de investimento em participagdes nos termos do artigo 5° do Anexo
Normativo IV e demais dispositivos aplicaveis da CVM, incluindo, sem limitagdo, cotas de fundos de
investimento em participagdes — FIP, ativos de emissdo de Sociedades Alvo e Outros Ativos.

5.2.1. A Classe preferencialmente investira, direta ou indiretamente por meio de um ou mais fundos
de investimento estruturados no Brasil ou no exterior, sem que haja qualquer compromisso de alocacdo
minima dos recursos do Fundo em tais ativos, em ativos de emissao de sociedades por agdes de capital
fechado, que tenham sido inicialmente subscritos por um ou mais investidores e posteriormente
negociados no mercado secundario, seja por meio de transac¢des privadas, plataformas eletrénicas ou
sistemas autorizados de registro e liquidagdo, observadas eventuais limitacdes de natureza regulatéria
ou previstas nos respectivos atos constitutivos (“TransacSes Secundarias”).

5.2.2. Sem prejuizo do disposto no item acima, a Classe podera, ainda, investir seus recursos em
outros Ativos Alvo, tais como em agbes, bonus de subscricdo, debéntures (simples ou conversiveis),
titulos, contratos e valores mobilidrios representativos de crédito ou participacdo em sociedades
limitadas e em outros titulos e valores mobilidrios conversiveis ou permutaveis em agdes de emissdo
de sociedades, bem como cotas de outros fundos de investimento, adquiridas em transa¢des primarias.

5.3.  Outros Ativos. Observada a Alocacdo Minima, a Classe podera alocar até 10% (dez por cento)
do seu Patrimonio Liquido em Outros Ativos.

5.4. Participacao nas Sociedades Investidas. Considerando a estratégia da Classe e o contexto
dos investimentos em Ativos Alvo preferencialmente em Transacdes Secundarias, a Participacdo da
Classe nas Sociedades Investidas podera ocorrer: (@) por meio de atuagdo direta do Gestor; e/ou (b)
indiretamente, por intermédio de gestores profissionais que ja atuem como agentes de investidores na
Sociedade Investida no momento da entrada da Classe no respectivo Ativo Alvo. Em ambos os casos, a
Classe estara sujeita a gestdo ativa profissional, exercida pelo Gestor, por suas Partes Relacionadas ou
por terceiro qualificado atuante no ecossistema de venture capital, responsavel por acompanhar, e/ou
participar, e/ou monitorar, e/ou fiscalizar, e/ou influenciar, conforme o caso, as atividades e negédcios
das Sociedades Investidas.

5.4.1. Definicio e Extensao da Participacdo. A forma e a extensdo da Participacdo da Classe nas
Sociedades Investidas serdo determinadas e negociadas pelo Gestor, caso a caso, por ocasido de cada
investimento em Ativos Alvo, levando em consideracdao os melhores interesses da Classe e outros
fatores relevantes, entre os quais o montante do investimento, o estagio de desenvolvimento da
Sociedade Alvo, a composigdo societdria, sua governanga estabelecida e a presenca de outros sécios
ou investidores estratégicos. Em determinadas situacdes, a Participacdo da Classe na Sociedade Alvo
podera ocorrer exclusivamente por meio de terceiros. Nesses casos, o Gestor verificara e assegurara se
o conceito previsto nesta clausula (gestao ativa profissional) esta sendo observado, independentemente
da forma juridica ou contratual adotada com terceiros, de modo que o exercicio de direitos contratuais,
ainda que por tais terceiros, reverta também em beneficio da Classe.
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5.4.2. Afericao de Participacao. O Gestor devera realizar uma avaliagdo de natureza substancial da
participacao (dele ou gestor profissional que atue como agente de investidor da Sociedade Investida)
na governanga e/ou gestdo estratégica e/ou administracdo das Sociedades Alvo, e, somente quando a
regulamentacdo determinar, com influéncia efetiva na Sociedade Alvo. Tais evidéncias podem incluir,
exemplificativamente e sem qualquer carater exaustivo (“Participacdo”):

(i) Assento ou representacdo em conselho de administracdao, diretoria, conselho consultivo,
conselho fiscal ou comités estratégicos; e/ou
(ii) Direitos de veto ou de aprovagao prévia em matérias relevantes; e/ou

(iii) Acesso regular e tempestivo a informacgdes de gestdo e relatérios financeiros; e/ou

(iv) Capacidade de influenciar decisdes-chave relacionadas a estratégia, operagdes ou captagado de
recursos; e/ou

(v) Capacidade de influenciar na indicacdo de clientes, fornecedores ou parceiros estratégicos; e/ou
(vi) Reunides periddicas com fundadores, acionistas com direitos substanciais e/ou membros da
administragdo da Sociedade Alvo, inclusive em carater de mentoria.

5.5.  Derivativos. A Classe nao realizaré operacées em mercados de derivativos, exceto quando tais
operacOes forem realizadas exclusivamente para fins de protecao patrimonial.

5.6.  Ativos no Exterior. Nos termos do Artigo 12 do Anexo Normativo IV, a Classe podera investir
até 33% (trinta e trés por cento) de seu Capital Subscrito em ativos no exterior, desde que tais ativos
possuam a mesma natureza econdmica dos ativos referidos no Artigo 5° do Anexo Normativo 1V,
observando o disposto nos Paragrafos do Artigo 12 do Anexo Normativo IV.

5.6.1. Para fins do Anexo Normativo IV, considera-se ativo no exterior quando o emissor tiver: (i) sede
no exterior; ou (ii) sede no Brasil e ativos localizados no exterior que correspondam a 50% (cinquenta
por cento) ou mais daqueles constantes das suas demonstra¢gdes contabeis, ndo sendo considerado
ativo no exterior aquele cujo emissor tiver sede no exterior e ativos localizados no Brasil ou receita bruta
apurada no Brasil que correspondam a 90% (noventa por cento) ou mais daqueles ou daquelas
constantes das suas demonstragdes contabeis.

5.7. Periodo de Investimento. A Classe terd um periodo de investimento em Ativos Alvo, que se
iniciard na Data da Primeira Integralizacdo e se estendera por até 18 (dezoito) meses, sendo que tal
periodo pode ser estendido em até 18 (dezoito) meses, a exclusivo critério do Gestor, sem necessidade
de aprovacdo em Assembleia Especial de Cotistas (“Periodo de Investimento”). Durante o Periodo de

Investimento, a Classe realizara investimentos em Ativos Alvo e Outros Ativos mediante decisdo do
Gestor.

5.7.1. Os investimentos em Ativos Alvo poderao ser realizados excepcionalmente fora do Periodo de
Investimento sempre objetivando os melhores interesses da Classe, nos casos de: (i) investimentos
relativos a obriga¢des assumidas pela Classe antes do término do Periodo de Investimento e ainda nédo
concluidos definitivamente; e (ii) de novos investimentos propostos pelo Gestor necessarios em
Sociedades Investidas e/ou em suas subsidiarias.

5.7.2. A Classe podera realizar Chamadas de Capital, nos termos dos respectivos Apéndices de cada
Subclasse, apos o término do Periodo de Investimento somente se ainda houver Capital Subscrito e ndo
integralizado e até o limite do Capital Subscrito, e desde que:
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(i) os investimentos relacionados a respectiva Chamada de Capital sejam decorrentes de
compromissos assumidos pela Classe ou por quaisquer Sociedades Investidas antes do término do
Periodo de Investimento, mas cujos desembolsos ndo tenham sido totalmente efetuados até o
encerramento do Periodo de Investimento;

(ii) os investimentos relacionados a respectiva Chamada de Capital sejam efetuados para a
aquisicao de valores mobilidrios de Sociedades Investidas no ambito de oferta publica (follow-on);

(iii) os investimentos relacionados a respectiva Chamada de Capital sejam efetuados com o objetivo
de impedir a diluicdo da participacdo da Classe em quaisquer das Sociedades Investidas;

(iv) os investimentos relacionados a respectiva Chamada de Capital tenham por objeto a
preservacao do valor e/ou o devido funcionamento dos investimentos diretos e/ou indiretos da Classe
nas Sociedades Investidas;

(v) os investimentos relacionados a respectiva Chamada de Capital sejam decorrentes do exercicio
de direitos de subscricdo ou de opgdo de compra, conversdo ou permuta de valores mobiliarios
adquiridos ou subscritos pela Classe durante o Periodo de Investimento; ou

(vi) para o pagamento de quaisquer taxas ou despesas do Fundo.

5.7.3. Sem prejuizo do disposto no item 5.7.2, no 1° (primeiro) Dia Util seguinte ao término do Periodo
de Investimento, o Gestor interrompera todo e qualquer investimento da Classe em Ativos Alvo e dara
inicio a um processo de desinvestimento total da Classe, mediante estudos, analises, estratégias de
desinvestimento e orientagdes do Gestor que, conforme a conveniéncia e oportunidade, busquem
propiciar aos Cotistas o melhor retorno possivel, devendo tal processo ser concluido até a data de
liquidacao da Classe.

5.7.4. Os rendimentos e recursos oriundos da alienacdo parcial ou total dos investimentos da Classe
nos Ativos Alvo e Outros Ativos, apds o pagamento dos Encargos, poderao ser distribuidos aos Cotistas,
observado o quanto previsto neste Anexo A.

5.7.5. Fardo jus aos rendimentos (i) caso as Cotas estejam admitidas a negociacdo em mercado de
balcdo da B3, os Cotistas que tiverem inscritos no registro de Cotistas ao final do dia Util imediatamente
anterior a respectiva data do pagamento; ou (ii) caso as Cotas estejam admitidas a negociacdo em
mercado de bolsa da B3, os Cotistas que tiverem inscritos no registro de Cotistas no fechamento do 5°
(quinto) Dia Util de cada més, de acordo com as contas de depdsito mantidas pelo Escriturador.

5.7.6. Os investimentos da Classe poderdo ser liquidados a qualquer tempo, inclusive durante o
Periodo de Investimento, a critério do Gestor, neste caso obrigatoriamente com o objetivo de investir
em Ativos Alvo ou Outros Ativos.

5.8. Periodo de Desinvestimento. O periodo de desinvestimento da Classe se iniciard no 1°
(primeiro) Dia Util seguinte ao término do Periodo de Investimento e se estendera até o término do
Prazo de Duracdo da Classe ("Periodo de Desinvestimento”).

5.9. Limites de Concentracdao. A Classe podera aplicar até 20% (vinte por cento) de seu Capital
Subscrito em uma Unica Sociedade Alvo, observado que a Classe tera até 18 (dezoito) meses contados
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da data de cada integralizacdo de Cotas, conforme previsto no item 5.1.2 deste Anexo, para
enquadramento no referido percentual, sendo que antes do encerramento do referido periodo, a Classe
podera deter até 100% (cem por cento) de seu Capital Subscrito em uma Unica Sociedade Alvo.

5.10. Coinvestimentos. No ambito da gestao profissional da Carteira e observados os seus deveres
fiduciarios, o Gestor podera realizar coinvestimentos e compor recursos da Classe com recursos de
outros investidores, incluindo: (i) outras classes de fundos de investimento, geridos ou nao pelo Gestor,
no Brasil ou no exterior; (ii) Cotistas e/ou (iii) terceiros ndo-Cotistas.

5.11. AFAC. A Classe podera realizar AFAC nas Sociedades Investidas, até o limite de 20% (vinte por
cento) do Capital Subscrito, desde que:

(i) a Classe possua investimento em ac¢des de emissdo da Sociedade Investida na data da
realizacdo do AFAC;

(i) seja vedada qualquer forma de arrependimento do AFAC por parte da Classe; e

(iii) o AFAC seja convertido em aumento de capital da Sociedade Investida em, no méaximo, 12
(doze) meses.

6. SITUAGOES DE POTENCIAL CONFLITO DE INTERESSES

6.1. Conflito de Interesses. Nos termos da regulamentacdo aplicavel, os atos que caracterizem
conflito de interesses entre a Classe e o Administrador, o Gestor e/ou Partes Relacionadas a esses, entre
a Classe e Cotista ou grupo de Cotistas que detenham participagdo equivalente a mais de 10% (dez por
cento) das Cotas subscritas e entre a Classe e o representante dos Cotistas dependem de aprovagado
prévia, especifica e informada da Assembleia Especial de Cotistas.

6.2. N&o podera votar na Assembleia Geral o Cotista que esteja em situacdo que configure conflito
de interesses, exceto quando: (i) os Unicos Cotistas forem as pessoas mencionadas no Artigo 78 da
Resolucdo CVM 175; ou (ii) houver aquiescéncia expressa da maioria dos demais Cotistas, manifestada
na propria Assembleia de Cotistas, ou constante de permissédo previamente concedida pelo Cotista, seja
especifica ou genérica, e arquivada pelo Administrador.

6.3.  Partes Relacionadas. Para fins deste Regulamento e em linha com a regulamentacao aplicavel,
consideram-se “Partes Relacionadas”:

(i) a sociedade controladora ou sob controle do Administrador, do Gestor, de seus
administradores e acionistas, conforme o caso;

(ii) a sociedade cujos administradores, no todo ou em parte, sejam os mesmos do Administrador
ou do Gestor, com excecdo dos cargos exercidos em oérgdos colegiados previstos no
contrato/estatuto social ou regimento interno do Administrador ou do Gestor, desde que seus
titulares ndo exercam funcdes executivas, ouvida previamente a CVM; e

(iii) parentes até segundo grau das pessoas naturais referidas nos incisos acima.

7. COMITE CONSULTIVO
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7.1. A Classe conta com um Comité Consultivo cujas atribuicdes serdo: avaliar e deliberar sobre
outras transagoes da Classe que possam representar potencial conflito de interesses entre a Classe e os
seus prestadores de servicos e suas Partes Relacionadas (“Transacdes Conflitadas”).

Composicao

7.2. O Comité Consultivo serd composto por até 3 (trés) membros, todos independentes dos
prestadores de servico, que poderdo ser pessoas fisicas ou juridicas, Cotistas ou ndo, sendo um deles o
presidente.

7.2.1. Poderdo ser eleitos até 3 (trés) membros suplentes para o Comité Consultivo. Os suplentes
podem substituir qualquer membro titular que se ausente ou deixe de exercer suas fungdes, conforme
necessidade.

7.2.2. Os membros do Comité Consultivo terdo mandato unificado de 4 (quatro) anos, renovavel
automaticamente por iguais periodos sucessivos, podendo ser substituidos por Assembleia de Cotistas
convocada para este fim, observado o procedimento descrito no item 7.10.

7.2.3. Somente podera ser eleito para o Comité Consultivo o profissional que preencher os seguintes
requisitos:

(i) ter experiéncia profissional em atividade diretamente relacionada a andlise ou a estruturacdo
de investimentos ou ser especialista com notdrio saber na area de fundos de investimento e nos setores
de economia real;

(i) ter disponibilidade e compatibilidade para participacdo das reunides do Comité Consultivo.

7.2.4. No caso de pessoa juridica ser nomeada como membro do Comité Consultivo, tal membro
deverd nomear um representante que atenda as qualificacOes estabelecidas no item 7.2.3 acima para
atuar em seu nome nas reunides e outros atos relacionados a operacdo do Comité Consultivo.

7.2.5. Todos os membros do Comité Consultivo deverdo firmar um termo de confidencialidade no
momento de sua eleicdo, bem como um termo de posse declarado:

(i) ter as qualificacbes estabelecidas no item 7.2.3 acima (ou indicar representantes que as
atendam, conforme o caso);

(i) obrigar-se a declarar eventual situacdo de conflito de interesses sempre que essa venha a
ocorrer, hipdtese em que se abstera ndo so de deliberar, como também de apreciar e discutir a matéria
conflitada;

(iii) ndo ter sido condenado por crime falimentar, de prevaricacdo, peita, suborno, concussao,
peculato, contra a economia popular, a fé publica ou a propriedade;

(iv) nao ter sido condenado a pena criminal que vede, mesmo que temporariamente, o acesso a
cargos publicos; e

(v) ndo ter sido condenado a pena de suspensdo ou inabilitacdo temporaria imposta pelo Banco
Central do Brasil, pela CVM, pela Superintendéncia Nacional de Seguros Privados ou pela
Superintendéncia Nacional de Previdéncia Complementar.

7.2.6. Em caso de vacancia em cargo ou cargos do Comité Consultivo, por renlincia, morte, interdi¢do
ou qualquer outra razdo, o cargo vago sera automaticamente preenchido por membro suplente
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devidamente eleito em Assembleia de Cotistas. Na hipotese de ndo haver membro suplente eleito para
completar o mandato, os Cotistas reunidos em Assembleia de Cotistas deverdo eleger um substituto,
observado o procedimento descrito no item 7.10 abaixo.

Reunides e Deliberacao

7.3. O Comité Consultivo sera instalado com a presenca da maioria dos membros do Comité
Consultivo.

7.4. O Comité Consultivo se reunird mediante convocac¢do pelo Administrador e/ou pelo Gestor,
com a frequéncia necessaria para o desempenho de suas fungoes.

7.4.1. A convocacdo das reunides do Comité Consultivo se dard por escrito, por meio de
correspondéncia eletronica enviada pelo Administrador ou pelo Gestor aos membros do Comité
Consultivo, com, no minimo, 5 (cinco) Dias Uteis de antecedéncia.

7.4.2. E dispensada a convocacdo para a reunido em que estiverem presentes todos os membros do
Comité de Conflito.

7.5. As reunides do Comité Consultivo poderdo ocorrer de forma presencial ou por
videoconferéncia, conferéncia telefénica ou equipamento de comunicagao similar.

7.6.  As deliberacées do Comité Consultivo serdo tomadas por maioria e serdo lavradas em ata de
reunido. Ao final de cada reunido do Comité Consultivo, todos os membros presentes assinardo a
respectiva ata, desde que esta seja coerente com as atividades por eles conduzidas. Qualquer voto dos
membros do Comité Consultivo que participem nas reunides por meio de teleconferéncia ou
videoconferéncia sera formalizado por comunicagdo escrita ou eletronica apos a reunido, ndo excluindo
a obrigacdo de elaboracéo e assinatura da ata da reunido pelos presentes, com a descricao da ordem
do dia e das matérias discutidas.

7.6.1. Em linha com o item 7.2.6 acima, na hipdtese de vacancia em cargo(s) do Comité Consultivo e
enquanto o(s) cargo(s) vago(s) ndo for(em) ocupado(s) observado o procedimento descrito no item 7.10
abaixo: (i) caso o Comité Consultivo conte com 2 (dois) membros, as decisdes do Comité Consultivo
deverdo ser tomadas pela unanimidade dos votos de seus membros; e (ii) caso o Comité Consultivo
conte com apenas 1 (um) membro, eventuais Transa¢bes Conflitadas deverdo ser analisadas e
aprovadas pela Assembleia de Cotistas, até a eleicdo de, no minimo, um segundo novo membro do
Comité Consultivo.

7.7. Os membros do Comité Consultivo deverdo informar aos demais membros do Comité
Consultivo e ao Administrador, e este devera informar aos Cotistas, qualquer situacdo que os coloque,
potencial ou efetivamente, em situacdo de conflito de interesses com a Classe, sendo que a atuagdo
como diretor, membro do conselho de administragdo, do conselho fiscal ou de quaisquer érgdos com
funcdes técnicas ou consultivas em sociedades ou fundos de investimento que ndo aqueles investidos
pela Classe ndo importara qualquer restricdo ou conflito com a atuagdo como membro do Comité
Consultivo.
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7.8.  Para fins do disposto neste item, a titulo exemplificativo, considera-se situacdo de conflito de
interesse com a Classe a relacdo do membro do Comité Consultivo com o(s) vendedor(es) de ativos de
emissdo de Ativos Alvo prospectados para investimento pela Classe.

7.9. Os membros do Comité Consultivo que participem ou venham a participar de comités de
investimento, conselhos ou comités de fundos de investimento que desenvolvam atividades
concorrentes com as da Classe deverao: (i) comunicar aos Cotistas quando da sua elei¢do; (ii) exceto
se deliberado em contrério pela Assembleia de Cotistas, abster-se de participar das discussdes, salvo se
detiver informagdes que desabonem o investimento, assim como de votar nas reunides do Comité
Consultivo, enquanto perdurar esta situacdo; e (iii) manter atualizadas tais informacdes junto aos
Cotistas.

Selecdo e Eleicdo dos Membros

7.10. Competira ao Gestor a selecdo prévia dos candidatos ao Comité Consultivo para posterior
eleicdo pelos Cotistas reunidos em Assembleia de Cotistas. Para tanto, sempre que uma Assembleia de
Cotistas for convocada com o objetivo de eleger ou substituir membros do Comité Consultivo, os
materiais de convocagdo da respectiva Assembleia de Cotistas deverdo ser acompanhados do nome e
qualificacdo dos candidatos ao Comité Consultivo selecionados pelo Gestor para eleicdo pelos Cotistas
na respectiva Assembleia de Cotistas.

7.10.1. Qualquer Cotista ou grupo de Cotistas detentor de, ao menos, de 5% (cinco por cento) do
Patrimodnio Liquido podera sugerir membros para o Comité Consultivo, os quais deverdo constar do
edital de convocacdo da referida Assembleia de Cotistas que deliberar sobre a eleicdo de seus membros,
observado que cada Cotista ou grupo de Cotistas detentor de, ao menos, de 5% (cinco por cento) do
Patrimonio Liquido da Classe podera sugerir somente 1 (um) membro para o Comité Consultivo.

7.10.2. Os membros do Comité Consultivo serdo eleitos dentre aqueles que receberem mais votos na
respectiva Assembleia de Cotistas convocada para este fim, sendo que, caso uma Assembleia de Cotistas
seja convocada para a eleicdo de mais de um membro do Comité Consultivo, os Cotistas deverao votar
em um Unico candidato para cada vaga em aberto e ndo sera possivel repetir o mesmo candidato para
duas ou mais vagas disponiveis, de forma que os candidatos que receberem mais votos na respectiva
Assembleia de Cotistas serdo indicados para preencher as vagas em aberto do Comité Consultivo. Em
caso de empate, serdo adotados os seguintes critérios de desempate, na seguinte ordem: (i) ja ocupar
uma vaga no Comité Consultivo, caso aplicavel; (ii) receber votos do maior nimero de Cotistas
individuais; e (iii) possuir a maior experiéncia profissional em niimero de anos.

7.10.3. Caso a Assembleia de Cotistas ndo aprove os membros sugeridos, pelo Gestor e pelos Cotistas,
o Gestor, devera selecionar novos candidatos, cuja indicagdo devera ser deliberada em Assembleia de
Cotistas a ocorrer em até 30 (trinta) dias corridos contados da indicagdo pelo Gestor, dos novos
candidatos, sendo certo que os Cotistas também poderao indicar novos candidatos, observado o item
7.10.1 acima.

7.10.4. Na hipdtese de a Assembleia de Cotistas convocada para deliberar sobre novas indica¢cdes ndo
ter quoérum de instalacao, ou das referidas indica¢cdes ndo serem aprovadas na segunda Assembleia de
Cotistas convocada nos termos do item 7.10.3 acima, os membros atuais do Comité Consultivo terdo
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seus mandatos automaticamente renovados até que a Assembleia de Cotistas delibere pela sua
substituicao nos termos deste item 7.10.4.

7.10.5. A Assembleia de Cotistas que eleger os membros para o Comité Consultivo devera também
fixar sua remuneracdo ao longo do mandato, as expensas da Classe, na forma prevista neste Anexo.

Competéncia

7.11. O Comité Consultivo avaliara as propostas de Transacdes Conflitadas e deverd aprovar ou
rejeitar a realizacdo da respectiva transacdo em até 10 (dez) dias corridos contado da submissédo da
respectiva transacao, observado que o Comité Consultivo podera solicitar ao Gestor prazos adicionais
para avaliar as propostas de Transa¢des Conflitadas, bem como solicitar ao Gestor quaisquer
esclarecimentos que venham a ser necessarios acerca das Transa¢des Conflitadas submetidas para sua
avaliacdo. Em caso de ndo apresentacdo tempestiva de opinido pelo Comité Consultivo, ou seja, de
inobservancia dos prazos indicados acima, o Gestor podera: (i) determinar a extensdo do prazo para
que o Comité Consultivo apresente a sua opinido sobre a Transacdo Conflitada proposta; (ii) submeter
a proposta de Transacdo Conflitada a aprovagdo pela Assembleia de Cotistas; ou (iii) desistir da
Transacdo Conflitada apresentada ao Comité Consultivo.

7.11.1. A avaliagdo do Comité Consultivo quanto a aprovacao ou rejeicdo das Transagdes Conflitadas
devera ser limitada a verificacdo quanto ao atendimento dos critérios e procedimentos descritos abaixo,
observado que a rejeicdo devera ser devidamente fundamentada pelo Comité Consultivo.

7.11.2. O Gestor ao submeter uma proposta de transacdo a analise do Comité Consultivo, deverd
apresentar, além dos detalhes da Transacdo em Conflitada: (i) material compreendendo os detalhes da
transacao; (ii) relatério fundamentado e laudo de avaliagdo do ativo transacionado elaborados por um
avaliador independente, a ser escolhido conforme o procedimento previsto abaixo; e (iii) eventuais
informacdes adicionais que, no entendimento do Gestor, sejam necessarias e/ou pertinentes para a
analise da proposta pelo Comité Consultivo.

7.11.3. O avaliador independente devera ser escolhido pelo Comité Consultivo dentre 3 (trés) nomes
indicados pelo Gestor (“Avaliador Independente”).

7.12. Caso a decisdo do Comité Consultivo seja favoravel a realizacdo da Transacdo Conflitada em
questdo, o Gestor estara autorizado a proceder com a sua realizacdo, observado que a autoriza¢do do
Comité Consultivo suprird a necessidade de submissdo a Assembleia de Cotistas, observada a
regulamentacdo aplicavel para cada tipo de transacao.

7.13. As decisdes do Comité Consultivo ndo eximem quaisquer prestadores de servigos, nem as
pessoas por estes contratadas para prestar servicos a Classe, das suas responsabilidades perante a CVM,
os Cotistas e terceiros, conforme disposto na parte geral deste Anexo e na regulamentagdo em vigor.

8. CARACTERISTICAS DAS COTAS E DAS SUBCLASSES

8.1.  Patrimoénio Liquido. O Patrimoénio Liquido da Classe é constituido pela soma: (i) do caixa
disponivel; (ii) do valor da Carteira da Classe, incluindo os Ativos Alvo e os Outros Ativos; e (iii) dos
valores a receber, deduzidas de tal soma as exigibilidades. A avaliacdo do valor da Carteira da Classe
sera feita utilizando-se para cada Ativo Alvo e cada Ativo Financeiro integrante da Carteira os critérios
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previstos na Instru¢do CVM 579 e no “Manual de Marcacéo a Mercado” do Administrador, disponivel em
https://www.xpi.com.br/administracao-fiduciaria/manuais-e-politicas/index.html.

8.1.1. O valor das Cotas serd atualizado e divulgado mensalmente, com base nos critérios
estabelecidos pela regulamentacdo em vigor.

8.2.  Patriménio Minimo Inicial. O patriménio minimo inicial para funcionamento da Classe é de
R$1.000.000,00 (um milhdo de reais).

8.3.  Cotas. As Cotas corresponderdo a fracdes ideais do Patrimonio Liquido da Classe e terdo forma
nominativa e escritural.

8.3.1. Todas as Cotas serdo registradas pelo Administrador e mantidas em contas de depdsito
individuais separadas em nome dos Cotistas.

8.3.2. A propriedade das Cotas presumir-se-a pela conta de deposito das Cotas, e o extrato das contas
de depdsito representard o nimero das Cotas pertencentes ao Cotista.

8.4. Subclasses. A Classe é composta por até 3 (trés) Subclasses, sendo elas a Subclasse A, a
Subclasse B e a Subclasse C.

8.4.1. Os direitos econdmico-financeiros e os direitos politicos de cada Subclasse sdo previstos nos
seus respectivos Apéndices.

8.4.2. No ambito de uma mesma Subclasse, todas as Cotas da respectiva Subclasse fardo jus aos
mesmos direitos econdmico-financeiros e politicos.

9. EMISSAO, SUBSCRIGAO E INTEGRALIZAGAO DE COTAS

9.1. Termos e Condicoes de Emissoes de Cotas. Os termos e as condi¢des para a emissao, a
subscricdo e a integralizacdo de Cotas serdo especificadas no instrumento que aprovar a realizagdo da
referida emissdo e nos seus respectivos documentos de subscricdo, conforme aplicavel, observado o
disposto neste Anexo A e nos Apéndices.

9.2.  Capital Autorizado. Apos a realizacdo da Primeira Emissdo, o Administrador e o Gestor, sem
necessidade de aprovacgdo prévia da Assembleia Especial de Cotistas, por meio de ato conjunto,
poderdo aprovar a emissdo de novas Cotas que perfacam o montante total de até R$ 200.000.000,00
(duzentos milhdes de reais), sem considerar as Cotas efetivamente subscritas no ambito da Primeira
Emissao ("Capital Autorizado”).

9.2.1. Até que o Capital Autorizado seja exaurido, o saldo de Cotas ndo subscritas no ambito de
qualquer Emissdo Subsequente recompora o Capital Autorizado para futuras Emissdes Subsequentes.

9.2.2. Na hipotese de Emissdes Subsequentes realizadas dentro do limite do Capital Autorizado, o
preco de emissdo das novas Cotas sera fixado pelo Gestor com base em um dos seguintes critérios: (i)
o preco de emissao das Cotas da Primeira Emissdo acrescido de uma atualizagdo ou valorizagdo a ser
definida a exclusivo critério pelo Gestor; (ii) o valor contabil das Cotas representado pela razdo entre o
valor contabil atualizado do Patriménio Liquido da Classe dividido pelo nimero de Cotas emitidas,
avaliado numa data especificada; (iii) o valor de mercado das Cotas ja emitidas, avaliado em uma data
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especificada; ou (iv) na impossibilidade de definicdo de acordo com um dos critérios descritos nos
incisos (i) a (iii) acima, outro critério a ser determinado pelo Gestor, observado seu dever fiduciario
perante os Cotistas e desde que ndo resulte em dilui¢do econdmica injustificada aos demais Cotistas.

9.3. Emiss6es Subsequentes para Além do Capital Autorizado. As Emissdes Subsequentes
realizadas apds a Primeira Emissdo e para além do Capital Autorizado serdo realizadas mediante
aprovacao da Assembleia Especial de Cotistas, nos termos deste Anexo A.

9.3.1. As Cotas poderéo ser distribuidas por meio de oferta publica de distribuicdo, nos termos da
Resolucdo CVM 160, ou colocacao privada, conforme aplicavel.

9.3.2. A Assembleia Especial de Cotistas convocada para deliberar sobre as emissdes de Cotas acima
do Capital Autorizado devera indicar todos os seus termos e condic¢des, incluindo se a emissao sera
realizada através de uma oferta publica de distribuicdo ou uma colocagdo privada, observados os
termos da regulamentacao aplicavel.

9.4. Direito de Preferéncia. Os Cotistas ndo terdo direito de preferéncia para subscrever novas
Cotas emitidas em Emissdes Subsequentes realizadas dentro do limite do Capital Autorizado. Na
hipotese de Emissdes Subsequentes acima do Capital Autorizado, a concesséo de direito de preferéncia
na subscricdo de novas Cotas por Cotistas devera ser deliberada pelos Cotistas no ambito de Assembleia
Especial de Cotistas que aprovar a respectiva Emissdo Subsequente. Os procedimentos para exercicio
de direito de subscricdo das sobras e do direito de preferéncia citados devem ser realizados
exclusivamente pelo Escriturador, fora dos ambientes do Balcdo B3, respeitando o prazo minimo de 2
(dois) Dias Uteis para exercicio do direito de preferéncia, pelos meios operacionalmente viaveis,
observados os prazos e demais procedimentos aplicaveis.

9.5. Preco de Emissao e Preco de Integralizacdo. O Preco de Emissdo e o Preco de Integralizagao
de novas Cotas deverdo ser fixados com base no disposto na regulamentacdo vigente a época de cada
Emissdo Subsequente, sendo certo que, em caso de Emissdes Subsequentes até o limite do Capital
Autorizado, caberd ao Gestor a fixacdo do Preco de Emissdo e do Preco de Integralizacdo de novas
Cotas, observado o item 9.2.2. Nos demais casos, o Preco de Emissdo e o Preco de Integralizacdo de
novas Cotas devera ser fixado por meio da Assembleia Especial de Cotistas que aprovar a respectiva
Emissdo Subsequente, conforme recomendacao prévia do Gestor.

9.6. Subscricio de Cotas. A subscricdio de Cotas serad efetivada mediante a celebracdo de
Documento de Subscricao e do Termo de Adeséo.

9.6.1. No momento da subscricdo das Cotas, cabera a(s) instituicdo(des) contratada(s) para realizar a
distribuicdo das Cotas averiguar a condi¢do de Investidor Qualificado dos subscritores das Cotas.

9.7. Integralizacao de Cotas. O regime aplicavel a integralizagdo de cada Subclasse de Cotas é
disciplinado no seu respectivo Apéndice.

9.7.1. Paratodos os fins, sera considerada como data de integralizagdo de Cotas (de qualquer Classe)
a data em que efetivamente os recursos estiverem disponiveis na conta corrente da Classe.

9.7.2. Para fins de elucidagao, fica desde ja estabelecido que ndo serd admitida a integralizagdo de
Cotas mediante a entrega de bens e direitos.
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9.8. Inadimpléncia. O Cotista que ndo cumprir, total ou parcialmente, sua obrigacdo de integralizar
Cotas na forma e condic¢bes previstas neste Anexo e nos Documentos de Subscricdo, sem prejuizo do
previsto neste Anexo, ficara de pleno direito constituido em mora, sujeitando-se ao pagamento (i) de
seu débito atualizado pelo IPCA, pro rata temporis entre a data em que tal pagamento deveria ter sido
realizado e a data em que for efetivamente realizado, e (ii) de uma multa equivalente a (a) 1% (um por
cento) sobre o valor do débito, caso o descumprimento perdure por até 5 (cinco) dias contados da data
em que tal pagamento deveria ter sido realizado e juros moratérios equivalentes a 1% (um por cento)
ao més apropriados pro rata temporis, ou (b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do débito caso o
descumprimento perdure por mais de 5 (cinco) dias contados da data em que tal pagamento deveria
ter sido realizado e juros moratérios equivalentes a 1% (um por cento) ao més apropriados pro rata
temporis.

9.8.1. Caso o Cotista inadimplente deixe de cumprir, total ou parcialmente, sua obrigacdo de
integralizar Cotas, por prazo superior a 5 (cinco) dias contados da data em que tal pagamento deveria
ter sido realizado, conforme estabelecido nos seus Documentos de Subscri¢do, o Administrador e o
Gestor, conforme aplicavel, ficardo autorizadas a tomar as seguintes medidas, sem prejuizo de outras a
serem tomadas no melhor interesse do Fundo:

(i) deduzir o valor inadimplido de quaisquer amortiza¢des devidas ao Cotista inadimplente, desde
a data em que o saldo deveria ter sido pago até a data em que ocorrer o pagamento integral desse
saldo, observado que eventuais saldos existentes apds a compensacdo dos débitos existentes para com
a Classe serdo entregues ao Cotista inadimplente, dispondo o Administrador de todos os poderes para
fazer tal compensacdo em nome do referido Cotista inadimplente, inclusive para integralizar Cotas com
os recursos de tais amortizacdes em seu nome;

(ii) suspender todo e qualquer direito econdmico/financeiro e politico (incluindo o direito de
receber o resgate de Cotas quando da liquidacdo da Classe), até o que ocorrer primeiro entre (a) a data
em que for integralmente quitada a obriga¢do do Cotista inadimplente, e (b) a data de liquidacdo da
Classe;

(iii) suspender o direito de o Cotista inadimplente alienar suas Cotas, nos termos deste Anexo A;

(iv) caso o descumprimento perdure por mais de 30 (trinta) dias contados da data em que o
respectivo pagamento deveria ter sido realizado, alienar a totalidade das Cotas (subscritas e
integralizadas, se houver) detidas pelo Cotista inadimplente aos demais Cotistas ou a qualquer terceiro,
a valor patrimonial ou com desagio de até 50% (cinquenta por cento) sobre o valor patrimonial das
Cotas integralizadas, com base no Patrimonio Liquido da Classe na data da alienacdo, a fim de obter
recursos para pagamento dos valores devidos a Classe, e que os recursos obtidos com a respectiva
alienacdo poderao ser deduzidos dos prejuizos e despesas descritos neste Anexo A; e

(v) nos termos da regulamentagao aplicavel, contrair, em nome da Classe, empréstimo para sanar
o referido inadimplemento e limitado ao valor inadimplido, direcionando os juros e demais encargos
ao Cotista inadimplente, podendo o Administrador, em nome da Classe, dar as Cotas do Cotista
inadimplente em garantia ao empréstimo (e direcionar os recebiveis oriundos de tais Cotas do Cotista
inadimplente para sanar tal empréstimo), nas condi¢des acordadas entre o Administrador e a instituicdo
concedente do empréstimo.
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9.8.2. Caso o Cotista inadimplente venha a cumprir com suas obrigacdes apds a suspensdo de seus
direitos econdmico-financeiros, conforme indicado no item 9.8.1 tal Cotista inadimplente passara a ser
novamente elegivel ao recebimento de ganhos e rendimentos da Classe, a titulo de amortizagdo de
suas Cotas.

9.8.3. Todas as despesas, incluindo honorarios advocaticios, incorridas pelo Administrador, Gestor
e/ou pela Classe com relagdo a inadimpléncia do Cotista inadimplente serao integralmente suportadas
pelo respectivo Cotista inadimplente, salvo se de outra forma determinado pelo Gestor, a seu exclusivo
critério.

9.8.4. Apos a regularizagdo da integralizacdo pelo Cotista, o Gestor, a seu exclusivo critério, podera
instruir o Administrador a abster-se de exigir o pagamento de multas e atualizacdes monetarias,
levando em conta o contexto particular do inadimplemento. A titulo ilustrativo, falhas operacionais e
atrasos na nomeacdo de representante legal do Cotista, em eventos de sucessdo ou incapacidade,
constituem razdes validas para tal isencdo.

10. AMORTIZACAO E RESGATE DE COTAS

10.1. Destinacao de Recursos. Apds a deducdo de seus Encargos e despesas presentes e futuras, a
Classe, mediante deliberacdo do Gestor poderd utilizar valores originados a partir de (i)
desinvestimentos dos Ativos Alvo ou Outros Ativos, (ii) dividendos, juros sobre capital préprio,
reembolso de proventos decorrentes de empréstimos de valores mobilidrios ou outros valores pagos a
Classe com relacdo aos Ativos Alvo e/ou Outros Ativos constantes da sua Carteira, ou (iii) quaisquer
outras receitas, de qualquer natureza, eventualmente recebidas pela Classe em decorréncia dos
investimentos parte de sua Carteira para:

(i) investir em Ativos Alvo ou em Outros Ativos, durante o Periodo de Investimento;
(ii) reinvestir em Ativos Alvo (reciclagem de capital), durante o Periodo de Investimento; ou
(iii) realizar amortizacdes de Cotas, observados os termos de cada Apéndice.

10.2. Amortizagdes de Cotas. A qualquer tempo e observado o melhor interesse da Classe, o
Administrador podera realizar amortizacdes parciais das Cotas, mediante orientacdo prévia do Gestor.

10.2.1. Os Encargos anuais da Classe deverao ser considerados para fins de realizagdo de amortizacdes
de Cotas, de forma a manter fluxo de caixa para fazer frente a tais despesas durante todo o exercicio
social.

10.2.2. As amortizacBes abrangerdo necessariamente todas as Cotas de uma mesma Subclasse em
circulagdo, mediante rateio das quantias a serem distribuidas pela quantidade de Cotas da respectiva
Subclasse integralizadas existentes a época da respectiva amortizagao.

10.2.3. Fardo jus ao recebimento de amortiza¢cdes aqueles titulares de Cotas que, nos termos deste
Anexo A, sejam Cotistas da Classe na respectiva data de anuncio do pagamento da amortizagdo e ndo
estejam inadimplentes perante a Classe e/ou o Fundo.
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10.2.4. Os pagamentos de amortizacdes das Cotas serdo realizados pelo Administrador
prioritariamente em moeda corrente nacional, podendo ser realizados em Ativos Alvo e/ou Outros
Ativos quando houver deliberacdo da Assembleia Especial de Cotistas neste sentido.

10.2.5. O pagamento de quaisquer valores devidos aos Cotistas detentores de Cotas sera feito: (i) no
ambito da B3, observados os prazos e procedimentos operacionais da B3, caso as Cotas estejam
depositadas na B3; ou (ii) em conta corrente de titularidade do Cotista, caso as Cotas ndo se
encontrarem depositadas na central depositaria da B3.

10.3. Resgate de Cotas. O resgate das Cotas somente podera ser feito na hipdtese de liquidagao da
Classe, observados os procedimentos previstos neste Anexo A.

11. TRANSFERENCIA E NEGOCIAGAO DAS COTAS

11.1. Transferéncia. As Cotas poderdo ser transferidas mediante termo de cessdo e transferéncia
devidamente assinado pelo cedente e cessionario, observadas as condi¢Ges descritas neste Anexo A,
nos Apéndices de cada Subclasse, no Documento de Subscricdo e na regulamentacdo e legislacdo
aplicavel.

11.1.1. Os cessionarios de Cotas serdo obrigatoriamente Investidores Qualificados e deverao aderir aos
termos e condi¢des da Classe, por meio da assinatura e entrega ao Administrador dos documentos por
este exigidos, necessarios para o cumprimento da regulamentacdo e da legislagdo em vigor e efetivo
registro dos cessionarios como Cotistas.

11.1.2. No caso de as Cotas a serem transferidas ndo estarem integralizadas, o potencial adquirente
devera, como condicdo de validade para a referida transferéncia assumir expressamente, por escrito, a
responsabilidade por todas as obrigagdes perante a Classe A que haviam sido assumidas pelo alienante,
inclusive considerando o quanto previsto no Documento de Subscricdo e no tocante a integralizagdo
das Cotas ndo integralizadas.

11.1.3. Sem prejuizo do disposto nos itens acima, a transferéncia das Cotas de cada uma das subclasses
da Classe estara sujeita ao cumprimento dos requisitos adicionais previstos nos respectivos Apéndices,
sendo certo que, em qualquer caso, a transferéncia devera ser solicitada por escrito ao Administrador,
com cépia para o Gestor, indicando o nome e qualificacdo do cessionario para que sejam conduzidos
os procedimentos aplicaveis nos termos deste item e, se for o caso, nos respectivos Apéndices.

11.2. Negociagao. As Cotas poderao ser depositadas (i) para distribuicdo no mercado primario, por
meio do MDA — Mddulo de Distribuicdo de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a
distribuicdo liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) para negociacdo no mercado secundario
por meio do FUNDOS21 — Modulo de Fundos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as
negociagdes e os eventos de pagamento liquidados financeiramente e as Cotas custodiadas
eletronicamente por meio da B3.

11.2.1. Os adquirentes das Cotas que nao sejam Cotistas deverdo igualmente preencher o conceito de
Investidor Qualificado, bem como deverdo aderir aos termos e condi¢des da Classe por meio da
assinatura e entrega ao Administrador dos documentos por esta exigidos, necessarios para o
cumprimento da regulamentacdo e da legislacdo em vigor e efetivo registro como novos Cotistas.
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11.2.2. Os pagamentos que forem programados para serem realizados através da B3 seguirdo os
procedimentos internos do ambiente de negocia¢do de balcdo da B3 e abrangerdo todas as Cotas nele
custodiadas eletronicamente, de forma igualitaria, sem distincdo entre os Cotistas.

11.2.3. A colocacdo de Cotas objeto de ofertas para investidores que ndo possuam contas operacionais
de liquidagdo dentro dos sistemas de liquidagdo da B3 no ambiente de balcdo podera ocorrer por meio
de conta(s) mantida(s) pelo distribuidor da oferta sob o procedimento de distribuicdo por conta e
ordem, de acordo com as regras a serem definidas entre o distribuidor, o Gestor e o Administrador.
Neste caso, o Escriturador sera responsavel pela custédia das Cotas que nao estiverem custodiadas
eletronicamente na B3, observados os procedimentos operacionais aplicaveis.

11.3. Procedimento de KYC. Sem prejuizo das regras aplicaveis a distribuicdo e integralizacdo por
conta e ordem, conforme aplicavel, qualquer forma de transferéncia de Cotas estd condicionada a
finalizacdo, pelo cessionario e/ou adquirente, do procedimento de cadastro deste junto ao
Administrador, de acordo com suas regras de Know Your Client — KYC vigentes a época, nos termos da
regulamentacdo e da legislacdo.

11.4. No caso de as Cotas a serem transferidas ndo estarem integralizadas, o potencial cessionario
e/ou adquirente devera, como condicdo de validade para a referida transferéncia, assumir
expressamente, por escrito, a responsabilidade por todas as obrigacdes perante o Fundo e a Classe que
haviam sido assumidas pelo cedente e/ou alienante, inclusive considerando o quanto previsto nos
Documentos de Subscricdo e no tocante a integralizagdo das Cotas nao integralizadas.

11.5. O Administrador ndo estard obrigado a registrar qualquer transferéncia de Cotas que nao
obedeca aos procedimentos descritos neste Anexo A.

12. ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS

12.1. Competéncia e Deliberacdo. Sem prejuizo do quanto previsto na regulamentagao aplicavel, é
de competéncia privativa da Assembleia Especial de Cotistas, observados os respectivos quéruns de
deliberagdo, excluidos os votos conflitados e/ou impedidos:

(i) deliberar sobre as demonstracbes contabeis da Classe, no
prazo de até 60 (sessenta) dias apds o encaminhamento das Maioria das Cotas subscritas
demonstracdes contabeis a CVM, contendo relatdrio da Empresa de presentes

Auditoria, nos termos do Artigo 71 da Resolu¢do CVM 175;

(i) deliberar sobre a destituicdo ou substituicdo do Gestor sem 75% (setenta e cinco por cento)
Justa Causa e escolha de seu substituto; das Cotas subscritas

(iii)  deliberar sobre a destituicdo ou substituicdo do Gestor com 50% (cinquenta por cento) das
Justa Causa e escolha de seu substituto; Cotas subscritas

(iv) deliberar sobre a destituicdo ou substituicdio do
Administrador e escolha de seu substituto;

Metade das Cotas subscritas
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(v) deliberar sobre a escolha do substituto do Gestor em caso .
. . . . Metade das Cotas subscritas
de descredenciamento, renlincia ou Renuncia Motivada;

(vi)  deliberar sobre a emissdo de novas Cotas, sem prejuizo do
Capital Autorizado;

Metade das Cotas subscritas

(vii) deliberar sobre a fusdo, a incorporagdo, a cisdo (total ou

. ~ S Metade das Cotas subscritas
parcial), a transformacdo ou a liquidacdo da Classe;

(i) Metade das Cotas subscritas, ou
(i) mesmo quérum para
(viii) deliberar sobre a alteracdo deste Anexo A; deliberagdo atualmente previsto
para a matéria objeto de
alteragdo, o que for maior

(ix)  deliberar sobre o plano de resolucado de Patriménio Liquido Maioria das Cotas subscritas
negativo, nos termos do Artigo 122 da Resolucdo CVM 175; presentes
(x) deliberar sobre o pedido de declaragdo judicial de Maioria das Cotas subscritas
insolvéncia da Classe; presentes
(xi) sobre o requerimento de informacdes de cotistas conforme Maioria das Cotas subscritas
Artigo 26, § 1°, do Anexo Normativo IV; presentes

(xii) deliberar sobre a aprovagdo de atos que configurem )
. . Metade das Cotas subscritas
potencial Conflito de Interesses;

(xiii) deliberar sobre o pagamento de encargos ndo previstos
neste Regulamento, no Artigo 117 da Resolugdo CVM 175 e no .

] ) ) ) Metade das Cotas subscritas
Artigo 28 do Anexo Normativo IV ou seu respectivo aumento acima

dos limites previstos neste Regulamento;

(xiv) deliberar sobre (a) aprovagdo da integralizacdo de Cotas
mediante a entrega de Ativos Alvo, e (b) a aprovacdo do laudo de .

L ] . N ] L Metade das Cotas subscritas
avaliacdo do valor justo de Ativos Alvo utilizados na integralizacao

de Cotas;

(xv) deliberar sobre o aumento da Taxa de Administracdo, da Metade das Cotas subscritas
Taxa de Gestdo, da Taxa de Performance, Taxa de Performance

Adicional, da Taxa de Performance Complementar, e/ou da Taxa

Méaxima de Distribuicdo, e/ou criacdo de outras taxas com a

finalidade de remunerar prestadores de servicos da Classe, exceto

conforme previsto no item 13.4 deste Anexo.
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(xvi) deliberar sobre a alteracdo do Prazo de Duracdo da Classe Metade das Cotas subscritas
para além da alteracdo a critério do Gestor nos termos do item 2.3
do Anexo A;

(i) Metade das Cotas subscritas, ou
(i) Mesmo qudérum para
deliberagdo atualmente previsto
para a matéria objeto de
alteragdo, o que for maior.

(xvii) deliberar sobre a alteracdo do quérum de instalacdo e
deliberagdo da Assembleia Especial de Cotistas;

(xviii) deliberar sobre a instalacdo, composi¢do, organizacdo, Metade das Cotas subscritas
remuneracao e funcionamento dos comités e conselhos no ambito
da Classe, incluindo o Comité Consultivo, e a eleicdo de seus

membros;
(xix) a utilizacdo de ativos integrantes da Carteira na amortizacdo Maioria das Cotas subscritas
de Cotas e liquidacdo da Classe, bem como estabelecer critérios presentes

detalhados e especificos para a adogdo desse procedimento;

(xx) deliberar sobre a alteragdo da politica de investimento da Metade das Cotas subscritas
Classe.

12.2. Procedimento. Aplicam-se as deliberacbes em sede de Assembleia Especial de Cotistas os
mesmos procedimentos estipulados no Capitulo 3 da parte geral do Regulamento.

13. REMUNERAGCAO DOS PRESTADORES DE SERVICOS

13.1. Transparéncia Informacional. Em linha com o Oficio-Circular n° 3/2024/CVM/SIN, o Oficio-
Circular n® 6/2024/CVM/SIN e com as Regras e Procedimentos de Administracdo e Gestdo de Recursos
da ANBIMA, o presente Anexo informa a Taxa Global.

13.2. Taxa Global. A Classe esta sujeita ao pagamento de uma Taxa Global de 1,595% (um inteiro e
quinhentos e noventa e cinco centésimos por cento) ao ano sobre valor contabil do patriménio liquido
da Classe, correspondente aos valores devidos pela Classe a titulo de Taxa de Administracdo, Taxa de
Gestdo e Taxa Maxima de Distribuicdo, conjuntamente, respeitado o valor minimo mensal de
R$ 11.000,00 (onze mil reais). Em linha com o Oficio-Circular n® 6/2024/CVM/SIN, o Gestor mantém o
Sumario da Remuneragdo da Classe disponivel em seu site https://www.xpasset.com.br/documentos-
institucionais/.

13.2.1. Observado o disposto no item 13.5 do Anexo A, o valor pago a titulo de remuneracdo do
Custodiante pelos servigos de custddia e controle e processamento dos Ativos Alvo e Outros Ativos
integrantes das Carteiras, bem como de tesouraria, estd englobado no valor da Taxa de Administracéo,
porém é pago diretamente pela Classe ao Custodiante.
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13.3. Taxa de Performance. Pela prestacdo dos servicos de gestdo da Carteira, sera devida ainda
pela Classe ao Gestor uma Taxa de Performance. O racional de célculo, apropriacdo e pagamento da
Taxa de Performance aplicavel a cada Subclasse é disciplinado no seu respectivo Apéndice.

13.4. Nos termos do Oficio-Circular n® 2/2024/CVM/SIN, a Taxa de Administracao, a Taxa de Gestado
e a Taxa de Performance poderdo ser reajustadas durante o Prazo de Duracdo da Classe entre os
Prestadores de Servigo Essenciais e, se aplicavel, o Distribuidor das Cotas, desde que sem aumento para
os Cotistas, por meio de ato unilateral celebrado entre os Prestadores de Servico Essenciais. As
informacdes atualizadas sobre a divisdo da Taxa de Administracdo, da Taxa de Gestdo e da Taxa de
Performance entre os Prestadores de Servico Essenciais e, se aplicavel, o Distribuidor das Cotas constara
no Sumario de Remuneracao.

13.5. Taxa Maxima de Custédia. A taxa maxima de custdédia anual a ser cobrada da Classe
correspondera a até 0,03% (trés centésimos por cento) do Patrimonio Liquido ao ano ("Taxa Maxima de
Custédia™), observado o valor mensal minimo de R$ 5.000,00(cinco mil reais).

13.5.1. A Taxa Maxima de Custddia estd englobada na Taxa de Administracdo, sendo certo que, em
qualquer caso, o montante total cobrado a titulo de Taxa de Administracdo e Taxa Maxima de Custddia
nao podera superar o valor maximo da Taxa de Administracao.

13.5.2. Adicionalmente, sera devido ao Escriturador o valor correspondente a R$2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais), a titulo de taxa de escrituracdo de Cotas da Classe.

13.6. Taxa de Equalizacao no Ingresso. A Taxa de Equalizagdo no Ingresso, podera ser cobrada, a
exclusivo critério do Gestor, exclusivamente dos Cotistas que subscreverem, em emissdes subsequentes,
Cotas do Fundo posteriormente a primeira Chamada de Capital do Fundo, nao se aplicando a aquisi¢cdes
de cotas por novos cotistas no mercado secundario, correspondera ao produto do: (i) Retorno
Preferencial pro rata die calculado de acordo com o niimero de dias decorridos entre a data da primeira
Chamada de Capital do Fundo e a data da efetiva subscri¢do de Cotas pelo referido Cotista e (ii) o valor
a ser subscrito pelo referido Cotista.

13.6.1. A Taxa de Equalizagdo no Ingresso sera calculada de maneira individualizada em relacéo a cada
subscricdo realizada pelos Cotistas, incluindo na hipotese de eventual subscricdo adicional por um
mesmo Cotista e independentemente da data de ingresso do referido Cotista.

13.6.2. A Taxa de Equalizagdo no Ingresso devera ser paga uma Unica vez na data de integralizagdo da
primeira Chamada de Capital por cada novo Cotista que subscreva Cotas do Fundo posteriormente a
primeira Chamada de Capital.

13.7. Taxa de Ingresso e de Saida. A Classe ndo cobrara taxa de ingresso, excetuada a Taxa de
Equalizacdo no Ingresso acima descrita, ou taxa de saida.

13.8. Descontos Temporarios. Os Prestadores de Servicos poderdo conceder descontos
temporarios sobre suas respectivas remuneracdes, ao seu exclusivo critério, sem prejuizo do posterior
reestabelecimento da sua remuneracdo aos percentuais previstos neste Anexo A.

13.9. Taxas Maximas. Em atencdo ao disposto na Resolucdo CVM 175, a Taxa de Administracdo e a
Taxa de Gestdo englobardo as taxas de administracdo e as taxas de gestdo cobrada pela(s) classe(s) de
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cotas em que esta Classe investira direta ou indiretamente, exceto classes cujas cotas sejam admitidas
a negociacdo em mercado organizado e classes geridas por partes ndo relacionadas ao Gestor,
observando o limite maximo de 5% (cinco por cento) do Capital Subscrito da Classe.

13.9.1. As aplicacbes em classes de cotas pertencentes aos seguintes fundos de investimento néo

serdo_consideradas para o cdmputo do disposto no item 13.9 acima: (i) em relacdo a Taxa de
Administracao, classes de fundos de investimento cujas cotas sejam admitidas a negociagdo em
mercado organizado; e (ii) em relagdo a Taxa de Gestéo, classes de fundos de investimento geridos por
partes ndo relacionadas ao Gestor.

13.10. Na operacao da Classe, ndo havera cobranca de taxa de estruturagdo de previdéncia.
14. ENCARGOS DA CLASSE

14.1. Encargos da Classe. Constituem Encargos da Classe as despesas previstas pela Resolu¢do CVM
175, que podem ser debitadas diretamente da Classe, pelo Administrador, conforme lista ilustrativa
abaixo:

(i) taxas, impostos ou contribuicbes federais, estaduais, municipais ou autarquicas, que recaiam ou
venham a recair sobre os bens, direitos e obrigacdes da Classe;

(i) despesas com o registro de documentos, impressdo, expedicdo e publicacdo de relatérios e
informacdes periddicas relativas a Classe, conforme previstas na Resolu¢do CVM 175;

(iii) despesas com correspondéncias de interesse da Classe, inclusive comunica¢des aos Cotistas;
(iv) honorarios e despesas da Empresa de Auditoria;

(v) emolumentos e comissdes pagas por operacdes da Carteira, inclusive operacdes de compra e
venda de titulos e valores mobilidrios integrantes da Carteira;

(vi) despesas com a manutencdo de Ativos Alvo e/ou Outros Ativos cuja propriedade decorra de
execucao de garantia ou de acordo com devedor;

(vii) honoréarios de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em razdo de
defesa dos interesses da Classe, em juizo ou fora dele, inclusive o valor da condenacdo imputada a
Classe, se for o caso;

(viii) gastos derivados da celebragdo de contratos de seguro sobre os Ativos Alvo e/ou Outros Ativos
da Carteira, assim como a parcela de prejuizos da Carteira ndo coberta por apdlices de seguro, salvo se
decorrente diretamente de culpa ou dolo dos Prestadores de Servicos no exercicio de suas respectivas
funcgoes;

(ix) despesas relacionadas ao exercicio de direito de voto decorrente de Ativos Alvo e/ou Outros
Ativos da Carteira;

(x) despesas com a realizacdo de Assembleia Especial de Cotistas;
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(xi) despesas inerentes a fusdo, incorporacao, cisdo, transformacao ou liquidacdo da Classe e/ou do
Fundo, sem limitacao de valores;

(xii)  despesas inerentes a constituicdo da Classe, servicos legais e demais despesas comprovadas
como tendo sido necessarias a constituicdo da Classe, sem limitacao;

(xiii) Taxa Maxima de Custddia, prémios de seguro, bem como quaisquer despesas relativas a
transferéncia de recursos da entre bancos;

(xiv) despesas com fechamento de cambio, vinculadas as operagdes da Carteira;

(xv)  despesas com liquidacao, registro e custddia de operagdes com Ativos Alvo e/ou Outros Ativos
da Carteira;

\

(xvi) despesas inerentes a: (a) distribuicdo primaria de Cotas e (b) registro e admissdo para
negociagdo em mercado organizado, incluindo despesas com taxas cobradas pelos distribuidores e
despesas de marketing incorridas para distribuicdo das Cotas, incluindo despesas relacionadas a
realizacdo e participacdo do Gestor em roadshows, reunides de acompanhamento e eventos de
qualquer natureza com investidores ou potenciais investidores da Classe, inclusive, mas nao
limitadamente, despesas de viagem e hospedagem, relacionados a distribuicdo de Cotas, bem como
com a impressao, expedigdo e publicacdo de anuncios de inicio e de encerramento de oferta, relatérios,
formularios e periddicos, previstas neste Anexo e na regulamentacgdo aplicavel;

(xvii) Taxa Maxima de Distribuicdo, caso aplicavel;

(xviii) montantes devidos a fundos investidores na hipdtese de acordo de remuneragdo com base na
Taxa de Administracdo e/ou na Taxa de Gestdo, observado o disposto no Artigo 99 da Resolucdo CVM
175;

(xix) Taxa de Administracdo e Taxa de Gestdo;
(xx)  Taxa Maxima de Distribuicdo, conforme aplicavel;
(xxi) honorarios e despesas relacionadas a atividade de formador de mercado;

(xxii) despesas decorrentes de empréstimos contraidos em nome da Classe, desde que de acordo
com as hipoteses previstas na Resolucdo CVM 175;

(xxiii) inerentes a realizacdo de Assembleia de cotistas, reunides de comités ou conselhos da Classe,
incluindo despesas com viagens/deslocamento e demais despesas razoaveis e devidamente
comprovadas, sem limitagao de valor;

(xxiv) contratagdo de terceiros para prestar servicos legais, fiscais, contabeis e de consultoria
especializada, inclusive para avaliacdo de Ativos Alvo e/ou Outros Ativos, realizacao de investimentos
ou desinvestimentos da Carteira, despesas para operagdes da Classe, especialmente as relativas a due
diligences fiscais, legais, contabeis, tecnolégicas e/ou ambientais, conforme aplicavel sem limitacao de
valor;
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(xxv) custos de elaboracdo de contratos, incorridos para a realizagdo de investimentos em Sociedades
Investidas e tenham sido efetivamente concluidas, ainda que os investimentos deixem de ser
efetivamente realizados;

(xxvi) despesas gerais de prospeccao, identificacdo e avaliacdo de investimentos, e prospeccao,
identificacdo e avaliacdo de oportunidades de desinvestimento, inclusive pagamentos de comissdes de
intermediarios decorrentes de operacdes de desinvestimento;

(xxvii) contribuicdo anual devida as entidades autorreguladoras ou as entidades administradoras do
mercado organizado em que a Classe tenha suas Cotas admitidas a negociagao.

14.1.2. Os Encargos poderdo ser alocados especificamente a uma determinada Subclasse, caso se
refiram exclusivamente a respectiva Subclasse.

14.1.3. Salvo se acordado de forma diversa entre o Administrador e o Gestor, as despesas incorridas
pelo Administrador ou pelo Gestor anteriormente a constituicdo do Fundo ou ao seu registro na CVM,
serdo passiveis de reembolso pela Classe, observada a eventual necessidade de ratificacdo pela
Assembleia de Cotistas, nas hipdteses em que as disposicoes legais e regulamentares assim o exigirem,
desde que tenham sido incorridas no maximo 12 (doze) meses antes do registro do Fundo na CVM,
sem limitagdo de valores.

14.1.4. Para fins de esclarecimento, independentemente de ratificagdo da Assembleia de Cotistas, as
despesas relacionadas a “constituicdo do Fundo” também compreendem as despesas incorridas pelo
Gestor e suas afiliadas com a estruturacdo e formacdo do Fundo (bem como com a prospecgdo de
investimentos para o Fundo) incorridas pelo Gestor ou por qualquer uma de suas afiliadas no periodo
de 12 (doze) meses anterior a data do registro do Fundo na CVM, sem limitagdo de valores.

15. LIQUIDAGAO DA CLASSE A E DO REGIME DE INSOLVENCIA

15.1. Liquidacdo da Classe. A Classe podera ser liquidada mediante a ocorréncia de quaisquer das

seguintes situacdes (“Eventos de Liguidagdo”):

(i) ao final do seu Prazo de Duracao;
(i) por deliberacdo da Assembleia de Cotistas, observado o disposto no Artigo 126 da Resolugdo
CVM 175;

(iii) por determinacdo da CVM, em caso de violagdo de normas legais ou regulamentares;

(iv) interven¢do ou liquidacdo extrajudicial do Administrador e/ou do Gestor, sem a sua efetiva
substituicdo nos termos deste Regulamento;

(v) se, apos 90 (noventa) dias do inicio das atividades da Classe, o seu Patrimdnio Liquido diario
for inferior a R$1.000.000,00 (um milhdo de reais) pelo periodo de 90 (noventa) dias consecutivos;

(vi) se no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da publicagdo do anuncio de inicio
de distribuicdo da Primeira Emissdo, nao for subscrito o montante minimo de Cotas previsto para a
Primeira Emissao;
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(vii)  caso, por inexisténcia de recursos liquidos, a Classe ndo possa fazer frente aos Encargos nas
respectivas datas de vencimento; e

(viii) caso o investimento da Classe nos Ativos Alvo for integralmente liquidado.

15.2. Conducdo da Liquidagdao. A liquidacdo da Classe serd conduzida pelo Administrador,

observadas as disposi¢cdes deste Anexo A, da regulamentacdo aplicavel e o que for deliberado na
Assembleia Especial de Cotistas.

15.3. Formas de Liquidacao da Classe. Caso a Classe ndo possua recursos suficientes para o
pagamento do resgate de todas as Cotas no momento de sua liquidacdo, e desde que a Classe possua
Ativos Alvo e/ou Outros Ativos remanescentes em sua Carteira, uma das seguintes providéncias devera
ser tomada, mediante deliberacdo do Gestor:

(i) alienacdo dos Ativos Alvo e Outros Ativos em bolsa de valores ou em mercado de balcao
organizado, caso tais ativos sejam admitidos a negocia¢do nos referidos mercados;

(ii) alienacdo dos Ativos Alvo e Outros Ativos por meio de transa¢des privadas caso tais ativos ndo
sejam negociaveis em bolsa de valores ou mercado de balcdo organizado no Brasil; ou

(iii) entrega de Ativos Alvo ou Outros Ativos, na propor¢do da participacdo de cada Cotista no
Capital Integralizado da Classe.

15.4. Direitos e Obrigacoes Sobreviventes. Caso existam Direitos e Obrigagdes Sobreviventes a
receber em razdo dos investimentos realizados pela Classe ao longo do Prazo de Duracdo e/ou
obrigagdes a serem adimplidas pela Classe ao final do Prazo de Duracdo, o Administrador mantera a
Classe em funcionamento até o final do prazo de vigéncia dos Direitos e Obrigacdes Sobreviventes e
manterd, caso aplicavel, recursos necessarios para fazer frente aos referidos direitos e obrigacdes,
promovendo amortizacdes de Cotas na medida do recebimento de valores decorrentes dos Direitos e
Obrigag¢des Sobreviventes, se for o caso.

15.5. Patrimonio Liquido Negativo. Mediante a ocorréncia de quaisquer dos seguintes eventos,
conforme o caso, o Administrador devera verificar se o Patrimdnio Liquido da Classe A est4, ou se hé
evidéncias de que pode vir a estar, negativo: caso ocorram eventos atipicos de flutuagdes de mercado,
risco sistémico, condi¢des adversas de liquidez, negociagdes atipicas nos mercados em que a Classe
opera que afetem significativamente o risco de crédito de contrapartes em operacdes da Carteira da
Classe e resultem em necessidade de remarcagdo do valor de mercado dos Ativos Alvo e/ou dos Outros
Ativos para baixo, aumento de provisdo para devedores duvidosos e/ou medidas semelhantes que
afetem o Patrimonio Liquido da Classe e/ou do Fundo ("Eventos de Avaliacdo”).

15.5.1. Caso o Patrimonio Liquido da Classe A esteja negativo, devera ser divulgado fato relevante e o
Administrador deverd observar o procedimento e tomar as medidas previstas no Artigo 122 da
Resolugcdo CVM 175, incluindo o preparo de plano de resolu¢do do Patriménio Liquido negativo,
observadas as orientacdes do Gestor.

16. FATORES DE RISCO
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16.1. Os investimentos da Classe em Ativos Alvo sujeitam-se aos riscos inerentes a natureza dos
Ativos Alvo. Tendo em vista estes fatores, os investimentos a serem realizados pela Classe apresentam
um nivel de risco elevado quando comparado com alternativas de investimento existentes no mercado
de capitais brasileiro, devendo o investidor que decidir aplicar recursos em Cotas de emissdo da Classe
estar ciente e ter pleno conhecimento de que assumirad por sua prdpria conta os riscos envolvidos nas
aplicac6es em Cotas.

16.2. Os investimentos da Classe em Ativos Alvo e Outros Ativos estdo, por sua natureza, sujeitos a
flutuagbes tipicas do mercado, risco de crédito, risco sistémico, condi¢Oes adversas de liquidez e
negociagao atipica nos mercados de atuacdo, sendo que ndo ha garantia de completa eliminacdo da
possibilidade de perdas para a Classe e, consequentemente, para os Cotistas.

16.3. Os principais fatores de risco especificamente aplicaveis a Classe, aos Ativos Alvo, aos Outros
Ativos e consequentemente aos Cotistas estdo listados abaixo:

Risco dos Ativos Alvo: Os investimentos da Classe sdo considerados de longo prazo e o retorno do

investimento pode ndo ser condizente com o esperado pelo Cotista. A Carteira de investimentos da
Classe estara concentrada preponderantemente em titulos representativos de participagdo nas
Sociedades Investidas. Ndo ha garantias de (a) bom desempenho de quaisquer das Sociedades
Investidas, (b) solvéncia das Sociedades Investidas, e (c¢) continuidade das atividades das Sociedades
Investidas. Tais riscos, se materializados, podem impactar negativa e significativamente os resultados
da Carteira e, consequentemente, das Cotas da Classe. Ainda, os pagamentos relativos aos ativos
investidos pela Classe, como dividendos, juros e outras formas de remuneracdo/bonificacdo podem vir
a se frustrar em razdo da insolvéncia, faléncia, mau desempenho operacional da respectiva Sociedade
Investida, ou, ainda, outros fatores. Em tais ocorréncias, a Classe e os seus Cotistas poderdo
experimentar perdas, ndo havendo qualquer garantia ou certeza quanto a possibilidade de eliminacdo
de tais riscos. Ainda, o investimento em Ativos Alvo, por sua natureza, envolve alto grau de risco,
incluindo, mas nao se limitando, ao risco de que todo o montante investido possa ser perdido,
extraviado e/ou furtado em decorréncia de alguma falha de seguranca ou problemas nos sistemas
utilizados para o armazenamento de tais ativos. A Classe podera destinar recursos para investir em
Ativos Alvo utilizando, para tanto, estratégias e técnicas de investimento com caracteristicas de risco
significativas, incluindo riscos decorrentes da volatilidade dos mercados de Ativos Alvo.

Risco de Liquidez dos ativos integrantes da Carteira: As aplicacdes da Classe em valores mobiliarios

serdo feitos, preponderantemente, em ativos com liquidez significativamente baixa, portanto, caso, (a)
a Classe precise vender tais ativos, ou (b) o Cotista receba tais ativos como pagamento de resgate ou
amortizacdo de suas Cotas (em ambos os casos inclusive para efetuar a liquidacado da Classe): (1) podera
nao haver mercado comprador de tais ativos, ou (2) o preco efetivo de alienagdo de tais ativos podera
resultar em perda para a Classe ou, conforme o caso, o Cotista.

Risco de ndo realizacéo de investimentos: Os investimentos da Classe sao considerados de longo prazo

e o retorno dos investimentos da Classe pode nao ser condizente com o esperado pelo Cotista. Ndo ha
garantias de que os investimentos pretendidos pela Classe estardo disponiveis no momento e em
quantidade conveniente ou desejavel a satisfacdo da politica de investimento da Classe, o que pode
resultar em investimentos menores ou nado realizacao de tais investimentos.

Risco Legal e Regulatério: A legislagdo aplicavel ao Fundo, a Classe, aos Cotistas e aos investimentos
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efetuados pela Classe, incluindo, sem limitacao, leis tributarias, leis cambiais e leis que regulamentam
investimentos estrangeiros em cotas de fundos de investimento no Brasil, esta sujeita a alteracdes.
Ainda, poderdo ocorrer interferéncias de autoridades governamentais e érgados reguladores nos
mercados de atuacdo do Fundo, da Classe e dos Ativos Alvo, bem como moratérias e alteracdes das
politicas monetéria e cambial. Tais eventos poderdo impactar de maneira adversa o valor das Cotas,
bem como as condigdes para distribuicdo de rendimentos e para resgate das Cotas, inclusive as regras
de fechamento de cambio e de remessa de recursos do e para o exterior. Ademais, a aplicagao de leis
existentes e a interpretacdo de novas leis poderdo impactar os resultados da Classe. Na medida em que
os Ativos Alvo ndo forem capazes de repassar aos seus clientes os novos custos decorrentes do
cumprimento de novas leis e regulamentos, seus resultados operacionais poderdo ser adversamente
afetados. Adicionalmente, os investimentos da Classe em Ativos Alvo poderao estar sujeitos a aprovacao
por parte de autoridades regulatérias aplicaveis. Ndo ha garantia de que qualquer autorizacdo nesse
sentido serd obtida ou qualquer previsdo com relacdo ao prazo para sua obtencdo, o que podera
prejudicar as atividades da Classe.

Riscos tributérios: O Governo Federal regularmente introduz alteracdes nas regras tributarias que

podem implicar o aumento da carga tributaria incidente sobre o investimento nas Cotas. Essas
alteragdes incluem (i) a eventual extincdo dos beneficios fiscais aplicaveis aos investimentos e
rendimentos da Classe, a exemplo da atual isencdo de imposto de renda na distribui¢do de lucros ou
dividendos, prevista no artigo 10 da Lei n® 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e/ou de beneficios fiscais
aplicaveis aos investimentos nas Cotas, na forma da legislacdo em vigor; (ii) mudancas na interpretacdo
ou aplicagdo das regras tributarias em vigor por parte dos tribunais e/ou das autoridades
governamentais; (iii) possiveis modificagdes na aliquota e/ou na base de célculo dos tributos existentes
e, ocasionalmente; e (iv) a criacdo de tributos. Os efeitos dessas medidas ndo podem ser previstos, mas
poderao sujeitar as os Ativos Alvo e demais ativos integrantes da Carteira, o Fundo e/ou os Cotistas a
recolhimentos nao previstos inicialmente. Os efeitos dessas medidas de reforma fiscal e quaisquer
outras alteracdes decorrentes da promulgagdo de reformas fiscais adicionais ndo podem ser
quantificados. No entanto, algumas dessas medidas poderdo sujeitar a Classe, os Ativos que integrem
a sua Carteira e/ou os Cotistas a novos recolhimentos néo previstos inicialmente. Ndo ha como garantir
que as regras tributarias atualmente aplicaveis permanecerao vigentes, existindo o risco de tais regras
serem modificadas no contexto de uma reforma tributaria, o que também poderd impactar os
resultados dos Ativos investidos pela Classe e, consequentemente, os resultados da Classe e a
rentabilidade dos Cotistas. Além disso, os tribunais e as autoridades governamentais competentes,
frequentemente, analisam e interpretam os dispositivos legais em vigor, inclusive alterando
entendimentos anteriores, provocando reflexos nas praticas adotadas pelo mercado em geral, incluindo
fundos de investimento, companhias e seus valores mobiliarios. Os efeitos dessas medidas ndo podem
ser previstos, mas poderao sujeitar os Ativos Alvo integrantes da Carteira, o Fundo, a Classe e/ou os
Cotistas a recolhimentos ndo previstos inicialmente e, consequentemente, impactar os resultados da
Classe e a rentabilidade dos Cotistas.

Pagamento condicionado aos retornos dos ativos da Classe: Os recursos gerados pela Classe serdo

predominantemente provenientes dos rendimentos, dividendos, juros sobre capital proprio,
bonificacbes e quaisquer outras remunera¢des que sejam atribuidas as a¢des das Sociedades Investidas.
A capacidade da Classe de amortizar as Cotas estad condicionada ao recebimento pela Classe dos
recursos acima citados.
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Risco de potencial Conflito de Interesses: A Classe podera vir a contratar transagdes com eventual

Conflito de Interesses. Certas transagdes em potencial ou efetivo Conflito de Interesses estdo sujeitas a
aprovacao em Assembleia Especial de Cotistas, o que ndo necessariamente mitiga o risco de que tais
transacdes impactem negativamente a Classe. Ainda, os atos que caracterizem situagdes de Conflito de
Interesses dependem de aprovacao prévia, especifica e informada em Assembleia Especial de Cotistas
ou do Comité Consultivo, nos termos da Resolugdo CVM 175 e deste Regulamento. Adicionalmente, o
Administrador e o Gestor estdo envolvidos em um espectro amplo de atividades, incluindo
administracdo de fundos, assessoria financeira, investimentos proprietarios e da estruturagdo de
veiculos de investimento, no Brasil e no exterior. Assim, poderdo vir a existir oportunidades de
investimento em sociedades que seriam potencialmente alocadas a Classe, entretanto, tais
investimentos poderdo nao ser necessariamente realizados, uma vez que ndo ha nenhuma obrigagdo
de exclusividade ou dever de alocacdo de tais oportunidades na Classe, pelo Administrador ou pelo
Gestor. Deste modo, ndo é possivel assegurar que eventuais contrata¢gdes ndo caracterizardo situacoes
de Conflito de Interesses efetivo ou potencial, o que pode acarretar perdas patrimoniais a Classe e aos
Cotistas. Ainda, caso venha existir atos que configurem potencial conflito de interesses e estes sejam
aprovados pelo Comité Consultivo ou, se aplicavel, pela Assembleia de Cotistas, respeitando os quéruns
de aprovacao estabelecidos, estes poderao ser implantados, mesmo que ndo ocorra a concordancia da
totalidade dos Cotistas.

Risco de concentracdo

A Classe podera aplicar seus recursos em ativos de poucos emissores, o que poderd implicar a
concentracdo dos investimentos da Classe em ativos emitidos por poucos emissores e de pouca
liquidez. Quanto maior a concentracao dos recursos aplicados pela Classe em ativos de um mesmo
emissor, maior é o risco a que a Classe esta exposta.

Restricdes ao Resgate de Cotas e Liquidez Reduzida no Mercado Secundério: O Fundo, constituido sob

forma de condominio fechado, ndo admite o resgate de Cotas antes de sua liquidacdo. As amortiza¢cbes
parciais e/ou total das Cotas serdo realizadas, a critério do Administrador e do Gestor, sempre no melhor
interesse do Fundo, na medida em que o valor de ganhos e rendimentos do Fundo, em funcdo de seus
investimentos no Ativo Alvo e em Outros Ativos detidos pelo Fundo sejam suficientes para o pagamento
do valor de todas as exigibilidades e provisdes do Fundo ou na data de liquidagdo do Fundo. Caso os
Cotistas queiram se desfazer dos seus investimentos no Fundo, deverdo alienar suas Cotas no mercado
secundario, observados os termos e condi¢des dos Compromissos de Investimento e do Regulamento.
Considerando-se que o mercado secundario existente no Brasil para negociacdo de cotas de fundos de
investimento em participacdes apresenta baixa liquidez, os Cotistas do Fundo poderao ter dificuldade
em realizar a venda das suas Cotas e/ou poderao obter precos reduzidos na venda de suas Cotas. Assim
sendo, as Cotas constituem investimentos sem liquidez e somente devem ser adquiridas por Pessoas
que tenham capacidade de suportar o risco de tal investimento pelo Prazo de Duracdo do Fundo.

Risco de mercado: Os ativos investidos pela Classe podem sofrer flutuagdes nos precos e na sua

rentabilidade, os quais sdo afetados por diversos fatores de mercado, como taxa de juros, liquidez,
crédito, alteracBes politicas, econémicas e fiscais. A queda nos precos dos ativos integrantes da Carteira
da Classe, pode ser temporaria, ndo existindo, no entanto, garantia de que nao se estenda por periodos
longos e/ou indeterminados. Esta constante oscilagdo de pregos pode fazer com que determinados
ativos sejam avaliados por valores diferentes ao de emissdo e/ou contabilizacdo, podendo acarretar
volatilidade das Cotas e perdas aos Cotistas.
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Risco de mercado das Cotas do Fundo: Considerando que a aquisicdo de Cotas € um investimento de

longo prazo, pode haver alguma oscilacdo do valor de mercado das Cotas para negociagdo no mercado
secundario no curto prazo. Dessa forma, o Investidor podera sofrer perdas do capital aplicado, caso
este deseje negociar suas Cotas no mercado secundario no curto prazo.

Risco operacional das Sociedades Investidas: Em virtude da participagdo em Sociedades Investidas,

todos os riscos operacionais das Sociedades Investidas poderdo resultar em perdas patrimoniais e riscos
operacionais a Classe, impactando negativamente sua rentabilidade.

Risco Relacionado a Fatores Macroecondmicos e a Politica Governamental: A Classe podera estar sujeita

a outros riscos advindos de motivos alheios ou exdgenos ao controle do Administrador e/ou do Gestor,
tais como a ocorréncia, no Brasil ou no exterior, de fatos extraordinarios, situacdes especiais de mercado
ou, ainda, de eventos de natureza politica, econdmica ou financeira que modifiquem a ordem atual e
influenciem de forma relevante o mercado financeiro e/ou de capitais brasileiro, incluindo variagdes nas
taxas de juros, eventos de desvalorizacdo da moeda e de mudancas legislativas, que poderdo resultar
em (a) perda de liquidez dos ativos que comp&em a Carteira da Classe e (b) inadimpléncia dos emissores
dos Ativos Alvo e dos Outros Ativos. Tais fatos poderdo acarretar prejuizos para os Cotistas e atrasos
no pagamento de amortiza¢cdes e regastes. Ndo obstante, a Classe desenvolvera suas atividades no
mercado brasileiro, estando sujeito, portanto, aos efeitos da politica econdmica praticada pelo Governo
Federal. Ocasionalmente, o Governo Federal intervém na economia realizando relevantes mudancas em
suas politicas. As medidas do Governo Brasileiro Federal para controlar a inflacdo e implementar as
politicas econdmica e monetaria tém envolvido, no passado recente, alteracbes nas taxas de juros,
desvalorizagcdo da moeda, controle de cambio, aumento das tarifas publicas, entre outras medidas. Essas
politicas, bem como outras condi¢des macroecondmicas, tém impactado significativamente a economia
e o mercado de capitais nacional. A adocdo de medidas que possam resultar na flutuacdo da moeda,
indexagdo da economia, instabilidade de precos, elevacdo de taxas de juros ou influenciar a politica
fiscal vigente poderdo impactar os negocios, as condi¢des financeiras, os resultados operacionais da
Classe e a consequente distribuicdo de rendimentos aos Cotistas. Impactos negativos na economia, tais
como recessdo, perda do poder aquisitivo da moeda e aumento exagerado das taxas de juros
resultantes de politicas internas ou fatores externos podem influenciar nos resultados da Classe.

O Brasil, atualmente, esta sujeito a acontecimentos que incluem, por exemplo, (i) crise diplomatica entre
Brasil e os Estados Unidos, desencadeada pela imposi¢do de tarifas comerciais pelos Estados Unidos,
retaliagdes econOmicas brasileiras e acusa¢des mutuas de interferéncia politica, (ii) a crise financeira e a
instabilidade politica nos Estados Unidos, (iii) o conflito entre a Ucrania e a Russia, que desencadeou a
invasdo da Russia em determinadas areas da Ucrania, dando inicio a uma das crises militares mais graves
na Europa, desde a Segunda Guerra Mundial, (iv) a guerra comercial entre os Estados Unidos e a China,
(v) o conflito armado iniciado em 07 de outubro de 2023 entre o grupo sunita palestino “Hamas” e o
estado de Israel; e (vi) crises na Europa e em outros paises, que afetam a economia global, produzindo
uma série de efeitos que afetam, direta ou indiretamente, os mercados de capitais e a economia
brasileira, incluindo as flutuagdes de precos de titulos de empresas cotadas, menor disponibilidade de
crédito, deterioracdo da economia global, flutuagdo em taxas de cambio e inflagdo, entre outras, que
podem afetar negativamente a Classe.

Riscos de Concentracdo na Carteira de Investimentos: O Fundo devera aplicar, no minimo, 90% (noventa

por cento) de seu Patrimonio Liquido em Ativos Alvo, sendo que a Classe podera aplicar até 20% (vinte
por cento) de seu Capital Subscrito em uma Unica Sociedade Alvo, o que implicara na concentracdo dos
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investimentos do Fundo em determinados ativos ou ativos emitidos por um Unico emissor, tornando
os riscos dos investimentos diretamente relacionados a solvéncia das Sociedades Investidas. Quanto
maior a concentragdo de recursos aplicados pelo Fundo em ativos de um mesmo emissor, maior é o
risco a que o Fundo esta exposto. O resultado do Fundo dependerad dos resultados atingidos pelas
Sociedades Investidas bem como dos resultados do setor de atuacdo de tais Sociedades Investidas,
aumentando os riscos de crédito e de liquidez, prejudicando a rentabilidade esperada do investimento
nas Cotas.

Risco relacionado a destituicdo sem Justa Causa do Gestor: O Gestor podera ser destituida sem Justa
Causa mediante deliberacao da Assembleia de Cotistas, observado o quérum aplicavel, e o pagamento
da Taxa de Performance Adicional e da Taxa de Performance Complementar, conforme aplicavel. Os
critérios previstos para pagamento da Taxa de Performance Adicional e da Taxa de Performance
Complementar ao Gestor podem vir a dificultar a contratagdo de futuros gestores para o Fundo, o que
poderd impactar negativamente os Cotistas e o Fundo. Adicionalmente, conforme previsto no
Regulamento, em caso de destituicdo, o Gestor deverd permanecer no exercicio de suas fungdes até a
sua efetiva substituicdo, que devera ocorrer em periodo ndo superior a 180 (cento e oitenta) dias.
Durante referido periodo, o Gestor continuara recebendo a sua remuneracdo, calculada pro rata
temporis. Até a sua efetiva substituicdo, a manutencdo do Gestor no Fundo podera gerar conflitos entre
Cotistas e Gestor no que tange a gestdo do Fundo, bem como impactar a rentabilidade da Classe em
virtude do pagamento da remunerac¢do do Gestor até a efetiva substituicdo.

Risco de investimento em Sociedades Investidas constituidas e em funcionamento

A Classe podera investir em sociedades plenamente constituidas e em funcionamento. Desta forma,
existe a possibilidade de tais companhias: (a) estarem inadimplente em relagdo ao pagamento de
tributos federais, estaduais, distritais ou municipais; (b) estarem descumprindo obrigacdes relativas ao
Fundo de Garantia por Tempo de Servico - FGTS; (c) possuirem consideravel passivo trabalhista,
ambiental, civel, entre outros. Dessa forma, dependendo da complexidade da questdo e dos montantes
envolvidos, a Classe e os seus Cotistas poderdo ter significativas perdas patrimoniais decorrentes dos
eventos indicados acima.

Risco de Patrimédnio Liquido negativo: Na medida em que o valor do Patriménio Liquido da Classe seja

insuficiente para satisfazer as dividas e demais obrigacdes da Classe, inclusive em decorréncia do
passivo contingencial dos Ativos Alvo que possam vir a afetar o Patrimonio Liquido da Classe em virtude
de obrigacdes assumidas pela Classe ou de sua condicdo de acionista indireta, a insolvéncia da Classe
e/ou do Fundo, conforme aplicavel, podera ser requerida judicialmente (a) por quaisquer credores da
Classe, (b) por deliberacao da Assembleia de Cotistas, nos termos do Regulamento, ou (c) pela CVM. Os
prestadores de servico do Fundo, em especial o Administrador e o Gestor, ndo respondem por
obrigagdes legais e contratuais assumidas pelo Fundo e/ou pela Classe, tampouco por eventual
Patrimonio Liquido negativo do Fundo e/ou da Classe decorrente dos investimentos realizados pela
Classe. O regime de responsabilidade limitada dos Cotistas, e o regime de insolvéncia dos fundos sdo
inovacOes legais recentes regulamentadas pela CVM por meio da Resolucago CVM 175. Caso o Fundo
e/ou a Classe sejam colocados em regime de insolvéncia, e a responsabilidade limitada dos Cotistas
seja questionada em juizo, os Cotistas poderdo ser chamados a aportar recursos adicionais a Classe
para fazer frente ao patrimonio negativo, em valor superior ao valor das Cotas por ele detidas.

Risco relacionado a efetiva influéncia na definicdo da politica estratégica e na gestdo das Sociedades
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Investidas: Enquanto exigido pela regulamentacdo aplicavel, a Classe devera participar do processo
decisorio das Sociedades Investidas. Embora tal participagdo em algumas circunstancias possa ser
importante para a estratégia de investimento da Classe e possa aumentar a capacidade da Classe de
administrar seus investimentos, também pode sujeitar a Classe a reivindicacdes a que ndo estaria sujeita
se fosse apenas um investidor passivo. Por exemplo, caso alguma das Sociedades Investidas tenha sua
faléncia decretada ou caso haja a desconsideracdo da personalidade juridica de uma Sociedade
Investida, a responsabilidade pelo pagamento de determinados passivos da Sociedade Investida podera
ser atribuida a Classe, impactando o valor das Cotas.

Auséncia de responsabilidade do Cotista diante do Patriménio Liguido negativo: A responsabilidade

dos Cotistas esta limitada ao valor por eles subscrito, nos termos do Artigo 1.368-D do Codigo Civil e
na forma regulamentada pela Resolu¢gdo CVM 175. Nesse sentido, diante da hipotese de Patrimdnio
Liquido negativo, o Administrador devera adotar as medidas previstas no Anexo A, observado o
Capitulo XIIl da Resolugdo CVM 175. Todavia, a adogao das referidas medidas ndo isentara o risco de
solvéncia da Classe, podendo ocorrer a liquidacdo da Classe ou ocasionar a necessidade de o
Administrador entrar com pedido de declaragdo judicial de insolvéncia da Classe.

Risco de variacdo cambial nos investimentos da Classe: Considerando que a Classe, ao potencialmente

adquirir titulos representativos de participacdo nas Sociedades Alvo que contenham a obrigagdo de
aporte de recursos, realizara operacoes e aplicacdes em ativos que podem gerar exposicdo a variacdo
cambial originada de flutuacdes no cdmbio entre o real e o délar, eventos como mudancas nas politicas
monetarias dos Estados Unidos, variacdes na taxa de juros, eventos geopoliticos e outras variaveis
macroecondmicas podem causar oscilagdes significativas nas taxas de cambio do délar, aumentando o
valor a ser aportado pela Classe nas Sociedades Alvo.

Risco de inadimplemento dos compromissos de investimentos e de chamadas adicionais de capital: Em

caso de Cotista Inadimplente que ndo honre com a Chamada de Capital realizada pelo Administrador
podera haver necessidade de novos aportes de capital, independentemente de deliberagdo em
assembleia geral ou na hipotese de Patrimdnio Liquido negativo do Fundo. Nestas hipdteses, existe o
risco de o Fundo ndo conseguir realizar o investimento pretendido ou n&o ter o retorno do investimento
realizado. Adicionalmente, o Cotista Inadimplente poderé a vir a ser obrigado a ressarcir o Fundo pelas
perdas causadas pela inadimpléncia, inclusive, mas nédo se limitando, a pagar juros de mora e multa ndo
compensatdria sobre o valor total de recursos inadimplidos, nos termos do Regulamento. Portanto, em
caso de inadimpléncia do Cotista em relacdo a sua obrigacdo de integralizar as cotas, o Cotista
Inadimplente podera ter que desembolsar recursos superiores aos valores inicialmente comprometidos
na subscricdo das cotas do Fundo a titulo de ressarcimento ao Fundo por perdas assim como juros de
mora e multa. Sem prejuizo, a inadimpléncia de determinados Cotistas, ainda que haja remédios
previstos no Regulamento, poderd afetar a capacidade de o Fundo investir em determinadas
oportunidades que se enquadrem a politica de investimento por auséncia de recursos suficientes para
cumprir com as obrigagdes assumidas. Os demais Cotistas poderdo ser convidados a aportar recursos
adicionais para cobrir a inadimpléncia, sujeito ao limite do seu capital subscrito. Em qualquer desses
casos, o risco de inadimpléncia dos Cotistas por conta da mecanica de chamadas de capital podera
afetar a rentabilidade das Cotas.

Risco de Descontinuidade: O Regulamento estabelece algumas hipdteses em que a Assembleia de

Cotistas podera optar pela liquidacdo antecipada do Fundo. Nessas situa¢des, os Cotistas terdo seu
horizonte original de investimento reduzido e poderdo ndo conseguir reinvestir os recursos recebidos
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com a mesma remuneracao proporcionada pelo Fundo, ndo sendo devida pelo Fundo, pelo
Administrador, Gestor, ou pelo Custodiante nenhuma multa ou penalidade, a qualquer Cotista, a
qualquer titulo, em decorréncia desse fato.

Riscos inerentes a respectiva classe de cotas: Caso a Classe venha a investir preponderantemente em

valores mobiliarios, esta tera que observar os limites de concentracdo de emissor e de ativos financeiros
impostos pela Resolucdo CVM 175. Na ocorréncia de algum evento que enseje o desenquadramento
passivo involuntario da carteira do Fundo por tempo maior que o permitido para os fundos de
investimento em participacdes, a CVM poderd determinar a Administradora, sem prejuizo das
penalidades cabiveis, a convocagdo de assembleia de Cotistas para decidir sobre uma das seguintes
alternativas: (i) incorporagdo a outra classe de cotas; (ii) cisdo total para fundo de investimento sob a
gestdo de outro gestor ou administracdo de outro administrador, ndo integrante do mesmo grupo
econdmico, ou (iii) liquidacdo do Fundo. A ocorréncia das hipoteses previstas nos itens “(i)” e “(ii)” acima
poderéa afetar negativamente o valor das Cotas e a rentabilidade do Fundo. Por sua vez, na ocorréncia
do evento previsto no item “(iii)" acima, ndo ha como garantir que o preco de venda dos Ativos Alvo do
Fundo sera favoravel aos Cotistas, bem como ndo ha como assegurar que os Cotistas conseguirdo
reinvestir os recursos em outro investimento que possua rentabilidade igual ou superior aquela auferida
pelo investimento nas Cotas do Fundo.

Risco de desempenho passado: Ao analisar quaisquer informacgdes fornecidas neste Regulamento e/ou
em qualquer material de divulgacao do Fundo ou da Classe que venha a ser disponibilizado acerca de
resultados passados de quaisquer mercados ou de quaisquer investimentos ou transa¢des em que o
Gestor ou o Administrador tenham de qualquer forma participado, os potenciais Cotistas devem
considerar que qualquer resultado obtido no passado néo é indicativo de possiveis resultados futuros,
e ndo ha qualquer garantia de que resultados similares serdo alcancados pela Classe no futuro. A
aplicagcdo dos recursos pela Classe em projetos que possuem riscos relacionados a capacidade de
geracao de receitas e pagamento de suas obrigagdes ndo permite, portanto, determinar qualquer
pardmetro de rentabilidade seguro para as Cotas, de forma que o retorno efetivo do investimento em
Cotas pode ser inferior a rentabilidade esperada.

Risco de epidemia ou pandemia: Surtos de doencas transmissiveis, como o surto da COVID-19 em escala

global, iniciado a partir de dezembro de 2019 e declarado como pandemia pela Organiza¢do Mundial
da Saude (OMS) em 11 de margo de 2020, podem afetar as decisGes de investimento e assim resultar
em volatilidade esporadica nos mercados de capitais globais. Além disso, esses surtos podem resultar
em restricdes de movimentacdo, como restricdes a viagens, acesso a transportes publicos, quarentenas
impostas, fechamento prolongado de locais de trabalho, fechamento do comércio, entre outras,
podendo ocasionar disrupc¢des nas cadeias de suprimentos e/ou alteracdes nos padrdes e tendéncias
de consumo, além da volatilidade em taxas de cdmbio e/ou no preco de matérias-primas e outros
insumos, o que pode gerar efeito adverso relevante na economia brasileira, fatores que, conjuntamente,
exercem um efeito adverso relevante na economia global e na economia brasileira. Até o presente
momento, ndo é possivel determinar qual serd o impacto final de tais medidas restritivas e do proprio
COVID-19 nas economias globais e locais. No entanto, os impactos negativos ja observados
contribuiram para a volatilidade e um severo declinio em praticamente todos os mercados financeiros.
Historicamente, também, epidemias e surtos regionais ou globais como os causados pelo virus Zika, o
virus Ebola, o virus H5N5 (popularmente conhecido como gripe aviaria), febre aftosa, o virus H1B1
(influenza A, popularmente conhecido como gripe suina), a sindrome respiratoria oriental (conhecida
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como MERS) e sindrome respiratéria aguda grave (conhecida como SARS) comprovam o efeito negativo
causado em setores da economia dos paises nos quais essas doencas se espalharam. Nesse sentido,
qualquer mudanca material nos mercados financeiros ou na economia brasileira como resultado desses
eventos pode afetar material e adversamente os negdcios, a condi¢do financeira, os resultados das
operagdes e a capacidade de financiamento e de pagamento das obrigacdes pecuniarias contraidas
pela Classe ou pelas Sociedades Investidas e, por consequéncia, podera impactar negativamente a
rentabilidade das Cotas.

Morosidade da Justica: O Fundo e as Sociedades Investidas poderao ser partes em demandas judiciais,

tanto no polo ativo como no polo passivo. No entanto, em virtude da reconhecida morosidade do
sistema judiciario brasileiro e latino-americano, a resolucdo de tais demandas podera nao ser alcancada
em tempo razoavel. Ademais, ndo ha garantia de que as Sociedades Investidas obterdo resultados
favoraveis em eventuais nas demandas judiciais das quais participem. Tais fatos poderdo afetar de forma
adversa o desenvolvimento dos negdcios das Sociedades Investidas e/ou das sociedades por elas
controladas e, consequentemente, os resultados da Classe e a rentabilidade dos Cotistas.

Possibilidade de reinvestimento: Os recursos obtidos pela Classe em decorréncia de desinvestimentos

poderdo ser reinvestidos em Ativos Alvo a critério do Gestor, nos termos do Regulamento. Nesse
sentido, as caracteristicas da Classe limitam a liquidez do investimento pelos Cotistas, uma vez que: (i)
a Classe podera reinvestir os recursos recebidos em decorréncia de desinvestimentos, deixando, assim,
de amortizar as Cotas e distribuir rendimentos aos Cotistas; e (ii) as Cotas serdo resgatadas apenas nas
hipoteses de término do Prazo de Duragdo ou liquidacdo da Classe, observados os termos e condi¢es
do Regulamento.

Risco Relacionado a Potencial Ingeréncia de Terceiros sobre a Gestdo do Fundo: O Gestor podera firmar

com terceiros arranjos societarios e contratuais que, direta ou indiretamente, restrinjam a autonomia e
a discricionariedade dos 6rgdos responsaveis pela gestdo do Fundo, ou que, direta ou indiretamente,
garantam a tais terceiros ingeréncia sobre a sua gestdo. Nesses casos, o Fundo poderd perder
oportunidades de investimento e/ou sofrer limitagdes nas suas decisdes de investimento, causando
impacto negativo sobre a sua rentabilidade e sobre o valor de suas Cotas.

Risco relacionado a existéncia de sécios nas Sociedades Investidas: As Sociedades Investidas pela Classe

poderdo contar com uma pluralidade de sécios, podendo a Classe, inclusive, ser sécia minoritaria de
determinada Sociedade Investida. Considerando este cenéario, a Classe poderd ser afetada
negativamente em virtude de atos praticados por outros socios de uma determinada Sociedade
Investida, tais como, abusos de poder de controle, aprovagdes de matérias que ndo sejam do interesse
da Classe, implementacdo de politica de administracdo que ndo seja bem-sucedida etc. Além disso,
eventuais problemas pessoais de tais outros sécios de uma determinada Sociedade Investida, que
podem ndo ser de conhecimento da Classe previamente, tais como, envolvimento em processos
administrativos, procedimentos arbitrais, processos judiciais, deflagracdes de operagdes que visam a
desmontar esquemas fraudulentos e noticias negativas na midia, podem impactar negativamente a
Classe e sua rentabilidade.

Risco relacionado a caracterizacdo de Justa Causa na destituicio do Gestor: Nos termos do

Regulamento, o Gestor podera ser destituida por Justa Causa em determinadas situagdes mediante
decisdo proferida pelo tribunal érgdo competente comprovando que suas a¢des, ou omissdes, ensejam
a destituicdo por Justa Causa. Ndo é possivel prever o tempo em que o tribunal érgdo competente
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levara para proferir tais decisdes e, portanto, nem quanto tempo o Gestor permanecera no exercicio de
suas funcdes apds eventual agdo, ou omissao, que possa ser enquadrada como Justa Causa. Nesse caso,
os Cotistas e o Fundo deverdo aguardar a decisdo do tribunal competente ou, caso entendam
pertinente, poderao deliberar pela destituicdo do Gestor sem Justa Causa e pagar a remuneracgdo devida
ao Gestor, nos termos previstos no Regulamento. Eventual demora na decisdo a ser proferida pelo
tribunal competente para fins de destituicdo por Justa Causa do Gestor, podera impactar negativamente
os Cotistas e o Fundo.

Risco de perda de membros do Gestor: O Gestor depende dos servicos de pessoal técnico na execugédo

de suas atividades. Se o Gestor perder os principais integrantes desse quadro de pessoal, se for o caso,
terdo de atrair e treinar pessoal adicional para a area técnica, o qual pode nao estar disponivel no
momento da necessidade. Caso ndo consigam atrair e manter o pessoal para manutencdo das
operagdes, o Gestor podera se ver incapacitado de identificar, analisar e assessorar na realizacdo de
investimentos pela Classe, o que pode ter um efeito adverso sobre o Fundo e sua capacidade de realizar
investimentos apropriados.

Risco de amortizacdo e/ou resgate por meio de dacdo em pagamento de Ativos Alvo e/ou Outros

Ativos: Nas hipoteses previstas neste Regulamento, as Cotas da Classe poderao ser amortizadas e/ou
resgatadas mediante entrega de Ativos Alvo e/ou Outros Ativos aos Cotistas, conforme aplicavel. Nesse
caso, os Cotistas poderdo encontrar dificuldades para alienar tais ativos entregues como pagamento da
amortizagao.

Riscos relacionados a distribuicdo de dividendos diretamente aos Cotistas: Os recursos gerados pela
Classe serdo provenientes essencialmente dos rendimentos, dividendos e outras remuneragdes que
sejam atribuidas aos titulos representativos de participagdo nas Sociedades Investidas. Portanto, a
capacidade da Classe de amortizar Cotas, distribuir rendimentos ou outras remuneragdes esta
condicionada ao recebimento dos recursos acima citados.

Riscos de alteracdo da legislacdo aplicavel ao Fundo e/ou aos Cotistas: A legislagdo aplicavel ao Fundo,

a Classe, aos Cotistas, e as Sociedades Investidas, incluindo, sem limitacdo as leis tributarias e
regulamentacdes especificas do mercado de fundos, esta sujeita a altera¢es. Tais eventos poderao
impactar de maneira adversa o valor das Cotas, bem como as condi¢des para distribuicdo de
rendimentos e para resgate das Cotas. Ademais, a aplicagdo de leis existentes e a interpretacao de novas
leis poderdo impactar os resultados do Fundo.

Risco de coinvestimento: A Classe podera coinvestir com outros fundos e/ou veiculos
geridos/administrados ou nao por afiliadas do Administrador e/ou do Gestor, os quais poderdo ter
participacdes maiores que as da Classe nas Sociedades Alvo, e em decorréncia, maior participagdo no
processo de governanca dessas Sociedades Alvo. Nesses casos, a Classe, na posicdo de acionista
minoritario, estara sujeita significativamente aos atos de governanca dos membros da gestdo, conselho
de administracdo e/ou comités de governanca nao indicados pela Classe, e cujos interesses podem, por
vezes, estar em conflito com os interesses da Classe. O coinvestimento, de forma geral, envolve riscos
adicionais que podem néo estar presentes em investimentos onde um coinvestidor ndo esta envolvido,
incluindo a possibilidade de que um coinvestidor ou coinvestidores venham a tomar decisdes (sozinho
ou em bloco) ou tenham interesses ou objetivos que sdo diferentes daqueles da Classe, inclusive devido
a dificuldades financeiras ou outras formas de conduta que afetem o seu comportamento, resultando
em um impacto negativo sobre tal investimento. Ndo ha garantia de que direitos usualmente oferecidos
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a acionistas minoritarios estardo disponiveis para a Classe com relagdo a qualquer investimento, ou que
tais direitos irdo proporcionar protecao suficiente dos interesses da Classe.

Inexisténcia de garantia de rentabilidade: A verificacdo de rentabilidade passada em qualquer fundo de

investimento em participa¢cdes no mercado ou no proprio/a Fundo e/ou Classe ndo representa garantia
de rentabilidade futura. Ademais, as aplicacbes realizadas na Classe ndo contam com garantia do
Administrador, do Gestor, do Custodiante, tampouco de qualquer mecanismo de seguro ou do Fundo
Garantidor de Créditos - FGC, podendo ocorrer, inclusive, perda total do patrimonio liquido do Fundo
e, consequentemente, do capital investido pelos Cotistas.

Risco Decorrentes da Precificacdo dos Ativos Alvo: O investimento em Ativos Alvo, por sua natureza,

envolve alto grau de risco, incluindo, mas ndo se limitando, ao risco de que todo o montante investido
possa ser perdido, extraviado e/ou furtado em decorréncia de alguma falha de seguranga ou problemas
nos sistemas utilizados para o armazenamento de tais ativos. A Classe podera destinar recursos para
investir em Ativos Alvo utilizando, para tanto, estratégias e técnicas de investimento com caracteristicas
de risco significativas, incluindo riscos decorrentes da volatilidade dos mercados de Ativos Alvo. A
precificacdo dos valores mobiliarios e demais ativos financeiros integrantes da Carteira da Classe sera
realizada de acordo com os critérios e procedimentos para registro e avaliacdo de titulos, valores
mobilidrios e demais opera¢des estabelecidas no Regulamento e na regulamentacdo em vigor.
Referidos critérios de avaliacdo de ativos, tais como os de marcacdo a mercado (mark-to-market),
poderdo ocasionar variagdes no valor dos ativos da Classe, resultando em aumento ou reducdo no valor
de suas Cotas. Ainda, ha risco de flutuacdes nos precos e na rentabilidade dos ativos em razdo de
diversos fatores de mercado, como liquidez, crédito, alteragdes politicas, econdmicas e fiscais. Esta
constante oscilacdo de precos pode fazer com que determinados ativos sejam avaliados por valores
diferentes ao de emissdo e/ou contabilizagdo, podendo acarretar volatilidade das Cotas e perdas aos
Cotistas.

Riscos juridicos relevantes, tais como de decisdes judiciais, extrajudiciais ou arbitrais desfavoraveis e

risco_de eventuais contingéncias ndo identificadas ou ndo identificaveis: A estrutura financeira,

econdmica e juridica do Fundo apoia-se em um conjunto de obrigacdes e responsabilidades contratuais
e na legislacdo em vigor e, em razdo da pouca maturidade e da escassez de precedentes em operag¢des
similares e de jurisprudéncia no que tange a este tipo de operacdo financeira, podera haver perdas por
parte dos Cotistas em razdo do dispéndio de tempo e recursos para manutencdo do arcabouco
contratual estabelecido. Ainda, o Fundo podera ser réu em diversas a¢des, nas esferas civel, tributaria e
trabalhista. Ndo ha garantia de que o Fundo venha a obter resultados favoraveis ou que eventuais
processos arbitrais, judiciais ou administrativos propostos contra o Fundo venham a ser julgados
improcedentes, ou, ainda, que ele tenha reservas suficientes. Caso tais reservas ndo sejam suficientes, é
possivel que um aporte adicional de recursos seja feito mediante a subscri¢do e integralizacdo de novas
Cotas pelos Cotistas, que deverao arcar com eventuais perdas. A despeito das diligéncias realizadas, é
possivel que existam contingéncias ndo identificadas ou ndo identificaveis que possam onerar o Fundo
e o valor de suas Cotas.

Riscos relacionados aos Direitos e Obrigagdes Sobreviventes: O Administrador podera manter a Classe,

e, consequentemente, o Fundo, em funcionamento apos o final do Prazo de Duracdo caso subsistam
Direitos e Obrigacdes Sobreviventes. A capacidade de amortizar as Cotas com a distribuicdo de
proventos decorrentes do recebimento de valores decorrentes desses Direitos e Obrigacdes
Sobreviventes ou da expiracdo dos prazos relativos aos referidos direitos e obrigacdes sobreviventes

59



Docusign Envelope ID: EB506C9D-2133-4D62-A83B-1ABEBF795137

estd condicionada a eventos futuros e obrigacdes contratuais e legais que podem ndo estar sob o
controle do Administrador e/ou do Gestor. Em razéo do exposto acima, recursos da Classe poderao ser
retidos para fazer frente a direitos e obrigacdes sobreviventes e, se for o caso, somente liberados aos
Cotistas apds o encerramento do Prazo de Duragéo.

Risco relativo as novas emissdes de Cotas: No caso de realizacdo de novas emissdes de Cotas pelo

Fundo, o exercicio do direito de preferéncia pelos Cotistas do Fundo em eventuais emissdes de novas
cotas depende da disponibilidade de recursos por parte do Cotista. Caso ocorra uma nova oferta de
Cotas e o Cotista ndo tenha disponibilidades para exercer o direito de preferéncia, este podera sofrer
diluicdo de sua participacao e, assim, ver sua influéncia nas decisdes politicas do Fundo reduzida. Na
eventualidade de novas emissdes de Cotas, os Cotistas incorrerdo no risco de terem a sua participacao
no capital do Fundo diluida.

Riscos provenientes do uso de derivativos: O uso de derivativos ocasiona o risco de distor¢ao de preco
entre o derivativo e seu ativo objeto, o que pode ocasionar aumento da volatilidade da Classe, limitar
as possibilidades de retornos adicionais nas operag¢des, ndo produzir os efeitos pretendidos, bem como
provocar perdas aos Cotistas. Mesmo para a Classe, que somente podera operar no mercado de
derivativos para fins de protecdo patrimonial, nas modalidades permitidas pela CVM, existe o risco de
a posicdo ndo representar um hedge perfeito ou suficiente para evitar perdas a Classe. A contratagdo
pela Classe de modalidades de operac¢des de derivativos poderd acarretar variacdes no valor de seu
Patrimonio Liquido superiores aquelas que ocorreriam se tais estratégias ndo fossem utilizadas. Tal
situagdo poderd, ainda, implicar em perdas patrimoniais a Classe e aos Cotistas.

Risco de Quérum nas Deliberacdes a Serem Tomadas pelas Assembleias de Cotistas: Ainda que Cotistas

minoritarios manifestem votos em contrario a ordem do dia objeto da Assembleia de Cotistas, as
matérias objeto da deliberagdo podem vir a ser aprovadas desde que o quérum minimo seja atendido.
Nessa hipotese, a ordem do dia sera aprovada e os Cotistas minoritarios serdo afetados negativamente.

Risco de diluicdo: A Classe podera ndo exercer o direito de preferéncia que lhes cabe nos termos da Lei

n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, que trata das sociedades por agdes, em
quaisquer aumentos de capital que venham a ser realizados pelas Sociedades Investidas. Dessa maneira,
caso sejam aprovados quaisquer aumentos de capital das Sociedades Investidas no futuro, a Classe
podera ter suas respectivas participacdes no capital das Sociedades Investidas diluidas.

Risco de responsabilizagdo por passivos das Sociedades Investidas: Nos termos da regulamentacdo a

Classe devera participar do processo de tomada de decisdes estratégicas das Sociedades Investidas,
conforme aplicavel. Tal participacdo, em razdo da responsabilidade a ela inerente, pode sujeitar a Classe
a reivindicacdes a que ela ndo estaria sujeita se fosse apenas investidora passiva. Por exemplo, caso
uma Sociedade Investida tenha sua faléncia decretada ou sua personalidade juridica desconsiderada, a
responsabilidade pelo pagamento de determinados passivos podera ser atribuida a Classe, resultando
em prejuizo aos Cotistas. Além disso, ha casos em que o Poder Judiciario, notadamente a Justica do
Trabalho, atribui aos acionistas a responsabilidade por passivos de uma companhia independentemente
da caracterizacdo dos requisitos necessarios para tanto, conforme estabelecidos na legislacdo brasileira,
e independentemente da participacdo de cada acionista no capital social e/ou na administracdo da
companhia e procedimentos e efeitos similares poderdo ser aplicados as sociedades no exterior. Em
tais hipoteses, ndo ha garantia de que a Classe tera éxito na defesa de seus interesses, podendo haver
prejuizos para a Classe e seus Cotistas.
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Prazo para resgate das Cotas: Ressalvada a amortizagdo de Cotas, pelo fato de a Classe ter sido

constituida sob a forma de condominio fechado, o resgate de suas Cotas somente podera ocorrer apos
o término do Prazo de Duragdo, ocasido em que todos os Cotistas deverdo resgatar suas Cotas, ou nas
hipoteses de liquidagdo, conforme previsto no Anexo A. Tal caracteristica da Classe podera limitar o
interesse de outros investidores pelas Cotas, reduzindo sua liquidez no mercado secundario.

Propriedade de Cotas vs. Propriedade dos ativos da Classe: Apesar de a Carteira ser constituida, de

Ativos Alvo e Outros Ativos, a propriedade das Cotas ndo confere aos Cotistas a propriedade direta
sobre tais ativos. Os direitos dos Cotistas sdo exercidos sobre todos os Ativos Alvo e Outros Ativos da
Carteira de modo néo individualizado, proporcionalmente ao nimero de Cotas integralizadas.

Arbitragem: O Regulamento do Fundo prevé a arbitragem como meio de solucdo de disputas. O
envolvimento do Fundo em um eventual procedimento arbitral pode gerar impactos significativos ao
Patrimodnio Liquido do Fundo, implicando em custos que podem impactar o resultado do Fundo, e da
Classe, conforme aplicavel. Adicionalmente, o custo de uma arbitragem pode ser comparativamente
maior do que o custo relacionado a um processo judicial. No mesmo sentido, uma Sociedade Investida
podem ter seus resultados impactados por um procedimento arbitral, consequentemente podendo
afetar os resultados da Classe, conforme aplicavel.

Riscos referentes a padrdes das demonstra¢des contabeis: As demonstracdes financeiras do Fundo e
da Classe serdo elaboradas em consonancia com os padrdes contabeis vigentes no Brasil, enquanto
eventuais Cotistas ndo-residentes no Brasil deverdo, eventualmente, preparar suas respectivas
demonstracdes financeiras de acordo com os padrdes contabeis vigentes em suas respectivas
jurisdicdes. Dessa forma, o padrédo das informacdes financeiras do Fundo e da Classe podera divergir,
de maneira significativa ou ndo das informacdes financeiras a serem elaboradas por tais Cotistas ndo-
residentes.

Risco de Governanga: Caso a Classe venha a emitir novas Cotas ou caso seja criada nova subclasse de

Cotas, mediante deliberacdo em Assembleia de Cotistas, os novos Cotistas podem modificar a relacao
de poderes para alteragdo do Regulamento. Tais altera¢des poderdo afetar o modo de operacdo do
Fundo e da Classe de forma contraria ao interesse de parte dos Cotistas.

Inexisténcia de garantia de eliminacdo de riscos: A realizacdo de investimentos na Classe sujeita o

investidor aos riscos aos quais a Classe e a sua Carteira estdo sujeitos, que poderao acarretar perdas do
capital investido pelos Cotistas na Classe. Embora o Administrador mantenha sistema de gerenciamento
de riscos das aplica¢bes da Classe, ndo ha qualquer garantia de completa eliminacdo da possibilidade
de perdas para a Classe e para os Cotistas. Em condi¢des adversas de mercado, referido sistema de
gerenciamento de riscos podera ter sua eficiéncia reduzida. Ademais, a Classe ndo conta com garantia
do Administrador, do Custodiante, do Gestor, de suas respectivas Afiliadas, do Distribuidor, de
quaisquer terceiros, e de qualquer mecanismo de seguro ou do FGC, para redu¢do ou eliminacdo dos
riscos aos quais esta sujeito. Dessa forma, a realizacdo de investimentos na Classe sujeita o investidor a
riscos aos quais a Classe e a sua Carteira estdo sujeitos, que poderdo acarretar perdas do capital
investido pelos Cotistas na Classe. Ndo ha qualquer garantia de eliminacdo da possibilidade de perdas
para a Classe e para os Cotistas.

Demais Riscos: A Classe também podera estar sujeita a outros riscos advindos de motivos alheios ou
exogenos ao seu controle, tais como moratdria, inadimplemento de pagamentos, mudanca nas regras

61



Docusign Envelope ID: EB506C9D-2133-4D62-A83B-1ABEBF795137

aplicaveis aos ativos de sua Carteira, mudancas de entendimentos de autoridades competentes com
relagdo as regras aplicaveis a Classe e sua Carteira, alteracdo na politica monetaria, aplicagbes ou
resgates significativos, os quais, se materializados, poderdo acarretar perdas a Classe e aos Cotistas.

16.4. As aplica¢des realizadas na Classe ndo contam com garantia do Administrador, do Gestor, do
custodiante ou do Fundo Garantidor de Crédito - FGC.
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REGULAMENTO DO HEADLINE PRIME | FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES
APENDICE A

COTAS DA SUBCLASSE A DA CLASSE A MULTIESTRATEGIA DE INVESTIMENTO
RESPONSABILIDADE LIMITADA DO HEADLINE PRIME | FUNDO DE INVESTIMENTO EM
PARTICIPACOES

Este apéndice é parte integrante do Regulamento do Headline Prime | Fundo de Investimento em
Participacbes e tem por objetivo disciplinar o funcionamento da Subclasse A de emissédo da Classe A de
modo complementar ao disposto no Anexo A. Termos capitalizados e ndo expressamente definidos neste
Apéndice A tém o significado que lhes for atribuido no Regulamento.

1. CARACTERISTICAS GERAIS
1.1. Denominacao. Subclasse A.

1.2.  Publico-alvo. A Subclasse A é destinada a Investidores Qualificados em geral, observado o
valor minimo a ser alocado na Classe por investidor titular de Cotas Subclasse A nos termos abaixo.

1.2.1. No ambito de cada emissdo devera ser estipulado um valor minimo, em moeda corrente
nacional, a ser alocado na Classe por investidor que deseje investir em Cotas da Subclasse A. Na Primeira
Emissdo e nas Emissdes Subsequentes até o Capital Autorizado, tal valor minimo sera estabelecido com
base na discricionariedade do Gestor. Nas Emissdes Subsequentes para além do Capital Autorizado, tal
valor minimo sera aprovado pelos Cotistas, em sede de Assembleia Especial de Cotistas, mediante
orientacdo prévia do Gestor.

1.3.  Apéndice. Aplicam-se as Cotas da Subclasse A todas as previsdes do Anexo A, exceto se de
outra forma definido neste Apéndice.

1.4. Transferéncia. No caso de Cotas Subclasse A serem transferidas para um investidor
institucional, observadas as demais limita¢des e requisitos para a implementagao de tal transferéncia, o
Gestor poderd, a seu exclusivo critério, dispensar a obrigatoriedade de aporte no Fundo DI, de modo
que as Chamadas de Capital a serem enviadas especificamente a este Cotista serdo enviadas
diretamente ao titular das Cotas Subclasse A.

1.4.1. O Gestor indicara, na resposta a notificagdo encaminhada nos termos do item 11.1.3 do
Regulamento, se for o caso, a dispensa ou ndo do cessionario adquirente das cotas objeto da
transferéncia nos termos deste item.

2. INTEGRALIZACAO DE COTAS

2.1. Mecanismo de Controle de Chamadas de Capital. A integralizacdo das Cotas Subclasse A
ocorrera: (i) via mecanismo “por conta e ordem”, nos termos da regulamentacao aplicavel, de acordo
com o Mecanismo de Controle de Chamadas de Capital (conforme abaixo definido), cujos termos e
condigoes estdo descritos neste Apéndice e nos respectivos Documentos de Subscricdo dos Cotistas
subscritores de Cotas Subclasse A; e (ii) através do MDA — Moddulo de Distribuicdo de Ativos,
administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribui¢do liquidada financeiramente por meio da
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B3, de acordo com os procedimentos da B3, conforme vier a ser definido nos respectivos Documento
de Subscricao dos Cotistas subscritores de Cotas Subclasse A.

2.1.1. Os investidores que subscreverem Cotas Subclasse A estardo sujeitos ao "Mecanismo de
Controle de Chamadas de Capital”, nos termos abaixo, cujos termos e condi¢Oes estdo descritos neste
Apéndice e nos respectivos Documentos de Subscri¢do dos Cotistas subscritores de Cotas Subclasse A.

2.1.2. Os Cotistas que subscreverem Cotas Subclasse A no ambito de qualquer emissdo de Cotas da
Classe estardo sujeitos ao Mecanismo de Controle de Chamadas de Capital, de forma que os recursos
relativos a integralizagdo das Cotas Subclasse A no ambito de tal emissao serdo mantidos, desde a data
da liquidagdo da respectiva oferta das Cotas Subclasse A, integralmente, em um fundo de investimento
financeiro especialmente constituido para receber os recursos dos subscritores das Cotas Subclasse A
distribuidas no ambito de tal emissdo, em atendimento ao Mecanismo de Controle de Chamadas de
Capital ("Fundo DI"), e, a cada Chamada de Capital da Classe, as cotas do Fundo DI serdo resgatadas
pelo Administrador, na qualidade de distribuidor por conta e ordem das cotas do Fundo DI, com
exclusiva finalidade e na exata porcao para atender a respectiva Chamada de Capital da Classe,
observada a regulamentacdo e a legislacdo aplicavel, o Regulamento, o Anexo, este Apéndice e as
disposicoes especificas relativas ao Mecanismo de Controle de Chamadas de Capital previstas nos
Documentos de Subscricdo e nos documentos da oferta publica das Cotas Subclasse A objeto de tal
emissao.

2.1.3. O Fundo DI podera realizar, mediante disponibilidade de liquidez para pagamento aos cotistas
ou para cumprimento das Chamadas de Capital, o resgate compulsério de cotas, total ou parcial,
observados os prazos de solicitacdo de resgate e datas de conversdo estabelecidos no regulamento do
Fundo DI, observados que durante o Periodo de Investimento, o resgate das cotas somente podera ser
realizado pelo distribuidor do Fundo DI, por conta e ordem dos cotistas, com a finalidade exclusiva de
atender a uma ou mais Chamadas de Capital a serem realizadas pelo Administrador ou Gestor e
dirigidas ao distribuidor para a integralizacao de Cotas, nos termos do regulamento do Fundo Dl e dos
documentos de subscricdo do Fundo DI. Neste caso, o distribuidor do Fundo DI realizara o resgate das
cotas por conta e ordem do cotista em montante suficiente para atendimento a respectiva Chamada de
Capital, independentemente de qualquer autorizagdo ou ordem adicional de cada cotista, ou de
deliberagdo ou autorizacdo prévia da Assembleia Especial de Cotistas ou assembleia especial de cotistas
do Fundo DI.

2.1.4. Sem prejuizo do disposto no regulamento do Fundo DI, as cotas do Fundo DI serdo resgatadas
compulsoriamente, nos termos dos Documentos de Subscricio das Cotas Subclasse A: (i) no Dia Util
imediatamente subsequente ao término do Periodo de Investimento; (ii) no Dia Util imediatamente
subsequente a data em que o Cotista da Subclasse A tiver integralizado a totalidade de suas Cotas na
Classe A, conforme o caso, o que ocorrer primeiro dentre as hipoteses previstas neste item “(ii)” e no
item “(i)" acima; (iii) ou nas demais hipoteses descritas no regulamento do Fundo DI.

2.2. Risco relacionado ao Fundo DI e ao Mecanismo de Controle de Chamadas de Capital. Nos

termos deste Regulamento e nos documentos da oferta publica das Cotas Subclasse A, os Cotistas, em
razdo do Mecanismo de Controle de Chamadas de Capital, também serdo cotistas do Fundo DI, estando,
assim, sujeitos aos riscos do Fundo DI, conforme descritos no seu regulamento. Além disso, os Cotistas
que subscreverem Cotas Subclasse A e, consequentemente, a Classe e o Fundo podem estar sujeitos
aos seguintes riscos decorrentes do Mecanismo de Controle de Chamadas de Capital: (i) entraves
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operacionais no momento de realizagdo dos resgates das cotas do Fundo DI e de aplicagcdo na Classe;
(i) descasamento entre o prazo para resgate das cotas do Fundo DI e o prazo para integralizacdo das
Cotas Subclasse A em razdo das Chamadas de Capital da Classe; e (iii) falhas dos participantes
envolvidos no Mecanismo de Controle de Chamadas de Capital que fagam com que os recursos
resgatados do Fundo DI ndo possam ser tempestivamente aportados na Classe.

3. REMUNERAGAO DOS PRESTADORES DE SERVICO

3.1.  Além da Taxa Global prevista no item 13.2, da Taxa de Equalizagdo no Ingresso prevista no item
13.6 e as Taxas Maximas prevista no item 13.9, todas previstas no Anexo A da Classe, a Subclasse A
pagard ao Gestor uma Taxa de Performance, conforme as definicbes e condi¢des estdo detalhadas
abaixo.

3.2. Taxa de Performance. Em adicdo a Taxa de Gestdo, o Gestor fard jus ainda a uma taxa de
performance (“Taxa de Performance”), calculada conforme abaixo:

(i) Retorno do Capital Integralizado. Primeiramente, o pagamento de amortiza¢des (parciais ou
totais) ou de resgate, na hipdtese de liquidacdo da Classe, relativos as Cotas Subclasse A
("Distribuicdes”) serdo integralmente destinadas aos respectivos Cotistas pro rata ao nimero de Cotas
da Subclasse A integralizadas por cada Cotista da Subclasse A, até que os Cotistas da Subclasse A
tenham recebido o valor correspondente a 100% (cem por cento) dos seus respectivos Capitais
Integralizados na Subclasse A;

(i) Retorno Preferencial. Posteriormente, as Distribuicdes serdo integralmente destinadas aos
Cotistas da Subclasse A, proporcionalmente ao nimero de Cotas da Subclasse A integralizadas por cada
Cotista da Subclasse A, até que todos os Cotistas da Subclasse A tenham recebido o custo de

oportunidade, correspondente ao valor equivalente a participacdo de cada Cotista detentor de Cotas
Subclasse A no Capital Investido na Classe, considerando a data de cada respectivo investimento,
corrigido pela variagdo anual positiva do IPCA acrescido do spread de 7% (sete por cento) ao ano,
capitalizado e calculada a rentabilidade pro rata die, considerado o ano de 252 (duzentos e cinquenta
e dois) Dias Uteis (“Custo de Oportunidade”);

(iii) Catch Up. Depois de cumpridos os requisitos descritos no item (ii) acima, quaisquer outros
recursos que seriam destinados a Distribuicées deverdo ser integralmente pagos ao Gestor, a titulo de
pagamento de Taxa de Performance, até que os valores recebidos a titulo de Taxa de Performance pelo
Gestor atinjam o percentual equivalente a 100% (cem por cento) do montante total distribuido aos
Cotistas detentores de Cotas da Subclasse A que, deduzido dos valores restituidos aos detentores de
Cotas da Subclasse A que correspondam ao somatério do Capital Integralizado na Subclasse A, resulte
em valores superiores a zero; e

(iv) Divisdo 75/25. Apds cumpridos os requisitos dos itens (ii) e (iii) acima, quaisquer outros recursos
que seriam destinados a Distribuicdes observardo a seguinte proporcao: (a) 75% (setenta e cinco por
cento) serdo entregues aos Cotista da Subclasse A, proporcionalmente ao nimero de Cotas da
Subclasse A integralizadas por cada Cotista da Subclasse A, a titulo de pagamento de Distribui¢des; e
(b) 25% (vinte e cinco por cento) serdo pagos ao Gestor a titulo de pagamento de Taxa de Performance.

3.2.1. Sera considerado como base de calculo da Taxa de Performance o investimento total realizado
por cada Cotista na Subclasse A, mediante a integralizacdo de Cotas da Subclasse A.
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3.2.2. O pagamento da Taxa de Performance sera realizado mediante a entrega de valores em moeda
corrente nacional ou, a critério do Gestor, em Ativos Alvo ou Outros Ativos, sendo sempre nos mesmos
ativos, forma e proporcao das amortizagdes e/ou resgates que derem causa ao pagamento de referida
Taxa de Performance.

3.3. Taxa de Performance Antecipada. Nas hipoteses de destituicdo sem Justa Causa ou Renuncia
Motivada, sera devida ao Gestor uma taxa de performance antecipada calculada de acordo com a
seguinte férmula (“Taxa de Performance Antecipada”):

TPA = 25% x [(VPL + D) — CIA]
Onde:

TPA:  Taxa de Performance Antecipada devida ao Gestor na data da efetiva destituicdo sem
Justa Causa ou da Renlncia Motivada, em moeda corrente nacional e/ou Outros Ativos, a
critério do Gestor;

VPL:  valor do patriménio liquido da Subclasse A, proporcional a participacdo detida por cada
Cotista titular de Cotas da Subclasse A apurado de acordo com o critério do Anexo A, no 5°
(quinto) dia util anterior a data de deliberagdo da destituicdo sem Justa Causa ou da Renuncia
Motivada;

D: somatorio de eventuais valores distribuidos a cada Cotista titular de Cotas da Subclasse
A a titulo de amortizagdo de suas Cotas da Subclasse A, nos termos acima, desde a data de
constituicdo da Subclasse A e até o 5° (quinto) dia Util anterior a data de deliberagéo destituicdo
sem Justa Causa ou da Renuncia Motivada; e

CIA:  Capital Integralizado por cada Cotista titular de Cotas da Subclasse A.

3.4. Taxa de Performance Complementar. Na hipotese de destituicdo sem Justa Causa ou
Rendncia Motivada (sendo cada um desses, um “Evento”), o Gestor também fard jus a uma taxa de
performance complementar ("Taxa de Performance Complementar”) caso apds a data de substituicdo

do Gestor, nos casos de destituicdo sem Justa Causa e/ou apresenta¢do da Renlincia Motivada, a Classe
e/ou quaisquer Cotistas titulares de Cotas da Subclasse A da Classe a época do Evento realizem a venda
direta ou indireta de parte e/ou da totalidade dos Ativos Alvo, ou a Classe realize amortizagdo de Cotas
da Subclasse A ou qualquer outra forma de distribuicdo de lucros ou resultados aos Cotistas da
Subclasse A, que, em qualquer caso, resulte ou resultaria no direito ao pagamento de Taxa de
Performance ao Gestor caso o Gestor nao tivesse sido destituido do Fundo ou da Classe ou renunciado
as suas funcbes em virtude de um evento de Renuncia Motivada.

3.4.1. ATaxa de Performance Complementar serd o montante, em reais, equivalente ao valor da Taxa
de Performance da Subclasse A que seria paga ao Gestor caso ndo tivesse sido destituido sem Justa
Causa ou renunciado as suas fun¢des em virtude de um evento de Renuncia Motivada, sendo pagos de
forma proporcional em relagdo ao periodo em que o Gestor prestou servicos a Classe desde a data da
primeira integralizagdo de Cotas da Classe até a data do efetivo pagamento da Taxa de Performance ou
a data em que a Taxa de Performance deveria ser paga de acordo com os critérios previstos neste
Apéndice.
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3.4.2. Parafins de esclarecimento, ndo sera devida Taxa de Performance Complementar se ndo houver
Taxa de Performance, calculada na forma deste Apéndice, apurada na data do pagamento da Taxa de
Performance Complementar.

3.4.3. O pagamento da Taxa de Performance Complementar serd realizado na mesma forma,
proporcao e prazo de pagamento fixados para o pagamento da Taxa de Performance nos termos deste
Apéndice.

3.4.4. Nao obstante o disposto nos itens acima, o pagamento da Taxa de Performance Antecipada e
da Taxa de Performance Complementar poderd, a critério do Gestor, ser realizado mediante a entrega
de Ativos Alvo e/ou Outros Ativos.

4. DIREITOS POLITICOS

4.1.  Direitos Politicos. As Cotas Subclasse A garantem aos seus respectivos detentores direitos de
voto no ambito das Assembleias de Cotistas.
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REGULAMENTO DO HEADLINE PRIME | FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES
APENDICE B

COTAS DA SUBCLASSE B DA CLASSE A MULTIESTRATEGIA DE INVESTIMENTO
RESPONSABILIDADE LIMITADA DO HEADLINE PRIME | FUNDO DE INVESTIMENTO EM
PARTICIPACOES

Este apéndice é parte integrante do Regulamento do Headline Prime | Fundo de Investimento em
Participacbes e tem por objetivo disciplinar o funcionamento da Subclasse B de emissdo da Classe A de
modo complementar ao disposto no Anexo A. Termos capitalizados e ndo expressamente definidos neste
Apéndice B tém o significado que lhes for atribuido no Regulamento.

1. CARACTERISTICAS GERAIS
1.1. Denominacao. Subclasse B.

1.2.  Publico-alvo. A Subclasse B é destinada a Investidores Qualificados em geral, observado o
valor minimo a ser alocado na Classe por investidor titular de Cotas Subclasse B nos termos abaixo.

1.2.1. No ambito de cada emissdo devera ser estipulado um valor minimo, em moeda corrente
nacional, a ser alocado na Classe por investidor que deseje investir em Cotas da Subclasse B. Na Primeira
Emissao e nas Emissdes Subsequentes até o Capital Autorizado, tal valor minimo sera estabelecido com
base na discricionariedade do Gestor. Nas Emissdes Subsequentes para além do Capital Autorizado, tal
valor minimo sera aprovado pelos Cotistas, em sede de Assembleia Especial de Cotistas, mediante
orientacdo prévia do Gestor.

1.3.  Apéndice. Aplicam-se as Cotas da Subclasse B todas as previsdes do Anexo A, exceto se de
outra forma definido neste Apéndice.

1.4. Transferéncia. Em complemento ao disposto no item 11.1 do Anexo A, a transferéncia das
Cotas Subclasse B estara sujeita a prévia e expressa aprovacdo do Gestor, por meio de resposta a
solicitagdo por escrito encaminhada pelo Cotista ao Administrador, com cépia para o Gestor, nos termos
do item 11.1.3 do Anexo A.

2. INTEGRALIZACAO DE COTAS

2.1. Chamadas de Capital. A integralizacdo das Cotas Subclasse B ocorrera: (i) por meio do
atendimento as Chamadas de Capital realizadas pelo Administrador, conforme orientacdo do Gestor; e
(i) através do MDA — Médulo de Distribuicdo de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo
a distribuicdo liquidada financeiramente por meio da B3, de acordo com os procedimentos da B3,
conforme vier a ser definido no respectivo Documento de Subscricdo.

2.1.1. As Cotas objeto de Chamada de Capital deverdo ser integralizadas em moeda corrente nacional,
conforme as condicdes previstas no respectivo Documento de Subscri¢do, no prazo estipulado pela
Chamada de Capital correspondente, realizada pelo Administrador, mediante autoriza¢do do Gestor,
com no minimo, 10 (dez) Dias Uteis de antecedéncia da data limite para depésito, mediante o envio de
correspondéncia dirigida para os Cotistas, por meio de carta ou correio eletronico, aos enderecos de
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contato informados pelos Cotistas junto ao Administrador quando da subscricdo de suas respectivas
Cotas.

2.1.2. Ao receberem a Chamada de Capital, os Cotistas serdo obrigados a integralizar parte ou a
totalidade de suas Cotas Subclasse B, nos termos dos respectivos Documentos de Subscricdo. Tal
procedimento sera repetido para cada Chamada de Capital, até que 100% (cem por cento) das Cotas
Subclasse B subscritas tenham sido integralizadas pelos Cotistas.

2.1.3. O comprovante de transferéncia dos respectivos recursos utilizados na integralizacdo das Cotas
Subclasse B, desde que compensado, servird de comprovante de quitagdo e recibo de pagamento.

3. REMUNERAGAO DOS PRESTADORES DE SERVICO

3.1.  Além da Taxa Global prevista no item 13.2, da Taxa de Equalizacdo no Ingresso prevista no item
13.6 e as Taxas Maximas prevista no item 13.9, todas previstas no Anexo A da Classe, a Subclasse B
pagard ao Gestor uma Taxa de Performance, conforme as definicdes e condicdes estdo detalhadas
abaixo.

3.2. Taxa de Performance. Em adicdo a Taxa de Gestdo, o Gestor fara jus ainda a uma taxa de
performance (“Taxa de Performance”), calculada conforme abaixo:

(i) Retorno do Capital Integralizado. Primeiramente, o pagamento de amortizagdes (parciais ou

totais) ou de resgate, na hipétese de liquidacdo da Classe, relativos as Cotas Subclasse B (“Distribuicdes”)
serdo integralmente destinadas aos respectivos Cotistas pro rata ao nimero de Cotas da Subclasse B
integralizadas por cada Cotista da Subclasse B, até que os Cotistas da Subclasse B tenham recebido o
valor correspondente a 100% (cem por cento) dos seus respectivos Capitais Integralizados na Subclasse
B;

(ii) Retorno Preferencial. Posteriormente, as Distribuices serdo integralmente destinadas aos

Cotistas da Subclasse B, proporcionalmente ao nimero de Cotas da Subclasse B integralizadas por cada
Cotista da Subclasse B, até que todos os Cotistas da Subclasse B tenham recebido o custo de
oportunidade, correspondente ao valor equivalente a participacdo de cada Cotista detentor de Cotas
Subclasse B no Capital Investido na Classe, considerando a data de cada respectivo investimento
corrigido pela variagdo anual positiva do IPCA acrescido do spread de 7% (sete por cento) ao ano,
capitalizado e calculada a rentabilidade pro rata die, considerado o ano de 252 (duzentos e cinquenta
e dois) Dias Uteis (“Custo de Oportunidade”);

(iii) Catch Up. Depois de cumpridos os requisitos descritos no item (ii) acima, quaisquer outros
recursos que seriam destinados a Distribui¢des deverao ser integralmente pagos ao Gestor, a titulo de
pagamento de Taxa de Performance, até que os valores recebidos a titulo de Taxa de Performance pelo
Gestor atinjam o percentual equivalente a 100% (cem por cento) do montante total distribuido aos
Cotistas detentores de Cotas da Subclasse B que, deduzido dos valores restituidos aos detentores de
Cotas da Subclasse B que correspondam ao somatério do Capital Integralizado na Subclasse B, resulte
em valores superiores a zero; e

(iv) Divisdo 75/25. Apds cumpridos os requisitos dos itens (ii) e (iii) acima, quaisquer outros recursos
que seriam destinados a Distribuicdes observardo a seguinte proporcao: (a) 75% (setenta e cinco por
cento) serdo entregues aos Cotista da Subclasse B, proporcionalmente ao nimero de Cotas da
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Subclasse B integralizadas por cada Cotista da Subclasse B, a titulo de pagamento de Distribui¢des; e
(b) 25% (vinte e cinco por cento) serdo pagos ao Gestor a titulo de pagamento de Taxa de Performance.

3.2.1. Sera considerado como base de calculo da Taxa de Performance o investimento total realizado
por cada Cotista na Subclasse B, mediante a integralizacdo de Cotas da Subclasse B.

3.2.2. O pagamento da Taxa de Performance sera realizado mediante a entrega de valores em moeda
corrente nacional ou, a critério do Gestor, em Ativos Alvo ou Outros Ativos, sendo sempre nos mesmos
ativos, forma e proporcao das amortizagdes e/ou resgates que derem causa ao pagamento de referida
Taxa de Performance.

3.3. Taxa de Performance Antecipada. Nas hipoteses de destituicdo sem Justa Causa ou Renuncia
Motivada, sera devida ao Gestor uma taxa de performance antecipada calculada de acordo com a
seguinte férmula (“Taxa de Performance Antecipada”):

TPA = 25% x [(VPL + D) — CIA]
Onde:

TPA:  Taxa de Performance Antecipada devida ao Gestor na data da efetiva destituicdo sem
Justa Causa ou da Renlncia Motivada, em moeda corrente nacional e/ou Outros Ativos, a
critério do Gestor;

VPL:  valor do patrimdnio liquido da Subclasse B, proporcional a participagdo detida por cada
Cotista titular de Cotas da Subclasse B apurado de acordo com o critério do Anexo A, no 5°
(quinto) dia util anterior a data de deliberagdo da destituicdo sem Justa Causa ou da Renuncia
Motivada;

D: somatorio de eventuais valores distribuidos a cada Cotista titular de Cotas da Subclasse
B a titulo de amortizacdo de suas Cotas da Subclasse B, nos termos acima, desde a data de
constituicdo da Subclasse B e até o 5° (quinto) dia Util anterior a data de deliberagéo destituicdo
sem Justa Causa ou da Renuncia Motivada; e

CIA:  Capital Integralizado por cada Cotista titular de Cotas da Subclasse B.

3.4. Taxa de Performance Complementar. Na hipotese de destituicdo sem Justa Causa ou
Rendncia Motivada (sendo cada um desses, um “Evento”), o Gestor também fard jus a uma taxa de
performance complementar ("Taxa de Performance Complementar”) caso apds a data de substituicdo

do Gestor, nos casos de destituicdo sem Justa Causa e/ou apresentagdo da Renlincia Motivada, a Classe
e/ou quaisquer Cotistas titulares de Cotas da Subclasse B da Classe a época do Evento realizem a venda
direta ou indireta de parte e/ou da totalidade dos Ativos Alvo, ou a Classe realize amortiza¢do de Cotas
da Subclasse B ou qualquer outra forma de distribuicdo de lucros ou resultados aos Cotistas da
Subclasse B que, em qualquer caso, resulte ou resultaria no direito ao pagamento de Taxa de
Performance ao Gestor caso o Gestor ndo tivesse sido destituido do Fundo ou da Classe ou renunciado
as suas funcbes em virtude de um evento de Renulncia Motivada.

3.4.1. ATaxa de Performance Complementar serd o montante, em reais, equivalente ao valor da Taxa
de Performance da Subclasse B que seria paga ao Gestor caso nao tivesse sido destituido sem Justa
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Causa ou renunciado as suas fun¢des em virtude de um evento de Renuncia Motivada, sendo pagos de
forma proporcional em relagdo ao periodo em que o Gestor prestou servicos a Classe desde a data da
primeira integralizagdo de Cotas da Classe até a data do efetivo pagamento da Taxa de Performance ou
a data em que a Taxa de Performance deveria ser paga de acordo com os critérios previstos neste
Apéndice.

3.4.2. Parafins de esclarecimento, ndo sera devida Taxa de Performance Complementar se nao houver
Taxa de Performance, calculada na forma deste Apéndice, apurada na data do pagamento da Taxa de
Performance Complementar.

3.4.3. O pagamento da Taxa de Performance Complementar serd realizado na mesma forma,
proporcao e prazo de pagamento fixados para o pagamento da Taxa de Performance nos termos deste
Apéndice.

3.4.4. Nao obstante o disposto nos itens acima, o pagamento da Taxa de Performance Antecipada e
da Taxa de Performance Complementar poderd, a critério do Gestor, ser realizado mediante a entrega
de Ativos Alvo e/ou Outros Ativos.

4. DIREITOS POLITICOS

4.1.  Direitos Politicos. As Cotas Subclasse B garantem aos seus respectivos detentores direitos de
voto no ambito das Assembleias de Cotistas.
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REGULAMENTO DO HEADLINE PRIME | FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES
APENDICE C

COTAS DA SUBCLASSE C DA CLASSE A MULTIESTRATEGIA DE INVESTIMENTO
RESPONSABILIDADE LIMITADA DO HEADLINE PRIME | FUNDO DE INVESTIMENTO EM
PARTICIPACOES

Este apéndice é parte integrante do Regulamento do Headline Prime | Fundo de Investimento em
Participacbes e tem por objetivo disciplinar o funcionamento da Subclasse C de emissédo da Classe A de
modo complementar ao disposto no Anexo A. Termos capitalizados e ndo expressamente definidos neste
Apéndice A tém o significado que lhes for atribuido no Regulamento.

1. CARACTERISTICAS GERAIS
1.1. Denominacao. Subclasse C.

1.2. Publico-alvo. A Subclasse C é destinada a Investidores Qualificados e somente poderdo ser
subscritas por sécios, administradores ou funcionarios do Gestor.

1.2.1. No ambito de cada emissdo podera ser estipulado um valor minimo, em moeda corrente
nacional, a ser alocado na Classe por investidor que deseje investir em Cotas da Subclasse C. Na Primeira
Emissao e nas Emissdes Subsequentes até o Capital Autorizado, tal valor minimo sera estabelecido com
base na discricionariedade do Gestor. Nas Emissdes Subsequentes para além do Capital Autorizado, tal
valor minimo sera aprovado pelos Cotistas, em sede de Assembleia Especial de Cotistas, mediante
orientacdo prévia do Gestor

1.3.  Apéndice. Aplicam-se as Cotas da Subclasse C todas as previsdes do Anexo A, exceto se de
outra forma definido neste Apéndice.

1.4. Transferéncia. Em complemento ao disposto no item 11.1 da Parte Geral deste Regulamento,
a transferéncia das Cotas Subclasse C estara sujeita a prévia e expressa aprovacdo do Gestor por meio
de resposta a solicitacdo por escrito encaminhada pelo Cotista ao Administrador, com copia para o
Gestor, nos termos do item 11.1.3 do Regulamento.

2. INTEGRALIZACAO DE COTAS

2.1. Chamadas de Capital. A integralizacdo das Cotas Subclasse C ocorrera: (i) por meio do
atendimento as Chamadas de Capital realizadas pelo Administrador, conforme orientacdo do Gestor; e
(i) através do MDA — Médulo de Distribuicdo de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo
a distribuicdo liquidada financeiramente por meio da B3, de acordo com os procedimentos da B3,
conforme vier a ser definido no respectivo Documento de Subscricdo.

2.1.1. As Cotas objeto de Chamada de Capital deverdo ser integralizadas em moeda corrente nacional,
conforme as condicdes previstas no respectivo Documento de Subscri¢do, no prazo estipulado pela
Chamada de Capital correspondente, realizada pelo Administrador, mediante autoriza¢do do Gestor,
com no minimo, 10 (dez) Dias Uteis de antecedéncia da data limite para depésito, mediante o envio de
correspondéncia dirigida para os Cotistas, por meio de carta ou correio eletronico, aos enderecos de
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contato informados pelos Cotistas junto ao Administrador quando da subscricdo de suas respectivas
Cotas.

2.1.2. Ao receberem a Chamada de Capital, os Cotistas serdo obrigados a integralizar parte ou a
totalidade de suas Cotas Subclasse C, nos termos dos respectivos Documentos de Subscricdo. Tal
procedimento sera repetido para cada Chamada de Capital, até que 100% (cem por cento) das Cotas
Subclasse C subscritas tenham sido integralizadas pelos Cotistas.

2.1.3. O comprovante de transferéncia dos respectivos recursos utilizados na integralizacdo das Cotas
Subclasse C, desde que compensado, servird de comprovante de quitacao e recibo de pagamento.

3. REMUNERAGAO DOS PRESTADORES DE SERVICO

3.1.  Os Cotistas da Subclasse C ndo estdo sujeitos ao pagamento de qualquer remuneracdo aos
prestadores de servigo da Classe.

4. DIREITOS POLITICOS

4.1.  Direitos Politicos. As Cotas Subclasse C garantem aos seus respectivos detentores direitos de
voto no ambito das Assembleias de Cotistas.
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	3.2.1. Outras matérias de competência privativa de Assembleia de Cotistas cujos quóruns de aprovação não estejam previstos de forma expressa neste Regulamento e/ou na regulamentação aplicável serão aprovadas pela maioria das Cotas subscritas presentes.
	3.2.2. Exceto conforme necessário para adequar este Regulamento à legislação e/ou à regulamentação aplicável, alterações ao Regulamento que alterem (i) o quórum previsto no item 3.2 aplicável à destituição do Gestor, (ii) os termos, condições e/ou reg...

	3.3. Alteração do Regulamento sem Assembleia de Cotistas. Este Regulamento e seu(s) Anexo(s) poderão ser alterados independentemente de aprovação prévia pelos Cotistas reunidos em Assembleia de Cotistas, nos casos em que referida alteração: (i) decorr...
	3.3.1. As alterações referidas nos incisos “(i)”, “(ii)” e “(iv)” do item 3.3 devem ser comunicadas aos Cotistas no prazo de até 30 (trinta) dias contado da data em que tiverem sido implementadas.
	3.3.2. A alteração referida no inciso “(iii)” do item 3.3 deve ser imediatamente comunicada aos Cotistas

	3.4. Consulta Formal. As deliberações da Assembleia de Cotistas poderão ser adotadas ainda mediante processo de consulta formal pelo Administrador, por escrito ou via e-mail, sem necessidade, portanto, de reunião dos Cotistas, observados os quóruns ap...
	3.4.1. Da consulta formal, deverão constar todas as informações necessárias para o exercício de voto do Cotista, sendo que, nos termos da Resolução CVM 175.
	3.4.2. A ausência de resposta no prazo estabelecido na Consulta Formal será considerada como abstenção por parte dos Cotistas.

	3.5. Convocação da Assembleia de Cotistas. A convocação da Assembleia de Cotistas far-se-á mediante sistema eletrônico ou e-mail, devendo a convocação conter, obrigatoriamente, o dia, a hora e o local em que será realizada a Assembleia de Cotistas e a...
	3.5.1. Os Prestadores de Serviços Essenciais, o Custodiante, o Cotista ou grupo de Cotistas que detenha, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total de Cotas emitidas, podem, a qualquer tempo, solicitar convocação de Assembleia de Cotistas.
	3.5.2. Não se realizando a Assembleia de Cotistas em primeira convocação, será novamente providenciado o envio de correio eletrônico a cada Cotista, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data de realização de referida Assembleia Especial.
	3.5.3. Para efeito do disposto no Artigo 3.5.2 acima, admite-se que a segunda convocação da Assembleia de Cotistas seja realizada em conjunto com o envio de correio eletrônico da primeira convocação.
	3.5.4. A solicitação de convocação da Assembleia de Cotistas por solicitação dos Cotistas, nos termos indicados no item 3.5.1, deve:
	3.5.5. O Administrador deve disponibilizar aos Cotistas todas as informações e documentos necessários ao exercício do direito de voto, na data de convocação da Assembleia de Cotistas.
	3.5.6. Nos termos do Artigo 36, Parágrafo Único da Resolução CVM 175, na hipótese de Cotas virem a ser distribuídas por conta e ordem, serão considerados, para fins de antecedência suficiente e tempestiva a ser observada pelo Administrador, os seguint...

	3.6. Forma de Realização da Assembleia de Cotistas. A Assembleia de Cotistas pode ser realizada: (i) de modo exclusivamente eletrônico, caso os Cotistas somente possam participar e votar por meio de comunicação escrita ou sistema eletrônico; ou (ii) d...
	3.6.1. A Assembleia de Cotistas realizada exclusivamente de modo eletrônico é considerada como ocorrida na sede do Administrador.
	3.6.2. Será permitida a participação na Assembleia de Cotistas por telefone ou videoconferência, desde que o voto do Cotista seja formalizado por meio de comunicação eletrônica para o Administrador antes do início da Assembleia de Cotistas.

	3.7. Instalação Assembleia. As Assembleias de Cotistas serão instaladas com a presença de qualquer número de Cotistas, sendo considerado presente, para esta finalidade, o Cotista que tiver enviado o voto por meio eletrônico, conforme disposto neste Re...
	3.7.1. Independentemente da realização apropriada de convocação, será considerada regular a Assembleia Geral de Cotistas a que comparecerem todos os Cotistas.

	3.8. Voto. Somente poderão votar na Assembleia de Cotistas os Cotistas que estiverem registrados nos livros e registros do Fundo na data de convocação da Assembleia de Cotistas ou na conta de depósito do Fundo, seus representantes legais ou procurador...
	3.8.1. Os Cotistas deverão exercer o direito de voto no interesse do Fundo, sendo certo que aqueles que não podem votar na Assembleia de Cotistas, nos termos do Artigo 78 da Resolução CVM 175, também não fazem parte do cômputo para fins de apuração do...
	3.8.2. Não se aplica a vedação prevista item acima quando: (i) os únicos Cotistas forem as pessoas mencionadas no Artigo 78 da Resolução CVM 175; ou (ii) houver aquiescência expressa da maioria dos demais Cotistas, manifestada na própria Assembleia de...
	3.8.3. Os Cotistas também poderão votar por meio de comunicação eletrônica (e-mail), desde que o Administrador receba tal comunicação com, no mínimo, 1 (um) Dia Útil da realização da Assembleia de Cotistas.
	3.8.4. O voto por meio de comunicação eletrônica, quando aceito, será considerado válido desde que seu recebimento, pela Administradora, seja feito no e-mail indicado na convocação, com aviso de recebimento.
	3.8.5. No voto mediante comunicação eletrônica, o Cotista devera aceitar ou recusar as propostas apresentadas na convocação da Assembleia de Cotistas de forma integral e sem qualquer condicionante.


	4. PRESTADORES DE SERVIÇOS
	4.1. Gestor. A(s) Classe(s) têm seus recursos geridos pelo Gestor, a quem cabe exercer de forma ampla todos os direitos inerentes aos Ativos Alvo e Outros Ativos que integram a(s) Carteira(s), observado o disposto na regulamentação vigente e neste Reg...
	4.1.1. As obrigações e atribuições do Gestor são aquelas dispostas na Resolução CVM 175, em particular nos Artigos 84, 85, 86, 89, 90, 105 e 106 da Resolução CVM 175 e no Artigo 26 do Anexo Normativo IV, sem prejuízo do disposto no Acordo Operacional.
	4.1.2. Durante o Prazo de Duração, o Gestor poderá, a seu exclusivo critério e sem necessidade de aprovação prévia pelos Cotistas reunidos em Assembleia de Cotistas, contratar entidades locais ou internacionais para prestar serviços de consultoria ao ...
	4.1.3. Nos termos do Artigo 86, § 1º da Resolução CVM 175, a atividade de gestão da(s) Carteira(s) alcança a utilização de ativos na prestação de fiança, aval, aceite ou qualquer outra forma de retenção de risco.
	4.1.4. O Gestor manterá uma Equipe-Chave responsável pela gestão da Carteira (sem qualquer obrigação de exclusividade ou necessidade de alocação de tempo mínimo), que será composta por profissionais sêniores do Gestor devidamente qualificados, que pos...
	4.1.5. Para fins das Regras e Procedimentos do Código de Administração e Gestão de Recursos da ANBIMA, o Gestor adota metodologia para rateio de ordens entre a Classe e outros veículos de investimento sob sua gestão, observados os parâmetros exigidos ...

	4.2. Administrador. O Fundo é administrado fiduciariamente pelo Administrador, a quem cabe praticar todos os atos necessários ou inerentes à administração do Fundo, observado o disposto na regulamentação vigente e neste Regulamento.
	4.2.1. As obrigações e atribuições do Administrador são aquelas dispostas na Resolução CVM 175, em particular nos Artigos 82, 83, 104 e 106 da Resolução CVM 175 e no Artigo 25 do Anexo Normativo IV, sem prejuízo do disposto no Acordo Operacional.

	4.3. Custodiante. Os serviços de custódia e controle e processamento dos Ativos Alvo e Outros Ativos integrantes da(s) Carteira(s), bem como os serviços de tesouraria e escrituração de Cotas serão prestados pelo Custodiante.
	4.3.1. Nos termos do Artigo 25, II, § 1º do Anexo Normativo IV fica dispensada a contratação do serviço de custódia para os investimentos em:

	4.4. Empresa de Auditoria. Os serviços de auditoria independente das demonstrações financeiras do Fundo e da(s) Classe(s) serão prestados pela Empresa de Auditoria.
	4.5. Remuneração dos Prestadores de Serviços. Cada Classe arcará diretamente com a Remuneração devida ao Administrador, ao Gestor e ao Custodiante, nos termos dos respectivos Anexos, utilizando recursos financeiros disponibilizados pela respectiva Cla...
	4.5.1. Os Prestadores de Serviços Essenciais poderão determinar que parte da remuneração a que têm direito, conforme os respectivos Anexos, seja paga diretamente pela respectiva Classe aos Prestadores de Serviços eventualmente contratados, desde que a...

	4.6. Responsabilidade dos Prestadores de Serviços. Os Prestadores de Serviços, incluindo os Prestadores de Serviços Essenciais, conforme aplicável, respondem, perante os Cotistas, em suas respectivas esferas de atuação e sem solidariedade entre eles, ...
	4.6.1. Caso quaisquer demandas reclamadas por terceiros sejam suportados ou incorridas pelo Administrador, Gestor ou quaisquer de suas Partes Indenizáveis, o Fundo deverá manter indene, indenizar e reembolsar quaisquer destas Partes Indenizáveis, bem ...
	4.6.2. Os Prestadores de Serviços Essenciais não serão responsabilizados por prejuízos, danos ou perdas, inclusive de rentabilidade ou por eventual Patrimônio Líquido negativo, que o Fundo e/ou a(s) Classe(s) venha a sofrer em virtude da realização de...
	4.6.3. Os serviços de administração e de gestão são prestados ao Fundo e à(s) Classe(s) em regime de melhores esforços e como obrigação de meio. O Administrador e o Gestor não garantem o resultado ou o desempenho dos investimentos dos Cotistas na Classe.
	4.6.4. Na forma estabelecida na regulamentação vigente, os Prestadores de Serviços responderão perante a CVM dentro de suas respectivas esferas de atuação, sem solidariedade com os demais Prestadores de Serviço, pelos atos e omissões próprios, quando ...
	4.6.5. Não há solidariedade entre os Prestadores de Serviços, incluindo os Prestadores de Serviços Essenciais, conforme aplicável, e a contratação de outros prestadores de serviços não altera o regime de responsabilidade dos Prestadores de Serviços Es...
	4.6.6. Caso determinado Prestador de Serviços contratado pelos Prestadores de Serviços Essenciais não seja um participante de mercado regulado pela CVM, ou o serviço prestado ao Fundo não se encontre dentro da esfera de atuação da CVM, o Prestador de ...

	4.7. Substituição dos Prestadores de Serviços Essenciais. Os Prestadores de Serviços Essenciais devem ser substituídos nas hipóteses de: (i) descredenciamento para o exercício da atividade que constitui o serviço prestado ao Fundo, por decisão da CVM;...
	4.7.1. Para fins de elucidação, os instrumentos de destituição por “Justa Causa” e “Renúncia Motivada” são aplicáveis exclusivamente ao Gestor.
	4.7.2. A destituição do Gestor sem Justa Causa deverá ser precedida de deliberação da Assembleia de Cotistas, observado o quórum previsto neste Regulamento, com o subsequente envio, pelos Cotistas ao Administrador e ao Gestor, de uma comunicação escri...
	4.7.3. Não serão considerados como Justa Causa para destituição do Gestor os eventos de caso fortuito ou força maior, conforme disciplinados pela legislação aplicável.

	4.8. Renúncia, Renúncia Motivada ou Descredenciamento. No caso de renúncia, Renúncia Motivada ou descredenciamento de Prestador de Serviços Essencial, deverão ser observadas as disposições previstas na Resolução CVM 175 e, em especial, as seguintes:
	4.8.1. Nas hipóteses de renúncia, Renúncia Motivada ou descredenciamento, fica o Administrador obrigado a convocar imediatamente Assembleia de Cotistas para eleger seu substituto, a se realizar no prazo de até 15 (quinze) dias, sendo também facultado ...
	4.8.2. No caso de renúncia ou Renúncia Motivada, os Prestadores de Serviços Essenciais, conforme aplicável, devem permanecer no exercício de suas funções até sua efetiva substituição, que deve ocorrer no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, sob...
	4.8.3. No caso de descredenciamento, a Superintendência competente da CVM poderá nomear administrador ou gestor temporário, conforme o caso, inclusive para viabilizar a convocação da Assembleia de Cotistas.

	4.9. Remuneração dos Prestadores de Serviços Essenciais em Caso de Destituição, Renúncia, Renúncia Motivada ou Descredenciamento. Em caso de destituição, renúncia, Renúncia Motivada ou descredenciamento, o Administrador e o Gestor continuarão recebend...
	4.9.1. Não obstante o disposto no item 4.9, na hipótese de destituição do Gestor sem Justa Causa ou de Renúncia Motivada, o Gestor fará jus ainda ao recebimento da Taxa de Performance Adicional e da Taxa de Performance Complementar, conforme aplicável...

	4.10. Efeitos da Substituição. Em qualquer das hipóteses de substituição do Administrador e/ou do Gestor, estes deverão enviar ao novo administrador ou ao novo gestor, conforme aplicável, todos os documentos ou cópias relativas às suas atividades como...
	4.11. Período de Trânsito. A partir do momento em que o Gestor (i) notificar os Cotistas acerca da sua Renúncia Motivada à prestação do serviço de gestão profissional da Carteira, ou (ii) for comunicado sobre a sua destituição pela Assembleia Geral de...
	4.11.1. Para fins de elucidação, durante o Período de Trânsito, o Gestor tão somente poderá realizar a aquisição de Ativos Alvo, bem como deverá atender eventuais chamadas de capital atribuíveis ao seu investimento em Ativos Alvo, com a finalidade de ...

	4.12. Cisão do Fundo. Caso haja renúncia e/ou destituição de Prestador de Serviços Essencial em relação a apenas parte das Classes, o Fundo deverá ser cindido na forma do Artigo 70, § 1º da Resolução CVM 175.

	5. CLASSES DE COTAS
	5.1. Classes. O Fundo é representado, na data de sua constituição, por uma única Classe.
	5.1.1. O funcionamento da(s) Classe(s) é regido, de modo complementar ao disposto neste Regulamento, pelo(s) Anexo(s).
	5.1.2. As características específicas das Subclasses estão disciplinadas nos Apêndices ao(s) Anexo(s).

	5.2. Novas Classes. Durante o seu Prazo de Duração, o Fundo poderá constituir diferentes classes de Cotas, que terão patrimônio segregado e direitos e obrigações distintos, nos termos do Artigo 5º da Resolução CVM 175, mediante ato conjunto dos Presta...
	5.2.1. No caso da criação de novas Classes, na forma do item 5.2, este Regulamento será alterado por ato conjunto dos Prestadores de Serviços Essenciais, para inclusão dos respectivos Anexos e Apêndices e realização das adaptações necessárias ao docum...

	5.3. Patrimônio Segregado. O Administrador deverá, no momento de constituição de classes adicionais à classe única inicial, constituir um patrimônio segregado para cada Classe, de forma que os Cotistas não respondam por obrigações de Classes cujas Cot...
	5.3.1. Os documentos de subscrição das respectivas Cotas deverão conter a descrição da Classe cujas Cotas serão objeto de subscrição e integralização por cada Cotista, bem como declaração de que os respectivos investidores estão cientes de que a Class...
	5.3.2. Em caso de divergência entre as condições estipuladas no Regulamento, deverá ser sempre considerada a previsão mais específica, de modo que o Anexo prevalecerá sobre a parte geral e os Apêndices prevalecerão sobre a parte geral e o Anexo, confo...


	6. ENCARGOS DO FUNDO
	6.1. Encargos do Fundo. Constituem Encargos do Fundo as despesas previstas no Artigo 117 da Resolução CVM 175 e no Artigo 28 do Anexo Normativo IV, que podem ser debitadas diretamente do Fundo, pelo Administrador, conforme lista ilustrativa abaixo:
	6.2. Pagamento Pro Rata. Os Encargos e as contingências do Fundo comuns às Classes deverão ser rateados conforme a proporção de cada Classe no Patrimônio Líquido do Fundo, exceto se deliberado de maneira diversa pela Assembleia Geral de Cotistas, medi...
	6.3. Encargos da(s) Classe(s). Além dos Encargos definidos neste Capítulo 6, a(s) Classe(s) terá(ão) seus próprios Encargos, conforme previstos nos respectivos Anexos.
	6.4. Encargos Não Previstos. Salvo por deliberação em contrário na Assembleia Geral de Cotistas, quaisquer despesas não previstas como Encargos correm por conta do Prestador de Serviços Essencial que a tiver contratado.

	7. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
	7.1. Escrituração Contábil. O Fundo terá escrituração contábil própria, assim como segregadas das demonstrações contábeis do Administrador e do Gestor.
	7.2. Normas de Escrituração e Demonstrações Contábeis. O Fundo está sujeito às normas de escrituração, elaboração, remessa e publicidade de demonstrações contábeis determinadas pela CVM.
	7.3. Exercício Social. O exercício social do Fundo terá duração de 12 (doze) meses, tendo seu encerramento no dia 31 de março de cada ano civil.
	7.4. Demonstrações Contábeis. As demonstrações contábeis do Fundo, elaboradas ao final de cada exercício social, deverão ser auditadas pela Empresa de Auditoria.

	8. SOLUÇÃO DE DISPUTAS
	8.1. Arbitragem e Foro. Os Prestadores de Serviços, o Fundo, a(s) Classe(s) e os Cotistas, inclusive seus sucessores a qualquer título, se obrigam a submeter à arbitragem, administrada pela da Câmara de Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (...
	8.1.1. A arbitragem terá sede no município de São Paulo, Estado de São Paulo, onde a sentença arbitral deverá ser proferida. O idioma da arbitragem será o português, sendo permitida a produção de quaisquer provas em inglês ou espanhol sem necessidade ...
	8.1.2. O tribunal arbitral será constituído por 3 (três) árbitros, devendo a(s) parte(s) requerente(s) nomear 1 (um) árbitro e a(s) requerida(s) nomear outro árbitro, sendo o terceiro árbitro, que presidirá o tribunal arbitral, nomeado pelos dois árbi...
	8.1.3. Na hipótese de arbitragem envolvendo 3 (três) ou mais partes em que (i) estas partes não se reúnam em apenas dois grupos de requerentes ou requeridas; ou (ii) as partes reunidas em um mesmo grupo de requerentes ou requeridas não cheguem a um co...
	8.1.4. Cada parte pagará a sua parte das despesas da arbitragem ao longo do curso da arbitragem, incluindo a taxa administrativa da Câmara e os honorários dos árbitros e peritos, na forma do Regulamento de Arbitragem. Na sentença arbitral, o tribunal ...
	8.1.5. Qualquer ordem, decisão ou determinação arbitral será definitiva e vinculativa, constituindo título executivo judicial, obrigando as partes da arbitragem a cumprir o determinado na decisão arbitral, independentemente de execução judicial.
	8.1.6. Antes da constituição do tribunal arbitral, qualquer tutela de urgência poderá ser requerida ao Poder Judiciário. Após a constituição do tribunal arbitral, todas as tutelas de urgência deverão ser requeridas diretamente ao tribunal arbitral, a ...
	8.1.7. Sem prejuízo desta cláusula compromissória, fica eleito como exclusivamente competente o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo para eventuais demandas judiciais relativas a (i) instituição da arbitragem, nos termos do Artigo 7º da L...
	8.1.8. A Câmara (se antes da assinatura do Termo de Arbitragem) e o tribunal arbitral (se após a assinatura do Termo de Arbitragem) poderão, mediante requerimento de uma das partes das arbitragens, consolidar procedimentos arbitrais simultâneos envolv...
	8.1.9. A arbitragem, incluindo sua existência, a disputa, as alegações e manifestações das partes, as manifestações de terceiros, provas e documentos apresentados, bem como quaisquer decisões ou sentenças proferidas pelo tribunal arbitral, será confid...


	9. DISPOSIÇÕES GERAIS
	9.1. Sucessão. Em caso de morte ou incapacidade de Cotista, o representante do espólio ou do incapaz exercerá os direitos e cumprirá as obrigações, perante o Administrador, que cabiam ao de cujus ou ao incapaz, observadas as prescrições legais.
	9.2. Comunicações. Para fins do disposto neste Regulamento, e-mail é considerado como forma de correspondência válida entre o Administrador, o Gestor, o Custodiante, o Escriturador e os Cotistas. Nas hipóteses em que este Regulamento e/ou a regulament...
	9.3. Regime Informacional. Os Prestadores de Serviço Essenciais deverão disponibilizar aos Cotistas e à CVM, conforme aplicável, as informações indicadas no Capítulo VI da Resolução CVM 175 e no Capítulo X do Anexo Normativo IV, nos prazos e na forma ...
	9.3.1. Em linha com o disposto no Artigo 26, I do Anexo Normativo IV, o Gestor fornecerá pelo menos anualmente aos Cotistas atualizações periódicas dos estudos e análises que permitam o acompanhamento dos investimentos realizados, objetivos alcançados...

	9.4. Confidencialidade. Os Cotistas deverão manter sob sigilo (i) as informações constantes de estudos e análises de investimento, elaborados pelo ou para os Prestadores de Serviços Essenciais, bem como as suas atualizações periódicas, que venham a se...
	9.4.1. Excetuam-se à vedação disposta acima, as hipóteses em que quaisquer das informações ali indicadas sejam reveladas, utilizadas ou divulgadas por qualquer Cotista: (i) com o consentimento prévio e por escrito dos Cotistas, conforme deliberado em ...

	9.5. Ausência de Conflito de Interesses. Os Prestadores de Serviços Essenciais não têm conhecimento sobre qualquer situação ou potencial situação de Conflito de Interesses com o Fundo no momento de constituição do Fundo. Potenciais transações em Confl...
	9.6. Lei Aplicável. Este Regulamento deverá ser regido e interpretado de acordo com as leis da República Federativa do Brasil.

	ANEXO A
	1. DEFINIÇÕES ADICIONAIS
	1.1. Definições Adicionais. Os termos e expressões iniciados em letra maiúscula utilizados neste Anexo A estejam no singular ou no plural, quando não definidos em outras seções deste Anexo A, terão os respectivos significados a eles atribuídos, confor...
	1.2. Cabeçalhos. Os cabeçalhos e títulos deste Anexo A servem apenas para conveniência e referência, e não limitarão ou afetarão, de qualquer modo, a interpretação dos respectivos capítulos, itens e subitens.
	1.3. Interpretação. Os termos e expressões iniciados em letra maiúscula utilizados neste Anexo A, estejam no singular ou no plural, quando não expressamente definidos no item 1.1 ou neste Anexo A, terão os respectivos significados a eles atribuídos no...

	2. CARACTERÍSTICAS GERAIS DA CLASSE
	2.1. Forma de Condomínio. A Classe é organizada sob a forma de um condomínio de natureza especial fechado.
	2.2. Classificação. A Classe é tipificada como “multiestratégia”, nos termos do Anexo Normativo IV.
	2.3. Prazo de Duração. A Classe terá Prazo de Duração de até 6 (seis) anos, contados a partir da Data da Primeira Integralização, observado que o Prazo de Duração da Classe poderá ser estendido ou reduzido em até 2 (dois) períodos de 1 (um) ano cada, ...
	2.3.1. O Administrador manterá a Classe em funcionamento após o Prazo de Duração, independentemente de deliberação em Assembleia Especial de Cotistas, caso ainda vigorem direitos e obrigações contratuais principais e acessórias, parcelas a receber, ea...

	2.4. Regime de Responsabilidade dos Cotistas. No âmbito da Classe, a responsabilidade do Cotista está limitada ao valor por ele subscrito nos termos do Artigo 1.368-D do Código Civil e na forma regulamentada pela Resolução CVM 175.
	2.4.1. Caso se verifique Patrimônio Líquido negativo, incluindo os casos em que investimentos realizados nos Ativos Alvo e nos Outros Ativos tenham perdido ou percam seu valor, os credores da Classe, os Cotistas e/ou a própria CVM poderão requerer jud...


	3. PÚBLICO-ALVO
	3.1. Público-Alvo. Observadas eventuais restrições previstas nos Apêndices, as Cotas são, exclusivamente, destinadas a subscrição por Investidores Qualificados.
	3.1.1. É permitido ao Administrador e ao Gestor bem como seus sócios, diretores, empregados, sociedades que sejam suas controladas, controladoras ou que estejam sob controle comum, adquirir Cotas, direta ou indiretamente, desde que tais pessoas ou ent...
	3.1.2. É vedada a colocação para investidores não permitidos pela regulamentação aplicável.
	3.1.3. Antes de tomar a decisão de investimento na Classe, os investidores devem (i) conhecer, aceitar e assumir os riscos aos quais a Classe está sujeita; (ii) verificar a adequação da Classe aos seus objetivos de investimento; e (iii) analisar todas...


	4. OBJETIVO DA CLASSE
	4.1. Objetivo. A Classe tem como objetivo proporcionar aos seus Cotistas a valorização de suas Cotas, no médio e no longo prazo, investindo em Ativos Alvo, primordialmente ativos de emissão de Sociedades Alvo adquiridos por meio de Transações Secundár...
	4.2. Estrutura de Investimento. A Classe investirá, no mínimo, 90% (noventa por cento) do seu Patrimônio Líquido nos Ativos Alvo, observada a Política de Investimento descrita abaixo.
	4.2.1. A Classe poderá receber investimento de veículos de investimento feeder geridos por entidades e/ou membros do grupo econômico do Gestor, constituídos no Brasil ou no exterior para investir, de forma direta ou indireta, no Fundo.
	4.2.2. O Gestor poderá, ainda, estruturar novas classes e novos veículos de investimento paralelos a este com o objetivo de investir conjuntamente com a Classe nos Ativos Alvo, a qualquer momento durante o seu Prazo de Duração, independentemente de pr...


	5. POLÍTICA DE INVESTIMENTO E DA COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA
	5.1. Enquadramento da Carteira. Nos termos do Anexo Normativo IV, a Classe deverá alocar, no mínimo, 90% (noventa por cento) de seu Patrimônio Líquido em Ativos Alvo (“Alocação Mínima”).
	5.1.1. Na forma do Artigo 11, § 4º, do Anexo Normativo IV, para fins de apuração da Alocação Mínima, devem ser somados aos Ativos Alvo os valores: (i) destinados ao pagamento de despesas da Classe (incluídos os valores destinados ao pagamento de despe...
	5.1.2. Em atenção ao Artigo 9º, I do Anexo Normativo IV, a Classe terá até 18 (dezoito) meses contados da data de cada integralização de Cotas para atingir a Alocação Mínima.
	5.1.3. Caso o desenquadramento da Alocação Mínima perdure por período superior ao prazo estabelecido no item 5.1.2, o Gestor deve, em até 10 (dez) dias úteis contados do término do respectivo prazo:

	5.2. Ativos Alvo. Os Ativos Alvo são representados por todo e qualquer ativo elegível para investimento por fundos de investimento em participações nos termos do artigo 5º do Anexo Normativo IV e demais dispositivos aplicáveis da CVM, incluindo, sem l...
	5.2.1. A Classe preferencialmente investirá, direta ou indiretamente por meio de um ou mais fundos de investimento estruturados no Brasil ou no exterior, sem que haja qualquer compromisso de alocação mínima dos recursos do Fundo em tais ativos, em ati...
	5.2.2. Sem prejuízo do disposto no item acima, a Classe poderá, ainda, investir seus recursos em outros Ativos Alvo, tais como em ações, bônus de subscrição, debêntures (simples ou conversíveis), títulos, contratos e valores mobiliários representativo...

	5.3. Outros Ativos. Observada a Alocação Mínima, a Classe poderá alocar até 10% (dez por cento) do seu Patrimônio Líquido em Outros Ativos.
	5.4. Participação nas Sociedades Investidas. Considerando a estratégia da Classe e o contexto dos investimentos em Ativos Alvo preferencialmente em Transações Secundárias, a Participação da Classe nas Sociedades Investidas poderá ocorrer: (a) por meio...
	5.4.1. Definição e Extensão da Participação. A forma e a extensão da Participação da Classe nas Sociedades Investidas serão determinadas e negociadas pelo Gestor, caso a caso, por ocasião de cada investimento em Ativos Alvo, levando em consideração os...
	5.4.2. Aferição de Participação. O Gestor deverá realizar uma avaliação de natureza substancial da participação (dele ou gestor profissional que atue como agente de investidor da Sociedade Investida) na governança e/ou gestão estratégica e/ou administ...

	5.5. Derivativos. A Classe não realizará operações em mercados de derivativos, exceto quando tais operações forem realizadas exclusivamente para fins de proteção patrimonial.
	5.6. Ativos no Exterior. Nos termos do Artigo 12 do Anexo Normativo IV, a Classe poderá investir até 33% (trinta e três por cento) de seu Capital Subscrito em ativos no exterior, desde que tais ativos possuam a mesma natureza econômica dos ativos refe...
	5.6.1. Para fins do Anexo Normativo IV, considera-se ativo no exterior quando o emissor tiver: (i) sede no exterior; ou (ii) sede no Brasil e ativos localizados no exterior que correspondam a 50% (cinquenta por cento) ou mais daqueles constantes das s...

	5.7. Período de Investimento. A Classe terá um período de investimento em Ativos Alvo, que se iniciará na Data da Primeira Integralização e se estenderá por até 18 (dezoito) meses, sendo que tal período pode ser estendido em até 18 (dezoito) meses, a ...
	5.7.1. Os investimentos em Ativos Alvo poderão ser realizados excepcionalmente fora do Período de Investimento sempre objetivando os melhores interesses da Classe, nos casos de: (i) investimentos relativos a obrigações assumidas pela Classe antes do t...
	5.7.2. A Classe poderá realizar Chamadas de Capital, nos termos dos respectivos Apêndices de cada Subclasse, após o término do Período de Investimento somente se ainda houver Capital Subscrito e não integralizado e até o limite do Capital Subscrito, e...
	5.7.3. Sem prejuízo do disposto no item 5.7.2, no 1º (primeiro) Dia Útil seguinte ao término do Período de Investimento, o Gestor interromperá todo e qualquer investimento da Classe em Ativos Alvo e dará início a um processo de desinvestimento total d...
	5.7.4. Os rendimentos e recursos oriundos da alienação parcial ou total dos investimentos da Classe nos Ativos Alvo e Outros Ativos, após o pagamento dos Encargos, poderão ser distribuídos aos Cotistas, observado o quanto previsto neste Anexo A.
	5.7.5. Farão jus aos rendimentos (i) caso as Cotas estejam admitidas à negociação em mercado de balcão da B3, os Cotistas que tiverem inscritos no registro de Cotistas ao final do dia útil imediatamente anterior à respectiva data do pagamento; ou (ii)...
	5.7.6. Os investimentos da Classe poderão ser liquidados a qualquer tempo, inclusive durante o Período de Investimento, a critério do Gestor, neste caso obrigatoriamente com o objetivo de investir em Ativos Alvo ou Outros Ativos.

	5.8. Período de Desinvestimento. O período de desinvestimento da Classe se iniciará no 1º (primeiro) Dia Útil seguinte ao término do Período de Investimento e se estenderá até o término do Prazo de Duração da Classe (“Período de Desinvestimento”).
	5.9. Limites de Concentração. A Classe poderá aplicar até 20% (vinte por cento) de seu Capital Subscrito em uma única Sociedade Alvo, observado que a Classe terá até 18 (dezoito) meses contados da data de cada integralização de Cotas, conforme previst...
	5.10. Coinvestimentos. No âmbito da gestão profissional da Carteira e observados os seus deveres fiduciários, o Gestor poderá realizar coinvestimentos e compor recursos da Classe com recursos de outros investidores, incluindo: (i) outras classes de fu...
	5.11. AFAC. A Classe poderá realizar AFAC nas Sociedades Investidas, até o limite de 20% (vinte por cento) do Capital Subscrito, desde que:

	6. SITUAÇÕES DE POTENCIAL CONFLITO DE INTERESSES
	6.1. Conflito de Interesses. Nos termos da regulamentação aplicável, os atos que caracterizem conflito de interesses entre a Classe e o Administrador, o Gestor e/ou Partes Relacionadas a esses, entre a Classe e Cotista ou grupo de Cotistas que detenha...
	6.2. Não poderá votar na Assembleia Geral o Cotista que esteja em situação que configure conflito de interesses, exceto quando: (i) os únicos Cotistas forem as pessoas mencionadas no Artigo 78 da Resolução CVM 175; ou (ii) houver aquiescência expressa...
	6.3. Partes Relacionadas. Para fins deste Regulamento e em linha com a regulamentação aplicável, consideram-se “Partes Relacionadas”:

	7. COMITê CONSULTIVO
	7.1. A Classe conta com um Comitê Consultivo cujas atribuições serão: avaliar e deliberar sobre outras transações da Classe que possam representar potencial conflito de interesses entre a Classe e os seus prestadores de serviços e suas Partes Relacion...
	7.2. O Comitê Consultivo será composto por até 3 (três) membros, todos independentes dos prestadores de serviço, que poderão ser pessoas físicas ou jurídicas, Cotistas ou não, sendo um deles o presidente.
	7.2.1. Poderão ser eleitos até 3 (três) membros suplentes para o Comitê Consultivo. Os suplentes podem substituir qualquer membro titular que se ausente ou deixe de exercer suas funções, conforme necessidade.
	7.2.2. Os membros do Comitê Consultivo terão mandato unificado de 4 (quatro) anos, renovável automaticamente por iguais períodos sucessivos, podendo ser substituídos por Assembleia de Cotistas convocada para este fim, observado o procedimento descrito...
	7.2.3. Somente poderá ser eleito para o Comitê Consultivo o profissional que preencher os seguintes requisitos:
	7.2.4. No caso de pessoa jurídica ser nomeada como membro do Comitê Consultivo, tal membro deverá nomear um representante que atenda às qualificações estabelecidas no item 7.2.3 acima para atuar em seu nome nas reuniões e outros atos relacionados à op...
	7.2.5. Todos os membros do Comitê Consultivo deverão firmar um termo de confidencialidade no momento de sua eleição, bem como um termo de posse declarado:
	7.2.6. Em caso de vacância em cargo ou cargos do Comitê Consultivo, por renúncia, morte, interdição ou qualquer outra razão, o cargo vago será automaticamente preenchido por membro suplente devidamente eleito em Assembleia de Cotistas. Na hipótese de ...

	7.3. O Comitê Consultivo será instalado com a presença da maioria dos membros do Comitê Consultivo.
	7.4. O Comitê Consultivo se reunirá mediante convocação pelo Administrador e/ou pelo Gestor, com a frequência necessária para o desempenho de suas funções.
	7.4.1. A convocação das reuniões do Comitê Consultivo se dará por escrito, por meio de correspondência eletrônica enviada pelo Administrador ou pelo Gestor aos membros do Comitê Consultivo, com, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência.
	7.4.2. É dispensada a convocação para a reunião em que estiverem presentes todos os membros do Comitê de Conflito.

	7.5. As reuniões do Comitê Consultivo poderão ocorrer de forma presencial ou por videoconferência, conferência telefônica ou equipamento de comunicação similar.
	7.6. As deliberações do Comitê Consultivo serão tomadas por maioria e serão lavradas em ata de reunião. Ao final de cada reunião do Comitê Consultivo, todos os membros presentes assinarão a respectiva ata, desde que esta seja coerente com as atividade...
	7.6.1. Em linha com o item 7.2.6 acima, na hipótese de vacância em cargo(s) do Comitê Consultivo e enquanto o(s) cargo(s) vago(s) não for(em) ocupado(s) observado o procedimento descrito no item 7.10 abaixo: (i) caso o Comitê Consultivo conte com 2 (d...

	7.7. Os membros do Comitê Consultivo deverão informar aos demais membros do Comitê Consultivo e ao Administrador, e este deverá informar aos Cotistas, qualquer situação que os coloque, potencial ou efetivamente, em situação de conflito de interesses c...
	7.8. Para fins do disposto neste item, a título exemplificativo, considera-se situação de conflito de interesse com a Classe a relação do membro do Comitê Consultivo com o(s) vendedor(es) de ativos de emissão de Ativos Alvo prospectados para investime...
	7.9. Os membros do Comitê Consultivo que participem ou venham a participar de comitês de investimento, conselhos ou comitês de fundos de investimento que desenvolvam atividades concorrentes com as da Classe deverão: (i) comunicar aos Cotistas quando d...
	7.10. Competirá ao Gestor a seleção prévia dos candidatos ao Comitê Consultivo para posterior eleição pelos Cotistas reunidos em Assembleia de Cotistas. Para tanto, sempre que uma Assembleia de Cotistas for convocada com o objetivo de eleger ou substi...
	7.10.1. Qualquer Cotista ou grupo de Cotistas detentor de, ao menos, de 5% (cinco por cento) do Patrimônio Líquido poderá sugerir membros para o Comitê Consultivo, os quais deverão constar do edital de convocação da referida Assembleia de Cotistas que...
	7.10.2. Os membros do Comitê Consultivo serão eleitos dentre aqueles que receberem mais votos na respectiva Assembleia de Cotistas convocada para este fim, sendo que, caso uma Assembleia de Cotistas seja convocada para a eleição de mais de um membro d...
	7.10.3. Caso a Assembleia de Cotistas não aprove os membros sugeridos, pelo Gestor e pelos Cotistas, o Gestor, deverá selecionar novos candidatos, cuja indicação deverá ser deliberada em Assembleia de Cotistas a ocorrer em até 30 (trinta) dias corrido...
	7.10.4. Na hipótese de a Assembleia de Cotistas convocada para deliberar sobre novas indicações não ter quórum de instalação, ou das referidas indicações não serem aprovadas na segunda Assembleia de Cotistas convocada nos termos do item 7.10.3 acima, ...
	7.10.5. A Assembleia de Cotistas que eleger os membros para o Comitê Consultivo deverá também fixar sua remuneração ao longo do mandato, às expensas da Classe, na forma prevista neste Anexo.

	7.11. O Comitê Consultivo avaliará as propostas de Transações Conflitadas e deverá aprovar ou rejeitar a realização da respectiva transação em até 10 (dez) dias corridos contado da submissão da respectiva transação, observado que o Comitê Consultivo p...
	7.11.1. A avaliação do Comitê Consultivo quanto à aprovação ou rejeição das Transações Conflitadas deverá ser limitada à verificação quanto ao atendimento dos critérios e procedimentos descritos abaixo, observado que a rejeição deverá ser devidamente ...
	7.11.2. O Gestor ao submeter uma proposta de transação à análise do Comitê Consultivo, deverá apresentar, além dos detalhes da Transação em Conflitada: (i) material compreendendo os detalhes da transação; (ii) relatório fundamentado e laudo de avaliaç...
	7.11.3. O avaliador independente deverá ser escolhido pelo Comitê Consultivo dentre 3 (três) nomes indicados pelo Gestor (“Avaliador Independente”).

	7.12. Caso a decisão do Comitê Consultivo seja favorável à realização da Transação Conflitada em questão, o Gestor estará autorizado a proceder com a sua realização, observado que a autorização do Comitê Consultivo suprirá a necessidade de submissão à...
	7.13. As decisões do Comitê Consultivo não eximem quaisquer prestadores de serviços, nem as pessoas por estes contratadas para prestar serviços à Classe, das suas responsabilidades perante a CVM, os Cotistas e terceiros, conforme disposto na parte ger...

	8. CARACTERÍSTICAS DAS COTAS E DAS SUBCLASSES
	8.1. Patrimônio Líquido. O Patrimônio Líquido da Classe é constituído pela soma: (i) do caixa disponível; (ii) do valor da Carteira da Classe, incluindo os Ativos Alvo e os Outros Ativos; e (iii) dos valores a receber, deduzidas de tal soma as exigibi...
	8.1.1. O valor das Cotas será atualizado e divulgado mensalmente, com base nos critérios estabelecidos pela regulamentação em vigor.

	8.2. Patrimônio Mínimo Inicial. O patrimônio mínimo inicial para funcionamento da Classe é de R$1.000.000,00 (um milhão de reais).
	8.3. Cotas. As Cotas corresponderão a frações ideais do Patrimônio Líquido da Classe e terão forma nominativa e escritural.
	8.3.1. Todas as Cotas serão registradas pelo Administrador e mantidas em contas de depósito individuais separadas em nome dos Cotistas.
	8.3.2. A propriedade das Cotas presumir-se-á pela conta de depósito das Cotas, e o extrato das contas de depósito representará o número das Cotas pertencentes ao Cotista.

	8.4. Subclasses. A Classe é composta por até 3 (três) Subclasses, sendo elas a Subclasse A, a Subclasse B e a Subclasse C.
	8.4.1. Os direitos econômico-financeiros e os direitos políticos de cada Subclasse são previstos nos seus respectivos Apêndices.
	8.4.2. No âmbito de uma mesma Subclasse, todas as Cotas da respectiva Subclasse farão jus aos mesmos direitos econômico-financeiros e políticos.


	9. EMISSÃO, SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO DE COTAS
	9.1. Termos e Condições de Emissões de Cotas. Os termos e as condições para a emissão, a subscrição e a integralização de Cotas serão especificadas no instrumento que aprovar a realização da referida emissão e nos seus respectivos documentos de subscr...
	9.2. Capital Autorizado. Após a realização da Primeira Emissão, o Administrador e o Gestor, sem necessidade de aprovação prévia da Assembleia Especial de Cotistas, por meio de ato conjunto, poderão aprovar a emissão de novas Cotas que perfaçam o monta...
	9.2.1. Até que o Capital Autorizado seja exaurido, o saldo de Cotas não subscritas no âmbito de qualquer Emissão Subsequente recomporá o Capital Autorizado para futuras Emissões Subsequentes.
	9.2.2. Na hipótese de Emissões Subsequentes realizadas dentro do limite do Capital Autorizado, o preço de emissão das novas Cotas será fixado pelo Gestor com base em um dos seguintes critérios: (i) o preço de emissão das Cotas da Primeira Emissão acre...

	9.3. Emissões Subsequentes para Além do Capital Autorizado. As Emissões Subsequentes realizadas após a Primeira Emissão e para além do Capital Autorizado serão realizadas mediante aprovação da Assembleia Especial de Cotistas, nos termos deste Anexo A.
	9.3.1. As Cotas poderão ser distribuídas por meio de oferta pública de distribuição, nos termos da Resolução CVM 160, ou colocação privada, conforme aplicável.
	9.3.2. A Assembleia Especial de Cotistas convocada para deliberar sobre as emissões de Cotas acima do Capital Autorizado deverá indicar todos os seus termos e condições, incluindo se a emissão será realizada através de uma oferta pública de distribuiç...

	9.4. Direito de Preferência. Os Cotistas não terão direito de preferência para subscrever novas Cotas emitidas em Emissões Subsequentes realizadas dentro do limite do Capital Autorizado. Na hipótese de Emissões Subsequentes acima do Capital Autorizado...
	9.5. Preço de Emissão e Preço de Integralização. O Preço de Emissão e o Preço de Integralização de novas Cotas deverão ser fixados com base no disposto na regulamentação vigente à época de cada Emissão Subsequente, sendo certo que, em caso de Emissões...
	9.6. Subscrição de Cotas. A subscrição de Cotas será efetivada mediante a celebração de Documento de Subscrição e do Termo de Adesão.
	9.6.1. No momento da subscrição das Cotas, caberá à(s) instituição(ões) contratada(s) para realizar a distribuição das Cotas averiguar a condição de Investidor Qualificado dos subscritores das Cotas.

	9.7. Integralização de Cotas. O regime aplicável à integralização de cada Subclasse de Cotas é disciplinado no seu respectivo Apêndice.
	9.7.1. Para todos os fins, será considerada como data de integralização de Cotas (de qualquer Classe) a data em que efetivamente os recursos estiverem disponíveis na conta corrente da Classe.
	9.7.2. Para fins de elucidação, fica desde já estabelecido que não será admitida a integralização de Cotas mediante a entrega de bens e direitos.

	9.8. Inadimplência. O Cotista que não cumprir, total ou parcialmente, sua obrigação de integralizar Cotas na forma e condições previstas neste Anexo e nos Documentos de Subscrição, sem prejuízo do previsto neste Anexo, ficará de pleno direito constitu...
	9.8.1. Caso o Cotista inadimplente deixe de cumprir, total ou parcialmente, sua obrigação de integralizar Cotas, por prazo superior a 5 (cinco) dias contados da data em que tal pagamento deveria ter sido realizado, conforme estabelecido nos seus Docum...
	9.8.2. Caso o Cotista inadimplente venha a cumprir com suas obrigações após a suspensão de seus direitos econômico-financeiros, conforme indicado no item 9.8.1 tal Cotista inadimplente passará a ser novamente elegível ao recebimento de ganhos e rendim...
	9.8.3. Todas as despesas, incluindo honorários advocatícios, incorridas pelo Administrador, Gestor e/ou pela Classe com relação à inadimplência do Cotista inadimplente serão integralmente suportadas pelo respectivo Cotista inadimplente, salvo se de ou...
	9.8.4. Após a regularização da integralização pelo Cotista, o Gestor, a seu exclusivo critério, poderá instruir o Administrador a abster-se de exigir o pagamento de multas e atualizações monetárias, levando em conta o contexto particular do inadimplem...


	10. AMORTIZAÇÃO E RESGATE DE COTAS
	10.1. Destinação de Recursos. Após a dedução de seus Encargos e despesas presentes e futuras, a Classe, mediante deliberação do Gestor poderá utilizar valores originados a partir de (i) desinvestimentos dos Ativos Alvo ou Outros Ativos, (ii) dividendo...
	10.2. Amortizações de Cotas. A qualquer tempo e observado o melhor interesse da Classe, o Administrador poderá realizar amortizações parciais das Cotas, mediante orientação prévia do Gestor.
	10.2.1. Os Encargos anuais da Classe deverão ser considerados para fins de realização de amortizações de Cotas, de forma a manter fluxo de caixa para fazer frente a tais despesas durante todo o exercício social.
	10.2.2. As amortizações abrangerão necessariamente todas as Cotas de uma mesma Subclasse em circulação, mediante rateio das quantias a serem distribuídas pela quantidade de Cotas da respectiva Subclasse integralizadas existentes à época da respectiva ...
	10.2.3. Farão jus ao recebimento de amortizações aqueles titulares de Cotas que, nos termos deste Anexo A, sejam Cotistas da Classe na respectiva data de anúncio do pagamento da amortização e não estejam inadimplentes perante a Classe e/ou o Fundo.
	10.2.4. Os pagamentos de amortizações das Cotas serão realizados pelo Administrador prioritariamente em moeda corrente nacional, podendo ser realizados em Ativos Alvo e/ou Outros Ativos quando houver deliberação da Assembleia Especial de Cotistas nest...
	10.2.5. O pagamento de quaisquer valores devidos aos Cotistas detentores de Cotas será feito: (i) no âmbito da B3, observados os prazos e procedimentos operacionais da B3, caso as Cotas estejam depositadas na B3; ou (ii) em conta corrente de titularid...

	10.3. Resgate de Cotas. O resgate das Cotas somente poderá ser feito na hipótese de liquidação da Classe, observados os procedimentos previstos neste Anexo A.

	11. TRANSFERÊNCIA E NEGOCIAÇÃO DAS COTAS
	11.1. Transferência. As Cotas poderão ser transferidas mediante termo de cessão e transferência devidamente assinado pelo cedente e cessionário, observadas as condições descritas neste Anexo A, nos Apêndices de cada Subclasse, no Documento de Subscriç...
	11.1.1. Os cessionários de Cotas serão obrigatoriamente Investidores Qualificados e deverão aderir aos termos e condições da Classe, por meio da assinatura e entrega ao Administrador dos documentos por este exigidos, necessários para o cumprimento da ...
	11.1.2. No caso de as Cotas a serem transferidas não estarem integralizadas, o potencial adquirente deverá, como condição de validade para a referida transferência assumir expressamente, por escrito, a responsabilidade por todas as obrigações perante ...
	11.1.3. Sem prejuízo do disposto nos itens acima, a transferência das Cotas de cada uma das subclasses da Classe estará sujeita ao cumprimento dos requisitos adicionais previstos nos respectivos Apêndices, sendo certo que, em qualquer caso, a transfer...

	11.2. Negociação. As Cotas poderão ser depositadas (i) para distribuição no mercado primário, por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e...
	11.2.1. Os adquirentes das Cotas que não sejam Cotistas deverão igualmente preencher o conceito de Investidor Qualificado, bem como deverão aderir aos termos e condições da Classe por meio da assinatura e entrega ao Administrador dos documentos por es...
	11.2.2. Os pagamentos que forem programados para serem realizados através da B3 seguirão os procedimentos internos do ambiente de negociação de balcão da B3 e abrangerão todas as Cotas nele custodiadas eletronicamente, de forma igualitária, sem distin...
	11.2.3. A colocação de Cotas objeto de ofertas para investidores que não possuam contas operacionais de liquidação dentro dos sistemas de liquidação da B3 no ambiente de balcão poderá ocorrer por meio de conta(s) mantida(s) pelo distribuidor da oferta...

	11.3. Procedimento de KYC. Sem prejuízo das regras aplicáveis à distribuição e integralização por conta e ordem, conforme aplicável, qualquer forma de transferência de Cotas está condicionada à finalização, pelo cessionário e/ou adquirente, do procedi...
	11.4. No caso de as Cotas a serem transferidas não estarem integralizadas, o potencial cessionário e/ou adquirente deverá, como condição de validade para a referida transferência, assumir expressamente, por escrito, a responsabilidade por todas as obr...
	11.5. O Administrador não estará obrigado a registrar qualquer transferência de Cotas que não obedeça aos procedimentos descritos neste Anexo A.

	12. ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS
	12.1. Competência e Deliberação. Sem prejuízo do quanto previsto na regulamentação aplicável, é de competência privativa da Assembleia Especial de Cotistas, observados os respectivos quóruns de deliberação, excluídos os votos conflitados e/ou impedidos:
	12.2. Procedimento. Aplicam-se às deliberações em sede de Assembleia Especial de Cotistas os mesmos procedimentos estipulados no Capítulo 3 da parte geral do Regulamento.

	13. REMUNERAÇÃO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS
	13.1. Transparência Informacional. Em linha com o Ofício-Circular nº 3/2024/CVM/SIN, o Ofício-Circular nº 6/2024/CVM/SIN e com as Regras e Procedimentos de Administração e Gestão de Recursos da ANBIMA, o presente Anexo informa a Taxa Global.
	13.2. Taxa Global. A Classe está sujeita ao pagamento de uma Taxa Global de 1,595% (um inteiro e quinhentos e noventa e cinco centésimos por cento) ao ano sobre valor contábil do patrimônio líquido da Classe, correspondente aos valores devidos pela Cl...
	13.2.1. Observado o disposto no item 13.5 do Anexo A, o valor pago a título de remuneração do Custodiante pelos serviços de custódia e controle e processamento dos Ativos Alvo e Outros Ativos integrantes das Carteiras, bem como de tesouraria, está eng...

	13.3. Taxa de Performance. Pela prestação dos serviços de gestão da Carteira, será devida ainda pela Classe ao Gestor uma Taxa de Performance. O racional de cálculo, apropriação e pagamento da Taxa de Performance aplicável a cada Subclasse é disciplin...
	13.4. Nos termos do Ofício-Circular nº 2/2024/CVM/SIN, a Taxa de Administração, a Taxa de Gestão e a Taxa de Performance poderão ser reajustadas durante o Prazo de Duração da Classe entre os Prestadores de Serviço Essenciais e, se aplicável, o Distrib...
	13.5. Taxa Máxima de Custódia. A taxa máxima de custódia anual a ser cobrada da Classe corresponderá a até 0,03% (três centésimos por cento) do Patrimônio Líquido ao ano ("Taxa Máxima de Custódia”), observado o valor mensal mínimo de R$ 5.000,00(cinco...
	13.5.1. A Taxa Máxima de Custódia está englobada na Taxa de Administração, sendo certo que, em qualquer caso, o montante total cobrado a título de Taxa de Administração e Taxa Máxima de Custódia não poderá superar o valor máximo da Taxa de Administração.
	13.5.2. Adicionalmente, será devido ao Escriturador o valor correspondente a R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a título de taxa de escrituração de Cotas da Classe.

	13.6. Taxa de Equalização no Ingresso. A Taxa de Equalização no Ingresso, poderá ser cobrada, a exclusivo critério do Gestor, exclusivamente dos Cotistas que subscreverem, em emissões subsequentes, Cotas do Fundo posteriormente à primeira Chamada de C...
	13.6.1. A Taxa de Equalização no Ingresso será calculada de maneira individualizada em relação a cada subscrição realizada pelos Cotistas, incluindo na hipótese de eventual subscrição adicional por um mesmo Cotista e independentemente da data de ingre...
	13.6.2. A Taxa de Equalização no Ingresso deverá ser paga uma única vez na data de integralização da primeira Chamada de Capital por cada novo Cotista que subscreva Cotas do Fundo posteriormente à primeira Chamada de Capital.

	13.7. Taxa de Ingresso e de Saída. A Classe não cobrará taxa de ingresso, excetuada a Taxa de Equalização no Ingresso acima descrita, ou taxa de saída.
	13.8. Descontos Temporários. Os Prestadores de Serviços poderão conceder descontos temporários sobre suas respectivas remunerações, ao seu exclusivo critério, sem prejuízo do posterior reestabelecimento da sua remuneração aos percentuais previstos nes...
	13.9. Taxas Máximas. Em atenção ao disposto na Resolução CVM 175, a Taxa de Administração e a Taxa de Gestão englobarão as taxas de administração e as taxas de gestão cobrada pela(s) classe(s) de cotas em que esta Classe investirá direta ou indiretame...
	13.9.1. As aplicações em classes de cotas pertencentes aos seguintes fundos de investimento não serão consideradas para o cômputo do disposto no item 13.9 acima: (i) em relação à Taxa de Administração, classes de fundos de investimento cujas cotas sej...

	13.10. Na operação da Classe, não haverá cobrança de taxa de estruturação de previdência.

	14. ENCARGOS DA CLASSE
	14.1. Encargos da Classe. Constituem Encargos da Classe as despesas previstas pela Resolução CVM 175, que podem ser debitadas diretamente da Classe, pelo Administrador, conforme lista ilustrativa abaixo:
	14.1.2. Os Encargos poderão ser alocados especificamente a uma determinada Subclasse, caso se refiram exclusivamente à respectiva Subclasse.
	14.1.3. Salvo se acordado de forma diversa entre o Administrador e o Gestor, as despesas incorridas pelo Administrador ou pelo Gestor anteriormente à constituição do Fundo ou ao seu registro na CVM, serão passíveis de reembolso pela Classe, observada ...
	14.1.4. Para fins de esclarecimento, independentemente de ratificação da Assembleia de Cotistas, as despesas relacionadas à “constituição do Fundo” também compreendem as despesas incorridas pelo Gestor e suas afiliadas com a estruturação e formação do...


	15. LIQUIDAÇÃO DA CLASSE A E DO REGIME DE INSOLVÊNCIA
	15.1. Liquidação da Classe. A Classe poderá ser liquidada mediante a ocorrência de quaisquer das seguintes situações (“Eventos de Liquidação”):
	15.2. Condução da Liquidação. A liquidação da Classe será conduzida pelo Administrador, observadas as disposições deste Anexo A, da regulamentação aplicável e o que for deliberado na Assembleia Especial de Cotistas.
	15.3. Formas de Liquidação da Classe. Caso a Classe não possua recursos suficientes para o pagamento do resgate de todas as Cotas no momento de sua liquidação, e desde que a Classe possua Ativos Alvo e/ou Outros Ativos remanescentes em sua Carteira, u...
	15.4. Direitos e Obrigações Sobreviventes. Caso existam Direitos e Obrigações Sobreviventes a receber em razão dos investimentos realizados pela Classe ao longo do Prazo de Duração e/ou obrigações a serem adimplidas pela Classe ao final do Prazo de Du...
	15.5. Patrimônio Líquido Negativo. Mediante a ocorrência de quaisquer dos seguintes eventos, conforme o caso, o Administrador deverá verificar se o Patrimônio Líquido da Classe A está, ou se há evidências de que pode vir a estar, negativo: caso ocorra...
	15.5.1. Caso o Patrimônio Líquido da Classe A esteja negativo, deverá ser divulgado fato relevante e o Administrador deverá observar o procedimento e tomar as medidas previstas no Artigo 122 da Resolução CVM 175, incluindo o preparo de plano de resolu...


	16. FATORES DE RISCO
	16.1. Os investimentos da Classe em Ativos Alvo sujeitam-se aos riscos inerentes à natureza dos Ativos Alvo. Tendo em vista estes fatores, os investimentos a serem realizados pela Classe apresentam um nível de risco elevado quando comparado com altern...
	16.2. Os investimentos da Classe em Ativos Alvo e Outros Ativos estão, por sua natureza, sujeitos a flutuações típicas do mercado, risco de crédito, risco sistêmico, condições adversas de liquidez e negociação atípica nos mercados de atuação, sendo qu...
	16.3. Os principais fatores de risco especificamente aplicáveis à Classe, aos Ativos Alvo, aos Outros Ativos e consequentemente aos Cotistas estão listados abaixo:
	16.4. As aplicações realizadas na Classe não contam com garantia do Administrador, do Gestor, do custodiante ou do Fundo Garantidor de Crédito - FGC.

	APÊNDICE A
	1. CARACTERÍSTICAS GERAIS
	1.1. Denominação. Subclasse A.
	1.2. Público-alvo. A Subclasse A é destinada a Investidores Qualificados em geral, observado o valor mínimo a ser alocado na Classe por investidor titular de Cotas Subclasse A nos termos abaixo.
	1.2.1. No âmbito de cada emissão deverá ser estipulado um valor mínimo, em moeda corrente nacional, a ser alocado na Classe por investidor que deseje investir em Cotas da Subclasse A. Na Primeira Emissão e nas Emissões Subsequentes até o Capital Autor...

	1.3. Apêndice. Aplicam-se às Cotas da Subclasse A todas as previsões do Anexo A, exceto se de outra forma definido neste Apêndice.
	1.4. Transferência. No caso de Cotas Subclasse A serem transferidas para um investidor institucional, observadas as demais limitações e requisitos para a implementação de tal transferência, o Gestor poderá, a seu exclusivo critério, dispensar a obriga...
	1.4.1. O Gestor indicará, na resposta à notificação encaminhada nos termos do item 11.1.3 do Regulamento, se for o caso, a dispensa ou não do cessionário adquirente das cotas objeto da transferência nos termos deste item.


	2. INTEGRALIZAÇÃO DE COTAS
	2.1. Mecanismo de Controle de Chamadas de Capital. A integralização das Cotas Subclasse A ocorrerá: (i) via mecanismo “por conta e ordem”, nos termos da regulamentação aplicável, de acordo com o Mecanismo de Controle de Chamadas de Capital (conforme a...
	2.1.1. Os investidores que subscreverem Cotas Subclasse A estarão sujeitos ao “Mecanismo de Controle de Chamadas de Capital”, nos termos abaixo, cujos termos e condições estão descritos neste Apêndice e nos respectivos Documentos de Subscrição dos Cot...
	2.1.2. Os Cotistas que subscreverem Cotas Subclasse A no âmbito de qualquer emissão de Cotas da Classe estarão sujeitos ao Mecanismo de Controle de Chamadas de Capital, de forma que os recursos relativos à integralização das Cotas Subclasse A no âmbit...
	2.1.3. O Fundo DI poderá realizar, mediante disponibilidade de liquidez para pagamento aos cotistas ou para cumprimento das Chamadas de Capital, o resgate compulsório de cotas, total ou parcial, observados os prazos de solicitação de resgate e datas d...
	2.1.4. Sem prejuízo do disposto no regulamento do Fundo DI, as cotas do Fundo DI serão resgatadas compulsoriamente, nos termos dos Documentos de Subscrição das Cotas Subclasse A: (i) no Dia Útil imediatamente subsequente ao término do Período de Inves...

	2.2. Risco relacionado ao Fundo DI e ao Mecanismo de Controle de Chamadas de Capital. Nos termos deste Regulamento e nos documentos da oferta pública das Cotas Subclasse A, os Cotistas, em razão do Mecanismo de Controle de Chamadas de Capital, também ...

	3. REMUNERAÇÃO DOS PRESTADORES DE SERVIÇO
	3.1. Além da Taxa Global prevista no item 13.2, da Taxa de Equalização no Ingresso prevista no item 13.6 e as Taxas Máximas prevista no item 13.9, todas previstas no Anexo A da Classe, a Subclasse A pagará ao Gestor uma Taxa de Performance, conforme a...
	3.2. Taxa de Performance. Em adição à Taxa de Gestão, o Gestor fará jus ainda a uma taxa de performance (“Taxa de Performance”), calculada conforme abaixo:
	3.2.1. Será considerado como base de cálculo da Taxa de Performance o investimento total realizado por cada Cotista na Subclasse A, mediante a integralização de Cotas da Subclasse A.
	3.2.2. O pagamento da Taxa de Performance será realizado mediante a entrega de valores em moeda corrente nacional ou, a critério do Gestor, em Ativos Alvo ou Outros Ativos, sendo sempre nos mesmos ativos, forma e proporção das amortizações e/ou resgat...

	3.3. Taxa de Performance Antecipada. Nas hipóteses de destituição sem Justa Causa ou Renúncia Motivada, será devida ao Gestor uma taxa de performance antecipada calculada de acordo com a seguinte fórmula (“Taxa de Performance Antecipada”):
	3.4. Taxa de Performance Complementar. Na hipótese de destituição sem Justa Causa ou Renúncia Motivada (sendo cada um desses, um “Evento”), o Gestor também fará jus a uma taxa de performance complementar (“Taxa de Performance Complementar”) caso após ...
	3.4.1. A Taxa de Performance Complementar será o montante, em reais, equivalente ao valor da Taxa de Performance da Subclasse A que seria paga ao Gestor caso não tivesse sido destituído sem Justa Causa ou renunciado às suas funções em virtude de um ev...
	3.4.2. Para fins de esclarecimento, não será devida Taxa de Performance Complementar se não houver Taxa de Performance, calculada na forma deste Apêndice, apurada na data do pagamento da Taxa de Performance Complementar.
	3.4.3. O pagamento da Taxa de Performance Complementar será realizado na mesma forma, proporção e prazo de pagamento fixados para o pagamento da Taxa de Performance nos termos deste Apêndice.
	3.4.4. Não obstante o disposto nos itens acima, o pagamento da Taxa de Performance Antecipada e da Taxa de Performance Complementar poderá, a critério do Gestor, ser realizado mediante a entrega de Ativos Alvo e/ou Outros Ativos.


	4. DIREITOS POLÍTICOS
	4.1. Direitos Políticos. As Cotas Subclasse A garantem aos seus respectivos detentores direitos de voto no âmbito das Assembleias de Cotistas.

	APÊNDICE B
	1. CARACTERÍSTICAS GERAIS
	1.1. Denominação. Subclasse B.
	1.2. Público-alvo. A Subclasse B é destinada a Investidores Qualificados em geral, observado o valor mínimo a ser alocado na Classe por investidor titular de Cotas Subclasse B nos termos abaixo.
	1.2.1. No âmbito de cada emissão deverá ser estipulado um valor mínimo, em moeda corrente nacional, a ser alocado na Classe por investidor que deseje investir em Cotas da Subclasse B. Na Primeira Emissão e nas Emissões Subsequentes até o Capital Autor...

	1.3. Apêndice. Aplicam-se às Cotas da Subclasse B todas as previsões do Anexo A, exceto se de outra forma definido neste Apêndice.
	1.4. Transferência. Em complemento ao disposto no item 11.1 do Anexo A, a transferência das Cotas Subclasse B estará sujeita à prévia e expressa aprovação do Gestor, por meio de resposta à solicitação por escrito encaminhada pelo Cotista ao Administra...

	2. INTEGRALIZAÇÃO DE COTAS
	2.1. Chamadas de Capital. A integralização das Cotas Subclasse B ocorrerá: (i) por meio do atendimento às Chamadas de Capital realizadas pelo Administrador, conforme orientação do Gestor; e (ii) através do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, admin...
	2.1.1. As Cotas objeto de Chamada de Capital deverão ser integralizadas em moeda corrente nacional, conforme as condições previstas no respectivo Documento de Subscrição, no prazo estipulado pela Chamada de Capital correspondente, realizada pelo Admin...
	2.1.2. Ao receberem a Chamada de Capital, os Cotistas serão obrigados a integralizar parte ou a totalidade de suas Cotas Subclasse B, nos termos dos respectivos Documentos de Subscrição. Tal procedimento será repetido para cada Chamada de Capital, até...
	2.1.3. O comprovante de transferência dos respectivos recursos utilizados na integralização das Cotas Subclasse B, desde que compensado, servirá de comprovante de quitação e recibo de pagamento.


	3. REMUNERAÇÃO DOS PRESTADORES DE SERVIÇO
	3.1. Além da Taxa Global prevista no item 13.2, da Taxa de Equalização no Ingresso prevista no item 13.6 e as Taxas Máximas prevista no item 13.9, todas previstas no Anexo A da Classe, a Subclasse B pagará ao Gestor uma Taxa de Performance, conforme a...
	3.2. Taxa de Performance. Em adição à Taxa de Gestão, o Gestor fará jus ainda a uma taxa de performance (“Taxa de Performance”), calculada conforme abaixo:
	3.2.1. Será considerado como base de cálculo da Taxa de Performance o investimento total realizado por cada Cotista na Subclasse B, mediante a integralização de Cotas da Subclasse B.
	3.2.2. O pagamento da Taxa de Performance será realizado mediante a entrega de valores em moeda corrente nacional ou, a critério do Gestor, em Ativos Alvo ou Outros Ativos, sendo sempre nos mesmos ativos, forma e proporção das amortizações e/ou resgat...

	3.3. Taxa de Performance Antecipada. Nas hipóteses de destituição sem Justa Causa ou Renúncia Motivada, será devida ao Gestor uma taxa de performance antecipada calculada de acordo com a seguinte fórmula (“Taxa de Performance Antecipada”):
	3.4. Taxa de Performance Complementar. Na hipótese de destituição sem Justa Causa ou Renúncia Motivada (sendo cada um desses, um “Evento”), o Gestor também fará jus a uma taxa de performance complementar (“Taxa de Performance Complementar”) caso após ...
	3.4.1. A Taxa de Performance Complementar será o montante, em reais, equivalente ao valor da Taxa de Performance da Subclasse B que seria paga ao Gestor caso não tivesse sido destituído sem Justa Causa ou renunciado às suas funções em virtude de um ev...
	3.4.2. Para fins de esclarecimento, não será devida Taxa de Performance Complementar se não houver Taxa de Performance, calculada na forma deste Apêndice, apurada na data do pagamento da Taxa de Performance Complementar.
	3.4.3. O pagamento da Taxa de Performance Complementar será realizado na mesma forma, proporção e prazo de pagamento fixados para o pagamento da Taxa de Performance nos termos deste Apêndice.
	3.4.4. Não obstante o disposto nos itens acima, o pagamento da Taxa de Performance Antecipada e da Taxa de Performance Complementar poderá, a critério do Gestor, ser realizado mediante a entrega de Ativos Alvo e/ou Outros Ativos.


	4. DIREITOS POLÍTICOS
	4.1. Direitos Políticos. As Cotas Subclasse B garantem aos seus respectivos detentores direitos de voto no âmbito das Assembleias de Cotistas.

	APÊNDICE c
	1. CARACTERÍSTICAS GERAIS
	1.1. Denominação. Subclasse C.
	1.2. Público-alvo. A Subclasse C é destinada a Investidores Qualificados e somente poderão ser subscritas por sócios, administradores ou funcionários do Gestor.
	1.2.1. No âmbito de cada emissão poderá ser estipulado um valor mínimo, em moeda corrente nacional, a ser alocado na Classe por investidor que deseje investir em Cotas da Subclasse C. Na Primeira Emissão e nas Emissões Subsequentes até o Capital Autor...

	1.3. Apêndice. Aplicam-se às Cotas da Subclasse C todas as previsões do Anexo A, exceto se de outra forma definido neste Apêndice.
	1.4. Transferência. Em complemento ao disposto no item 11.1 da Parte Geral deste Regulamento, a transferência das Cotas Subclasse C estará sujeita à prévia e expressa aprovação do Gestor por meio de resposta à solicitação por escrito encaminhada pelo ...

	2. INTEGRALIZAÇÃO DE COTAS
	2.1. Chamadas de Capital. A integralização das Cotas Subclasse C ocorrerá: (i) por meio do atendimento às Chamadas de Capital realizadas pelo Administrador, conforme orientação do Gestor; e (ii) através do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, admin...
	2.1.1. As Cotas objeto de Chamada de Capital deverão ser integralizadas em moeda corrente nacional, conforme as condições previstas no respectivo Documento de Subscrição, no prazo estipulado pela Chamada de Capital correspondente, realizada pelo Admin...
	2.1.2. Ao receberem a Chamada de Capital, os Cotistas serão obrigados a integralizar parte ou a totalidade de suas Cotas Subclasse C, nos termos dos respectivos Documentos de Subscrição. Tal procedimento será repetido para cada Chamada de Capital, até...
	2.1.3. O comprovante de transferência dos respectivos recursos utilizados na integralização das Cotas Subclasse C, desde que compensado, servirá de comprovante de quitação e recibo de pagamento.


	3. REMUNERAÇÃO DOS PRESTADORES DE SERVIÇO
	3.1. Os Cotistas da Subclasse C não estão sujeitos ao pagamento de qualquer remuneração aos prestadores de serviço da Classe.

	4. DIREITOS POLÍTICOS
	4.1. Direitos Políticos. As Cotas Subclasse C garantem aos seus respectivos detentores direitos de voto no âmbito das Assembleias de Cotistas.
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